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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Últimos dias para pedir reforço 
no policiamento de São João

O governador Paulo Câmara 
comandou, ontem (20.05), a 
abertura do Fórum Estadual 

de Gestoras dos Organismos Muni-
cipais de Políticas para Mulheres, no 
município de Arcoverde, no Sertão 
do Moxotó. O evento, realizado pe-
la Secretaria Estadual da Mulher, em 
parceria com a prefeitura, discutiu os 
avanços e desafios da implementa-
ção de ações públicas de gênero em 
Pernambuco ao longo dos 15 anos de 
existência desta pasta.

“Mais do que nunca, é momento 
de enaltecer a força feminina na so-
ciedade e consolidar esse movimen-
to também aqui no interior do Estado. 
Hoje é uma oportunidade valiosa pa-
ra reafirmar que essa luta é de todos e 
todas, homens e mulheres, governo e 
sociedade civil, em todos os municí-
pios e em todos os Estados do Brasil”, 
afirmou Paulo Câmara.

A ação reuniu representantes dos 
Conselhos Municipais dos Direitos 
das Mulheres, dos poderes Legislati-
vo e Executivo local e estadual, Ge-
rências Regionais de Educação e Saú-

de (GRE/GERE), trabalhadoras rurais 
e da Associação Municipalista de Per-
nambuco – Amupe.  Ao término, foi 
entregue um documento à secretá-
ria da Mulher, Ana Elisa Sobreira, su-
gerindo ações estratégicas para aten-
der demandas desse público em suas 
regiões, de forma descentralizada e 
conjunta com os territórios. “Iniciati-
vas como essa refletem diretamente 
no atendimento e acolhimento às mu-
lheres em suas especificidades e, prin-
cipalmente, no formato de ação que 
realizamos localmente”, observou a 
secretária.

Ainda em Arcoverde, o Governa-
dor esteve no Hospital Regional Ruy 
de Barros Correia (HRRBC), onde 
entregou um novo tomógrafo para 
exames de imagem e uma ambulân-
cia de suporte avançado, que contou 
com um aporte de R$ 263 mil. Além 
de conferir a revitalização finaliza-
da da unidade de urgência e emergên-
cia geral, que conta, atualmente, com 
54 leitos de observação, Paulo Câma-
ra também autorizou a ampliação da 
UTI geral adulto, que vai passar de 

seis para dez leitos e deve ser entregue 
à população até novembro deste ano.

Na área de infraestrutura hídrica, 
foi assinado convênio com a prefeitu-
ra para implantação de rede coletora 
de esgoto no bairro Veraneio, orçada 
em R$ 850 mil, uma parceria que vai 
beneficiar 700 famílias. Também se-
rá construída uma estação elevatória, 
que bombeará os efluentes para a Es-
tação de Tratamento de Esgoto Cohab 
2, já em funcionamento na cidade. A 
expectativa é que a obra seja entre-
gue em dezembro de 2022, benefi-
ciando 2,5 mil pessoas. O Governador 
visitou ainda a Casa Verde, um espa-
ço da Compesa voltado para a educa-
ção socioambiental. A unidade passou 
por melhorias na estrutura e nas insta-
lações físicas.

Com o objetivo de garantir a inclu-
são social e o fortalecimento comuni-
tário, Paulo Câmara assinou uma or-
dem de serviço para instalação do 
Compaz Arcoverde, que atenderá cer-
ca de 10 mil pessoas na região. A edi-
ficação, com cerca de 3.300 m² de 
área construída, contará com uma bi-

blioteca e uma Unidade de Tecnolo-
gia - UTEC, além de dojô, salas de 
música, dança, atendimento social e 
cursos profissionalizantes, cozinha 
escola, auditório para 106 pessoas, 
área de eventos, playground, acade-
mia, pista para caminhada e piscina 
semiolímpica.

Encerrando sua passagem por 
Arcoverde, o Governador visitou 
o Santuário da Divina Misericór-
dia, acompanhado do padre Adil-
son Simões, e também a Fundação 
Terra, onde foi recebido pelo supe-
rintendente do instituto, Wellington 
Santana.

Eventos de São João que precisa-
rem de policiamento extra precisam 
estar cadastrados na Secretaria de De-
fesa Social de Pernambuco (SDS) 
até quarta-feira (25.05). Responsá-
veis nas prefeituras ou produtores de 
eventos privados devem acessar o site 
eventos.sds.pe.gov.br ou o aplicati-
vo PE Cidadão (na opção de serviços 
da SDS) e preencher o formulário, in-
formando local, horário, público esti-
mado e outras informações, que vão 
permitir que as forças de segurança 
pública se planejem para o período 
junino e garantam um São João mais 
seguro para a população.

O reforço do policiamento estará 
disponível para eventos marcados pa-

ra ocorrer entre 2 de junho e 3 de ju-
lho. Todas as regras estão detalhadas 
na portaria da SDS que regulamenta 
o cadastro, em www.sds.pe.gov.br/
sao-joao-2022, que também dispo-
nibiliza para leitura a Lei de Grandes 
Eventos de Pernambuco.

“Após dois anos sem eventos ju-
ninos por conta da pandemia da Co-
vid-19, a SDS está se planejando, 
junto com as polícias Militar, Civil, 
Científi ca e o Corpo de Bombeiros, 
para que possamos proporcionar um 
São João muito mais seguro. Os res-
ponsáveis precisam fi car atentos ao 
prazo de cadastro na SDS”, salientou 
o gestor de grandes eventos da SDS, 
tenente-coronel Marcelo Santos.

Os shows e qualquer outra ativi-
dade cultural cadastrados, com pre-
visão de público superior a mil pes-
soas estão obrigados a cumprir a Lei 
Estadual no 14.133/2010, que defi ne 
as regras para a realização de grandes 
eventos. Para as festas juninas que 
ocorrerão às sextas, sábados e nos 
dias 23 e 24 de junho (véspera e dia 
de São João), o aumento de efetivo 
poderá ocorrer entre as 10h da manhã 
e as 2h da manhã. Nos demais dias da 
semana, de 2 de junho a 3 de julho, 
será entre as 10h da manhã e meia-
noite. Os organizadores também pre-
cisam apresentar ao batalhão da Po-
lícia Militar da área a autorização da 
prefeitura para o evento.

Paulo Câmara abre Fórum Estadual de 
Políticas para Mulheres em Arcoverde
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P  e produtores de eventos 
têm até quarta-feira (25.05) para solicitar efetivo extra 

da segurança pública durante festejos juninos

Governador também anunciou ações do Plano Retomada, incluindo obras hídricas, 
melhorias no Hospital Regional e a construção de um Compaz.

O  de saneamento estão no pacote de ações 
anunciado pelo Governador em Arcoverde
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Chapéu de Palha da cana-de-açúcar 
tem novo cadastramento

C  – O governa-
dor Paulo Câmara inau-
gurou, ontem (20.05), na 

cidade de Custódia, Sertão do Mo-
xotó, a primeira etapa das obras 
de implantação e pavimentação 
da Rodovia PE-310. As interven-
ções foram iniciadas em agosto 
de 2021 e abrangeram um trecho 
de 19,3 quilômetros, entre as lo-
calidades de Redenção e Quitim-
bu. As ações foram coordenadas 
pela Secretaria de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, dentro do Pro-
grama Caminhos de Pernambu-
co, com trabalhos executados pelo 
Departamento de Estradas de Ro-
dagem (DER).

A nova via recebeu serviços de 
terraplanagem, drenagem, pavi-
mentação e sinalização comple-
ta. Mais cedo, o Governador tam-
bém esteve em Arcoverde, onde 
liberou recursos e anunciou novas 
ações. Ao todo, foram investidos 
R$ 33 milhões nos dois municí-
pios, com verbas previstas no Pla-
no Retomada. “Estamos inaugu-
rando a primeira etapa, que já está 
toda sinalizada e pronta para vo-
cês. No máximo, nos próximos 60 
dias, a gente vai inaugurar o novo 
trecho e a estrada vai ficar com-
pleta, garantindo o ir e vir da po-
pulação com segurança”, assegu-
rou Paulo Câmara.

As obras no segundo segmen-
to da rodovia, que vai até o mu-
nicípio de Iguaracy, com 14,7 
quilômetros, estão em andamen-
to. A expectativa é que as ações 
nesse trecho sejam concluídas 
no começo do segundo semestre 
deste ano, contemplando a requa-
lificação dos 34 quilômetros da 
rodovia, com um investimento de 
R$ 22,2 milhões do Programa Ca-
minhos de Pernambuco e do Plano 
Retomada.

Juliana Supriano é professora 
em Custódia e diariamente faz o 
percurso contemplado pela obra. 
Ela comemorou a conclusão do 
primeiro trecho da estrada, afir-

mando que significa uma conquis-
ta para todos da região. “Além de 
tudo, a gente sabe que isso gera 
emprego para pessoas da nossa ci-
dade. Foi uma oportunidade que 
muitos tiveram. Pra mim, é um 
grande progresso para a popula-
ção daqui”, disse a professora.

O Governador também inaugu-
rou a nova Seção de Bombeiros do 
município, que está vinculada ao 
9o Grupamento, sediado em Arco-
verde, e que vai agilizar o atendi-
mento à população local. Esta no-
va unidade da corporação soma-se a 
diversas outras já abertas no interior 
desde o início da gestão de Paulo 
Câmara, em 2015, o que tem apro-
ximado o CBMPE de cada vez mais 
dos cidadãos.

Na área da educação, foi assina-
da ordem de serviço para constru-
ção da cobertura da quadra da Es-
cola Quilombola Vereadora Alzira 
Tenório de Amaral, orçada em mais 
de R$ 570 mil, além da construção 

de quadra poliesportiva na Escola 
Gal. Joaquim Inácio, com aporte de 
mais de R$ 818 mil.

O Governador também assinou 
convênio para a implantação do sis-
tema de abastecimento de água que 
vai atender 760 pessoas residen-
tes nas Vilas do Peru e do DNOCS. 
O valor do investimento, de R$ 720 
mil, será compartilhado entre a pre-
feitura e a Compesa. A entrega do 
empreendimento está prevista para 
outubro de 2022. Por fim, foi assi-
nado convênio, no valor de cerca de 
R$ 83 mil, do Programa Força Local 
com a Associação Comunitária Rural 
do Sítio Brabo, beneficiando 115 fa-
mílias ligadas à agricultura familiar.

Começa nesta segunda-feira 
(23.05) e vai até a sexta-feira (27.05) 
o cadastramento no Programa Cha-
péu de Palha da cana-de-açúcar para 
agricultores de 13 municípios da Re-
gião Metropolitana do Recife e Ma-
ta Norte. O cadastramento presencial 
foi retomado e será realizado em 54 
municípios da RMR e Zona da Ma-
ta até o dia 17 de junho, conforme o 
calendário de cada região. O Chapéu 
de Palha é uma política de Estado que 
oferece um apoio fi nanceiro aos tra-
balhadores rurais no período da en-
tressafra e aos pescadores artesanais 
no defeso. Em 2021, o programa be-
nefi ciou 37.478 trabalhadores dos 
três segmentos atendidos: 27.131 da 
cana-de-açúcar; 6.092 da fruticultura 
irrigada; e 4.255 da pesca artesanal.

As inscrições ocorrerão das 8h 
às 17h e os locais de cadastramen-
to estão disponíveis nos sindicatos 
dos trabalhadores de cada municí-

pio. Para ingressar nesses locais, é 
necessária a apresentação do cer-
tifi cado de vacinação contra a Co-
vid-19. Estarão sendo cadastrados 
nesta fase agricultores de Araçoia-
ba, Buenos Aires, Carpina, Glória 
do Goitá, Lagoa do Carro, Chã de 
Alegria, Lagoa de Itaenga, Moreno, 

Nazaré da Mata, Paudalho, Igaras-
su, São Lourenço da Mata e Tracu-
nhaém. Entre os dias 16 e 20 deste 
mês foram cadastrados os trabalha-
dores de outros 11 municípios. Ex-
cepcionalmente este ano não será 
necessário apresentar o CNIS (Ca-
dastro Nacional de Informações 

Sociais). Além disso, para compro-
var o encerramento do contrato será 
aceita uma declaração de confi rma-
ção da rescisão contratual, confor-
me modelo único fornecido pela 
Secretaria de Planejamento e Ges-
tão (Seplag).

Para ser benefi ciário do Cha-
péu de Palha da Cana é neces-
sário ser maior de 18 anos no ato 
do cadastramento, com compro-
vação em documento ofi cial com 
foto; ser trabalhador rural da ca-
na-de-açúcar, bituqueiro rurícola, 
ruralista ou safrista no último con-

trato, com comprovação em Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) com registro de, no míni-
mo 30 dias corridos, no período de 
36 meses anteriores ao período do 
cadastramento e não ter perdido o 
perfi l de trabalhador rural; ser resi-
dente em um dos municípios per-
nambucanos contemplados pela le-
gislação do programa no segmento 
cana-de-açúcar; não possuir víncu-
lo empregatício em CTPS no ato do 
cadastramento; e não estar receben-
do seguro-desemprego, aposenta-
doria do INSS ou pensão do INSS.

No ato do cadastramento, o tra-
balhador deverá apresentar RG, 
CPF, Comprovante do PIS/NIS, 
CTPS, termo de rescisão do último 
contrato ou declaração emitida pela 
usina contratante e comprovante de 
residência. Mais informações pelo 
telefone 0800.282.5158 ou no site 
www.seplag.pe.gov.br.

Inaugurada a primeira etapa das 
obras da PE-310 em Custódia
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O C  de Palha 
oferece apoio financeiro aos 
trabalhadores rurais 
no período da entressafra 
e aos pescadores artesanais 
no defeso

R  que liga as 
localidades de Redenção 

e Quitimbu foi inaugurada 
pelo Governador, assim 
como a nova Seção do 

Corpo de Bombeiros

Finalizando o giro pelo sertão do Moxotó, governador Paulo Câmara liberou R$ 33 milhões, 
dentro do Plano Retomada, para municípios da região.

F : D /S
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Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

ATO DO DIA 20 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 2028 - Nomear MIRELLA BARROS SÃO MARCOS para exercer o cargo em comissão de Gestora de Assuntos Jurídicos, símbolo 
DAS-5, da Secretaria da Casa Civil, com efeito retroativo a 04 de maio de 2022.

Secretarias de Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 20 DE MAIO DE 2022

PORTARIA CONJUNTA SAD/SEINFRA Nº 061, DE 20 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS resolvem homologar 
o resultado fi nal da Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria Conjunta SAD/SEINFRA n° 037, de 25 de março de 2022, 
visando à contratação temporária de 15 (quinze) profi ssionais nas funções de: Analista Administrativo e Financeiro, Assistente Técnico 
Orçamentista, Assistente Técnico em Licitações, Analista de Obras Rodoviárias e Hídricas, Analista de Projetos, Analista de Orçamento, 
para atuação na Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, conforme Anexo Único abaixo.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos

 
ANEXO ÚNICO

I – LISTA GERAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS
RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ANALISTA DE PROJETOS 
NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 

Alessandra Figueirêdo Bezerra Pinheiro Assis 8,5 1º
Michelle Gonçalves da Silva Pereira 7,75 2º
Marlene de Souza Rodrigues 6,5 3º
Alexson Caetano da Silva 6 4º
Simone Karine Silva da Paixão 5,5 5º
Ian Henrique Teles Braga 4,5 6º
Maria Patricia Oliveira Cavalcante 3,5 7º
Maria Isabel da Silva Santos 2,75 8º
Aristóteles Queiroz de Souza Alves Junior 1,25 9º Auditiva 
Anna Paula Alves de Melo 0,75 10º

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ANALISTA DE OBRAS RODOVÓVIARIAS E HÍDRICAS

NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 
Maria Clecia Fontes de Oliveira 10 1º  
Juliana Karla da Silva 8,5 2º  
Sandro Ribeiro da Silva 8,5 3º  
Érico Paulo Salgado da Silva Júnior 8,5 4º  
Ana Maria Claudia Souza de Araujo 8 5º  
Egberto de Souza Leão Cabral Barros Cavalcanti 8 6º  
Rodrigo Aguiar dos Santos 8 7º  
Adriana Pereira Pinto 7,5 8º  
Tânia Elizabeth Melo de Souza Leite 7 9º  
Walcirley Candido Mamoré da Silva 7 10º  
Joaquim Pereira de Rocha Neto 6,75 11º  
Glauber Alves de Oliveira 6,75 12º  
Viviane Marques da Silva 6,5 13º  
José Nilson Moraes do Nascimeto 6 14º  
Wrias Elmom Firmino Lino 5,75 15°  
Fernanda Maria de Araujo Silva 5,5 16°  
Luciana Nascimento da Silveira 5,5 17°  
Ivany Francisco da Silva 5,25 18°  

Governo do Estado
Geanderson do Nascimento Simão 5 19°  
Marina Corral de Abreu 5 20°  
Paulo Amaro Maia Cassundé Júnior 5 21°  
Lidia Maria de Sá Leite da Fonseca 5 22°  
Natália Milhomem Balieiro 4,5 23°  
Renata Isaura Rodrigues de Abreu 4,5 24°  
Lucas Amorim Amaral Menezes 4 25°  
Oscar de Azevedo Marques 3,75 26°  
Edvaldo Gonçalves de Lima 3,25 27°  
José Thiago Vitorino da Silva 2 28°  
Elton Oliveira do Santos 1,75 29°  
Thamiris Lessa da Silva 1,5 30°  
Sheila Rebeca Rodrigues da Silva 0,5 31°  
Juliana Camila de Souza Muniz 0,25 32°  
Murilo Cordeiro de Almeida Neto 0,25 33°  
Adna Lucia Gomes da Silva 0 34°  
Thales Ytallo Anastacio de Araujo 0 35°  
José Nilson Morais do Nascimento 0 36°  
Rebecca Rolim Milet 0 37°  

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ANALISTA DE ORÇAMENTO
NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 

Renata Cavalcanti dos Santos 8,5 1º  
Romero Queiroz Brandão Chagas 8 2º  
Sandra Lucia Ferreira Silva 8 3º  
Morgana Alves do Amaral 7,75 4º  
Claudia Ramos de Oiveira 7,5 5º  
Martha Maria Medeitros Reithler 6,75 6º  
Paula Francinete Granja de Aquino Bezerra 6,75 7º  
Ana Gabriela de Lucena Lima 6,5 8º  
Diógenes Tavares de Araújo 5,75 9º  
Lícia Trajano 5,25 10º  
Thiago de Oliveira Chaves 5 11º  
Diogo Diniz Jordão 4,5 12º  
Paulo Marcelo Cavalcanti de Oliveira Souza 4,75 13º  
Cidney Ribeiro vieira 3,5 14º  
Ana Izabella Melo da Silva 2,5 15°  
Eduardo Filipe Monteiro 2,75 16°  
Marcelo Carlos de Oliveira Silva 2,5 17°  
Alessandro Barbosa Morais 5,5 18°  
Eduardo José de Lima Alves 1,25 19°  
Eveline Oliveira Amorim 1 20°  

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ANALISTA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 
Maria Clecivánia Fontes de Oliveira 10 1º  
Vanildo Gomes de Mélos Filhos 10 2º  
Fabia Ribeiro Brito 7,75 3º  
Cláudio Gimarães de Melo 7,5 4º  
Edite Ulisses Sampaio 7,5 5º  
Patricia Araujo Silva Lordsleem Sobreira 7 6º  
Maria Luiza Miranda Melo 7 7º  
Sandra Adelaide Lopes de Freitas 7 8º  
José Jorge Xavier da Silva 7 9º  
Eliane Maria Neves de Carvalho 7 10º  
Eduarado José de Araujo 6,5 11º  
Juliana Bezerra Amancio da Silva 5,5 12º  
Raphaela Cristina de Souza Leão Rio 5,25 13º  
Veruschka Soares de Deus e Melo 5 14º  
Ronaldo Alberto da Silva Lemos 4,75 15°  
Viselme Juliany Botelho 4,5 16°  
Thiago Victor Leão Vera Cruz 3,5 17°  
Carla Karne Oliveira Silva 3,25 18°  
Ana Paula Ferreira de Morai Melo 3 19°  
Vitória Barros Queiroga 2,5 20°  
Hugo Leonardo Hilário Barbosa 2 21°  

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO EM LICITAÇÕES
NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 

Sybele Oliveira Nunes Machado 6,75 1º  
Arthur Pinheiro da Silva Junior 6 2º  
Gecicleide Maria de Paiva de Souza 5 3º  
Maria Erlâni Barbosa Silva 4,75 4º  

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADORA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos

SECRET˘RIOS DE ESTADO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Marília Raquel Simões Lins

SECRETÁRIO DA CASA CIVIL
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
José Fernando Thomé Jucá (designado)

SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho

SECRETÁRIO DE CULTURA
Oscar Paes Barreto Neto

SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL
Humberto Freire de Barros

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Luis Eduardo Cavalcanti Antunes (designado)

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Geraldo Júlio de Mello Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA 
E JUVENTUDE
Edilazio Wanderley de Lima Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO
Tomé Barros Monteiro da Franca

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Marcelo Andrade Bezerra Barros

SECRETÁRIO DA FAZENDA
Décio José Padilha da Cruz

SECRETÁRIO DE IMPRENSA
Eduardo Jorge de Albuquerque Machado Moura

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
Fernandha Batista Lafayette

SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Marcelo Canuto Mendes

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Inamara Santos Melo (designada)

SECRETÁRIA DA MULHER
Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha

SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
E ÀS DROGAS
Cloves Eduardo Benevides

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Alexandre Rebêlo Távora

SECRETÁRIO DE SAÚDE
André Longo Araújo de Melo

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
Albéres Haniery Patrício Lopes

SECRETÁRIA DE TURISMO E LAZER
Carmem Lúcia Simões Megale Neves (designada)

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
Ernani Varjal Medicis Pinto
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Jayslane de Arruda Lima 4,7 5º  
 Claudia Valeira Monteiro Alves 4,5 6º  
Adriana Martins de Lima 4 7º  
Alexsandro de Souza Ferreira 3,5 8º  
Jacíara Paua da Silva 3,25 9º  
Juliana Leal Santana 3 10º  
Micheline Menezes Ramos Dutra 3 11º  
Mtheus Augusto da Silva Lima 2 12º  
Mariana de Melo Leenders 2 13º  
Marleide Maria da Silva 1,75 14º  
Lindalvo de Moura e Silva Neto 1,5 15°  
Adriana Karina Paes Barreto 0,25 16°  
Leonele Menezes da Silva Filho 0 17°  
Gledson Primo Gomes 0 18°  
Monique Silva de Santana 0 19°  
Ana Daniele Bezerra dos Santos 0 20°  
Danúbia Teixeira dos Santos 0 21°  
Dayviane Teixeira dos Santos 0 22º  
Daniel Crus Souza 0 23°  

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO ORÇAMENTISTA

NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 
Joselma Maria de Santana 6 1º  
Ricardo Pereira de Lima 4,25 2º  
Patricia Oliveira dos Santos Rodrigues 3,75 3º  
Hilqueline Alves Fernandes dos Santos 1,5 4º  
Cristiane Maria da Silva 1,25 5º  
Bianca do Carmo da Silva 1 6º  
Luiz Felipe Nascimento de Lima 1 7º  
Antônio Severino da Silva 0,75 8º  
Julyana de Araújo Alexandre 0,5 9º  
Mayanny Ivys de Siqueira Quirino 0,5 10º  
Fernanda Gomes Bernardino 0,25 11º  
Pedro Henrique Rodrigues Ferreira 0,25 12º  
Allan Roberto Braz Pajeú 0,25 13º  
Helyne Tathianne de Castro Bonfi m 0,25 14º  

II – LISTA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS QUE SE DECLARARAM COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA SEINFRA EM 2022
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA FUNÇÃO DE ANALISTA DE PROJETOS
NOME Pontuação Classifi cação Defi ciência 

Aristóteles Queiroz de Souza Alves Junior 1,25 9º  Auditiva

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE:

Nº 1.337-Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR

0103791-3/2019 ROZELI MARIA DA 
ROCHA 229.924-0 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 01/01/2020

2300000439000270/2021-81 FRANCISCO CARLOS 
MODESTO FERRAZ 224.533-7 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 01/03/2021

2300011137000460/2022-09

MARTTINA 
CAROLLINE DE 

MOURA FERREIRA 
GOMES

438.975-1 MÉDICO SECRETARIA DE 
SAÚDE 15/03/2022

2300011725000529/2021-85
MARIA DE FATIMA 

CORDEIRO TRAJANO 
CABRAL

370.299-5 ANALISTA EM 
SAÚDE 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 04/10/2020

2300000266003929/2022-61 NAYARA DE 
SIQUEIRA TAVARES 437.849-0 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 07/02/2022

2300000741000089/2022-22 GIULLIANA NOBREGA 
GUIMARÃES 427.845-3 MÉDICO SECRETARIA DE 

SAÚDE 07/02/2022

1400005706002774/2021-61 LEANDSON YPSILON 
DA SILVA 387.969-0 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
12/08/2021

1400005424000674/2022-48 ISABEL CARDOZO DE 
FRANÇA 300.441-4 ASSIST ADMINIST 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
04/04/2022

1400005269000963/2022-87 AURELIO DOS 
SANTOS CORRÊA 300.099-0 ASSIST ADMINIST 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
27/04/2022

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e alterações e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE:

Nº 1.338-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de São Caetano, do servidor Armando Dantas de Barros Filho, matrícula 
nº 301.562-9, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no exercício 2021.

Nº 1.339-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal do Recife, da servidora Verônica Lopes de Moura Pessoa, matrícula 
nº 10033-1, da Universidade de Pernambuco - UPE, com ônus para o órgão de origem, no âmbito do SUS, a partir de 17.02.2017 até 
31.12.2021.

Nº 1.340-Prorrogar a cessão ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, da servidora Terezinha Pereira Lins Silva, matrícula 
nº 89.609-8, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022.

Nº 1.341-Prorrogar a cessão ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, da servidora Helena Vila Nova Baptista, matrícula 
nº 261.816-8, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº. 
1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Nº 1.342-Autorizar o afastamento do servidor João Paulo Advincula Valença Correa, matrícula nº 388.905-0, para participar do 
evento “CURSO COMPLIANCE E GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO”, no período de 29 de maio de 2022 a 02 de junho de 2022, 
em São Paulo/SP, com ônus de inscrição, passagens e diárias (fonte de Recurso 0101) para o Estado de Pernambuco.

Nº 1.343-Autorizar o afastamento da servidora MICHELLINE BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 357.609-4, para participar do 
evento “Desafi os Práticos Para Aplicação da Lei nº 14.133/2021 - 40 Temas Aplicados Sobre Planejamento, Condução e Julgamento 
da Licitação, Contratação Direta e Execução dos Contratos”, no período de 22 a 25 de maio de 2022, em Brasília/DF, com ônus de 
inscrição, passagens e diárias (fonte de Recurso 0101/0109) para o Estado de Pernambuco.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, RESOLVE:

Nº 1.344-Autorizar o afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação de Delegado de Policia do Estado do Pará, a 
partir 21/03 à 24/06/2022, com opção pela remuneração do órgão de origem do servidor

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO
3900000805000020/2022-29 Renan Sassi Carvalho Dantas 387.237-8 PCPE/SDS

Nº 1.345-Autorizar o afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação de Delegado de Policia Civil do Estado do 
Mato Grosso do Sul, a partir 01/04 à 14/06/2022, com opção pela remuneração da bolsa auxilio do Curso de Formação.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO
3900000622000597/2022-89 Augusto Eduardo Araújo de Lima 387.331-5 PCPE/SDS

ROBERTO MAIA PIMENTEL
GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso da competência que lhe é delega pela Portaria 
SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE TRANSPORTES

Deferir a solicitação formulada pelo requerente, nos termos do ofi cio SAD/CPP nº 008/2022, datado de 11/03/2022 e Parecer nº 252/2019, 
datado de 20/11/2019, da GEJUR/SAD.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO
3900009468.000989/2019-47 Márcio Andrey da Silva Santana 263.104-0 PCPE/SDS

CIRILO JOSÉ CABRAL DE HOLANDA CAVALCANTE
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso da competência que lhe é 
delegada pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

AJUDA DE CUSTO

Deferir a solicitação formulada pelo requerente abaixo relacionado, nos termos da Nota Técnica nº 129/2022, de 18/05/2022, da GEJUR/SAD.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO
0012900022001922/2022-16 Marcelo da Costa Rego 364.387- 5 SJDH/SERES

ROBERTO MAIA PIMENTEL
GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO

ERRATAS

Na PORTARIA SAD Nº 1061/2022, publicada no Diário Ofi cial de 28/04/2022, referente a servidora ELIZANGELA MARIA DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº 404.507-6, da Secretaria de Saúde.
Onde se lê: Exoneração a partir de 29/09/2021.
Leia-se: Exoneração a partir de 29/09/2020.

Na PORTARIA SAD Nº 1061/2022 de 27/04/2022, publicada no Diário Ofi cial de 28/04/2022, referente o servidor MARCELO JOSÉ 
CHATEUBRIAND DO NASCIMENTO SILVA FILHO, matrícula nº 370.047-0, da Secretaria Estadual de Saúde.
Onde se lê: Marcelo José Chateubrig do Nascimento Silva Filho
Leia-se: Marcelo José Chateubriand do Nascimento Silva Filho.

Na PORTARIA SAD Nº 78/2021 de 18/01/2021, publicada no Diário Ofi cial de 19/01/2021, referente o servidor MOYSES LOIOLA 
PONTES DE SOUZA, da Secretaria Estadual de Saúde.
Onde se lê: Matrícula de nº 354.387-7
Leia-se: Matrícula de nº 354.389-7

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO
ERRATA - Na Portaria nº 152, DOE 228, de 03.12.2021, onde se lê: ... Promover no ato de transferência ex-offi  cio para Reserva 
Remunerada por incapacidade física, a graduação de 2º Sargento BM, o 3º Sargento JULIERME MIRANDA BELTRÃO, Mat. 710232-1... 
; Leia-se: ... Promover no ato de transferência para Reforma por ser julgado Inválido Total e Defi nitivamente para atividade física na vida 
civil e militar, a graduação de 2º Sargento BM, o 3º Sargento JULIERME MIRANDA BELTRÃO, Mat. 710232-1...(Por haver saído com 
incorreções) ROGÉRIO ANTONIO COUTINHO DA COSTA- Cel QOC BM Comandante Geral

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE-GGPE DE 20 DE 05 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO no uso de suas 
atribuições, conferidas pela portaria SEE nº 1019 de 12.03.21, RESOLVE:

Nº 2856 Afastar de regência de classe em caráter temporário, PEDRO FERREIRA LEÃO, matrícula nº 263.773-1/240.840-6, CPF nº 
335.788.504-20, de acordo com o Laudo nº 120675 de 01/04/22 USPS-IRH-PE , por 120 dias, exercendo atividades pedagógicas, a partir 
de 31/03/22, SEI nº1400003051000017/2022.

Nº 2857 Afastar de regência de classe em caráter temporário, EVERLANIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 189.599-0, CPF nº 905.782.444-
20, de acordo com o Laudo nº 121444 de 13/04/22 USPS-IRH-PE , por 180 dias, exercendo atividades pedagógicas, a partir de 22/03/22, 
SEI nº1400003051000020/2022.

Nº 2858 Afastar de regência de classe em caráter temporário, MARIA DA PENHA DE QUEIROZ MELO GONÇALVES, matrícula nº 
255.499-2, CPF nº 025.580.034-70, de acordo com o Laudo nº 120575 de 31/03/2022 USPS-IRH-PE , por 180 dias, exercendo atividades 
pedagógicas, a partir de 21/03/22, SEI nº1400003051000018/2022.

Nº 2859 Afastar de regência de classe em caráter temporário, MARIA DA PENHA DE QUEIROZ MELO GONÇALVES, matrícula nº 
255.499-2, CPF nº 025.580.034-70, de acordo com o Laudo nº 110652 de 14/12/21 USPS-IRH-PE , por 90 dias, exercendo atividades 
pedagógicas, a partir de 14/12/21, SEI nº1400005336000306/2022.

Nº 2860 Afastar de regência de classe em caráter temporário, ADEMILSON GOMES BISPO, matrícula nº 245.291-0, CPF nº459.393.654-
34, de acordo com o Laudo nº 121661 de 19/04/22 USPS-IRH-PE , por 90 dias, exercendo atividades pedagógicas, a partir de 09/04/22, 
SEI nº1400003051000019/2022.

Nº 2861 Afastar de regência de classe em caráter temporário, NÚBIA FATIMA DO NASCIMENTO, matrícula nº 189.989-9, CPF 
nº370.186.394-68, de acordo com o Laudo nº 37258 de 23/10/18 USPS-IRH-PE , por 180 dias, exercendo atividades pedagógicas, a 
partir de 17/10/18, SEI nº1400005706001177/2022.

Nº 2862 Afastar de regência de classe em caráter temporário, MARIA VILMA DA SILVA FREIRE, matrícula nº 190.085-4, CPF 
nº391.016.734-91, de acordo com o Laudo nº 110288 de 09/12/21 USPS-IRH-PE , por 365 dias, exercendo atividades pedagógicas, a 
partir de 09/12/21, SEI nº1400005623000372/2022.

Nº 2863 Afastar de regência de classe em caráter temporário, ROSE ANGELA BORGES OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 393.886-7, 
CPF nº014.653.305-42, de acordo com o Laudo nº 122490 de 04/05/22 USPS-IRH-PE , por 365 dias, exercendo atividades pedagógicas, 
a partir de 05/05/2022, SEI nº1400003051000021/2022.

Nº 2864 Afastar de regência de classe em caráter temporário, JOSE LEONEL DE CASTILHO NETO, matrícula nº 250.056-6, CPF 
nº351.226.504-97, de acordo com o Laudo nº 122968 de 11/05/22 USPS-IRH-PE , por 365 dias, exercendo atividades pedagógicas, a 
partir de 11/05/2022, SEI nº1400005293002396/2022.

Nº 2865 Afastar de regência de classe em caráter temporário, ROBERTO DE BULHÕES VASCONCELOS ARAGÃO, matrícula nº 
172.890-3, CPF nº419.583,814-20, de acordo com o Laudo nº 119556 de 28/03/22 USPS-IRH-PE , por 90 dias, exercendo atividades 
pedagógicas, a partir de 28/03/22, SEI nº1400005269000759/2022.
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 PORTARIA SEE-GGPE DE 20 DE 05 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO no uso de suas 
atribuições, conferidas pela portaria SEE nº 1019 de 12.03.21, RESOLVE:

Nº 2866 Afastar de regência de classe em caráter defi nitivo, VERA LUCIA PESSOA DE OLIVEIRA, matrícula nº 191.234-8, CPF nº 
350.755.274-87, de acordo com o Laudo nº 28745 de 12/06/18 USPS-IRH-PE , exercendo atividades pedagógicas, a partir de 08/05/18, 
SEI nº1400005455001159/2022.

Nº 2867 Afastar de regência de classe em caráter defi nitivo, ISABEL CORREIA DA SILVA, matrícula nº 189.279-7, CPF nº 783.402.924-
04, de acordo com o Laudo nº 50778 de 07/06/19 USPS-IRH-PE , exercendo atividades pedagógicas, a partir de 30/05/19, SEI 
nº1400005336000733/2022.

Nº 2868 Afastar de regência de classe em caráter defi nitivo, NUBIA FATIMA DO NASCIMENTO, matrícula nº 189.989-9, CPF nº 
370.186.394-68, de acordo com o Laudo nº 47551 de 23/04/19 USPS-IRH-PE , exercendo atividades pedagógicas, a partir de 18/04/19, 
SEI nº1400005706001177/2022.

Nº 2869 Afastar de regência de classe em caráter defi nitivo, PAULO FERNANDO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 239.697-1, CPF nº 
371.135.344-49, de acordo com o Laudo nº 116065 de 11/02/22 USPS-IRH-PE , exercendo atividades pedagógicas, a partir de 01/02/22, 
SEI nº1400005269000778/2022.

PORTARIA SEE-GGPE DE 20 DE 05 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 2870 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de História de LUCIMAR MARIA DE OLIVEIRA, Prof. LPE, III, A, mat. 194.987-0, 
loc. na Esc. Senador Aderbal Jurema, GRE Garanhuns, a partir de 03.02.2022. 1400005482.000593/2022-53. 

Nº 2871 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Português de PAULA CESIELLE TENÓRIO FERRO DE ANDRADE, Prof. LPE, III, D, 
mat. 175.304-5, loc. na Esc. João Rodrigues Cardoso, Águas Belas, GRE Garanhuns, a partir de 03.02.2022. 1400005482.001000/2022-
76.

Nº 2872 - Atribuir a gratifi cação de localização especial para ADRIANA MARIA DA SILVA, Prof., LP, I, A, mat.387.102-9, na EREM 
Jornalista Jader de Andrade, Timbauba, GRE Mata Norte – Nazaré, com 200 h/a mensais na função de Prof. Apoio Pedagógico, Integral, 
conforme Dec. nº 44.034, de 11.01.2017, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 09.05.2022.(1400005336.000716/2022-30).

Nº 2873 - Remover ALEX BATISTA DO NASCIMENTO, Prof., LPE, II, A, mat. 253106-2, para a EREM Augusto de Moraes Pradines, 
Itamaracá, GRE Metropolitana Norte, com 200 h/a mensais de Educação Física, Integral, conforme Dec. nº 34.607, de 12.02.2010, e LC 
nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 11.04.2022. 1 400005277.000050/2022-61.

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO – CATE – SECRETARIA DA FAZENDA - 1ª INSTÂNCIA 
JULGADORA.

 AI SF Nº 2011.000000347824-89. TATE: 00.416/11-8. INTERESSADO: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL AMAZÔNIA LTDA. 
CACEPE: 0250337-94. CNPJ: 34.525.444/0001-62. REPRESENTANTE LEGAL: SIMONE DE SOUZA PINTO (OAB/AM Nº 4.476). 
DECISÃO JT Nº 0601/2022 (06). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. PROTOCOLO ICM Nº 19/85. 
OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DO ICMS-ST. REMETENTE ESTABELECIDO EM OUTRA UNIDADE 
DA FEDERAÇÃO. DESTINATÁRIOS CONSIDERADOS PELO FISCO COMO CONTRIBUINTES. RECONHECIMENTO PARCIAL 
DO LANÇAMENTO. CONTESTAÇÃO DA EXIGÊNCIA QUANTO ÀS OPERAÇÕES REALIZADAS EM PERÍODOS, NOS QUAIS OS 
DESTINATÁRIOS OU NÃO ESTAVAM INSCRITOS NO CACEPE OU DELE SE ENCONTRAVAM BAIXADOS. ÔNUS PROBATÓRIO 
DO FISCO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO INTUITO COMERCIAL DAS AQUISIÇÕES. LANÇAMENTO FULCRADO 
EXCLUSIVAMENTE NA EXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DOS CONTRIBUINTES NO CACEPE, INDEPENDENTEMENTE DA DATA 
DE SUA EFETIVAÇÃO OU DE SUA EXTINÇÃO. AQUISIÇÕES DE DISCOS DIGITAIS: FATO JURÍDICO QUE, À LUZ DAS NORMAS 
VIGENTES À ÉPOCA, NÃO PERMITIAM PRESUMIR, PER SE, O INTUITO COMERCIAL DOS ADQUIRENTES. EXTINÇÃO PARCIAL 
E IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. 1. Trata-se de Auto de Infração lavrado em razão da não retenção do ICMS-ST, em 
operações interestaduais destinadas a supostos contribuintes do ICMS, estabelecidos no Estado de Pernambuco, conforme preconizado 
pelo Protocolo ICM nº 19/85 e Decreto nº 22.318, de 02.06.2000. 2. Entendimento do Fisco, quanto à necessidade de retenção do ICMS-
ST, baseado, exclusivamente, na existência de inscrição de tais destinatários no CACEPE, independentemente de quando ocorreu a 
inscrição ou a respectiva baixa cadastral. 3. Reconhecimento parcial da denúncia e quitação por pagamento. 4. O autuado comprova que 
as operações impugnadas destinaram-se a pessoas jurídicas sem inscrição ou com inscrição baixada. 5. Ônus probatório do Fisco, que 
formulou a acusação. 6. A mera aquisição de discos digitais não permite asseverar o intuito comercial da aquisição. Denúncia formulada 
com base em presunção não comprovada [Acórdão Pleno nº 0030/2017(05)] 7. Acervo probatório, neste quesito, insufi ciente. Decisão: 
Ante o exposto, declaro PARCIALMENTE EXTINTO o processo na parte reconhecida, relativa ao imposto, no valor original, de R$ 
6.856,53 (seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos), conforme DCT, à fl . 148, e, quanto ao remanescente, 
julgo PARCIALMENTE IMPROCEDENTE o lançamento, declarando-se indevido o imposto, no valor original de R$ 55.602,26 (cinquenta 
e cinco mil, seiscentos e dois reais e vinte e seis centavos). Em 19.05.2022 RAPHAEL HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06
AI SF Nº 2021.000001440568-23. TATE: 00.182/22-2. INTERESSADO: I P G TRANSPORTES LTDA - EPP. CACEPE: 0434771-
43. CNPJ: 13.229.363/0001-45. REPRESENTANTE LEGAL: IRAN PEREIRA GOMES (CPF/MF Nº 519.344.264-15). DECISÃO 
JT Nº 0602/2022 (06). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS-FRETE. IMPUGNAÇÃO 
INTEMPESTIVA. NULIDADE CONSTATADA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO QUE CONFIRA LIQUIDEZ E CERTEZA 
AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO DA DEFESA. NULIDADE DO LANÇAMENTO 1. A autuada foi cientifi cada do Auto 
de Infração em 26.03.2021, por meio do Domicílio Tributário Eletrônico, nos termos do § 6º, do art. 19, c/c arts. 21-A a 21-C, da Lei 
10.654/91, e Portaria SF nº 050, de 26.04.2018. 2. Defesa apresentada em 21.06.2021, após o transcurso do prazo de 30 dias, previsto no 
art. 14, I, “a”, da Lei nº 10.654/91. 3. Observa-se, contudo, que o lançamento carece de provas quanto à ocorrência dos fatos geradores. 
Não apresentação dos Conhecimentos de Transporte, nem identifi cadas as suas chaves de acesso. 4. Contribuinte alega e comprova que 
realizou pagamentos antecipados do ICMS-FRETE, código 007-1, que não foram considerados pela autoridade fi scal. DECISÃO: Ante 
o exposto, não conheço da impugnação, em virtude de sua intempestividade, mas declaro NULO o Auto de Infração, por violação aos 
arts. 6º, inciso I, e 28, inciso V, da Lei do PAT. Comunique-se o teor da decisão, de imediato, à PGE/PE, considerando a superveniente 
suspensão do crédito tributário que se encontra, atualmente, em estágio de execução fi scal. Em 19.05.2022 RAPHAEL HENRIQUE 
CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06
AI SF Nº 2014.000002312589-10. TATE: 00.010/15-4. INTERESSADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA. CACEPE: 0328275-98. CNPJ: 
31.565.104/0308-31. REPRESENTANTE LEGAL: ALDO DE PAULA JUNIOR (OAB/SP Nº 174.480). DECISÃO JT Nº 0603/2022 (06). 
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE CRÉDITO FISCAL ORIUNDO DE OPERAÇÕES 
COM MERCADORIAS SUJEITAS AO ICMS-ST DE FORMA ANTECIPADA. PRODUTOS DERIVADOS DE TRIGO. ESTADO 
REMENTENTE NÃO SIGNATÁRIO DO PROTOCOLO ICMS Nº 50/2005. PERÍODOS FISCAIS DE JANEIRO E FEVEREIRO QUE 
APRESENTAM SALDO CREDOR. RECONSTITUIÇÃO DA ESCRITA FISCAL NÃO REALIZADA. ILIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO POR PERÍODO FISCAL. NULIDADE DO LANÇAMENTO. 1. Trata-
se de lançamento fulcrado na utilização de crédito fi scal irregular, oriundo de notas fi scais de entrada de produtos derivados do trigo, 
em relação aos quais a legislação estabelece a antecipação do ICMS-ST com liberação da cadeia. 2. Impossibilidade de utilização dos 
créditos, de forma escritural, mediante lançamento nos livros fi scais. 3. Entretanto, é fi rme o entendimento entre os órgãos fracionários 
do TATE, à luz da alínea “a”, do inciso V, do art. 10, da Lei nº 11.514, de 1997, quanto à necessidade de reconstituição da escrita 
fi scal, em hipóteses como a analisada. Precedentes [Acórdão Pleno nº 0069/2022(08); Acórdão 1ª TJ nº 0020/2017(04); Acórdão 3ª TJ 
0001/2017(12), et caetera] 4. Conforme tal interpretação, havendo períodos com saldo credor, é indispensável a reconstituição da escrita, 
a fi m de se apurar, em quais períodos e em qual valor, houve falta de recolhimento do imposto, nos termos do art. 142, do CTN. 4. Sem 
a realização do referido procedimento, o crédito carece de liquidez e certeza, devendo, por tal razão, ser anulado o lançamento, para 
permitir ao contribuinte o exercício à ampla defesa em eventual relançamento. 5. DECISÃO: ante o exposto, julgo NULO o lançamento. 
Em 19.05.2022 RAPHAEL HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06
PROCESSO TATE: 01.047/18-3. AUTO DE INFRAÇÃO nº 2018.000009250819-04. CONTRIBUINTE: METRODATA ENGENHARIA 
LTDA EPP. CACEPE: 0532913-28. REPRESENTANTE LEGAL: CYNARA DE CARVALHO CABRAL VIANNA (CPF: 656.055.414-49). 
DECISÃO JT nº 0604/2022(07) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. MALHA FINA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE 
SAÍDA. DECOTE DA MVA. AJUSTE NA CAPITULAÇÃO LEGAL DA MULTA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. A falta de escrituração em 
prazo superior a 90 dias, no Livro de Registro de Entradas – LRE, de nota fi scal que indique a aquisição de mercadorias, gera a presunção 
de que ocorreu a saída das mesmas mercadorias, desta vez desacompanhadas de documento fi scal. 2. Contribuinte do ICMS. Condição 
demonstrada. 3. Fato presuntivo não afastado. 4. Indevida a inclusão da Margem de Valor Agregado - MVA à base de cálculo do ICMS, 
tendo em vista que a presunção de omissão de saídas se refere ao ICMS – normal, não se aplicando a sistemática de substituição 
tributária. 5. Os fatos narrados amoldam-se à alínea “d” do artigo 10, VI, da Lei n. 11.514/1997, de modo que é devido o ajuste da 
sanção pecuniária capitulada no auto de infração. Percentual mantido, ante a proibição de reforma para pior. Decisão: Julgamento pela 
procedência parcial do lançamento, sendo devido o imposto no valor de R$ 8.657,36, acrescido de multa de 70% e consectários legais. 
Decisão não sujeita a reexame necessário. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
PROCESSO TATE: 00.040/19-3. AUTO DE INFRAÇÃO nº 2018.000009924475-16. CONTRIBUINTE: SOCIEDADE COMERCIAL 
DE PLASTICOS LTDA EPP. CACEPE: 0065799-90. REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO ELDON ARRUDA JACÓ (CPF: 
170.010.214-15). DECISÃO JT nº 0605/2022(07) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE 
SAÍDA. AJUSTE NA CAPITULAÇÃO LEGAL DA MULTA. PROCEDÊNCIA. 1. A falta de escrituração em prazo superior a 90 dias, no 
Livro de Registro de Entradas – LRE, de nota fi scal que indique a aquisição de mercadorias, gera a presunção de que ocorreu a saída 

das mesmas mercadorias, desta vez desacompanhadas de documento fi scal. 2. A operação de transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo titular não exonera o comprador de escriturar a nota fi scal de entrada em seu livro fi scal. 3. Fato presuntivo 
não afastado. 4. A denúncia amolda-se à alínea “d” do artigo 10, VI, da Lei n. 11.514/1997, de modo que é devido o ajuste da sanção 
pecuniária capitulada no auto de infração. Percentual mantido. Decisão: Julgamento pela procedência do lançamento, sendo devido o 
imposto no valor de R$ 7.946,76, acrescido de multa de 90% e consectários legais. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
PROCESSO TATE: 00.637/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO nº 2021.000005460312-48. CONTRIBUINTE: S N SOARES E CIA LTDA. 
CACEPE: 0209259-05. ADVOGADO: EMANOEL SILVA ANTUNES (OAB/PE 35.126). DECISÃO JT nº 0606/2022(07) EMENTA: AUTO 
DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. ORDEM DE SERVIÇO ASSINADA PELO CHEFE DA EQUIPE. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS COM 
INDICAÇÃO EQUIVOCADA DA ALÍQUOTA APLICÁVEL. REGISTRO CORRETO DA ALÍQUOTA NOS LIVROS FISCAIS. AUSÊNCIA 
DE DIFERENÇAS DE ICMS A RECOLHER. IMPROCEDÊNCIA. 1. A Administração Fazendária deve designar o funcionário competente 
para iniciar a ação fi scal, sob pena de nulidade (artigo 25, §1º da Lei n° 10.654/1991). Na hipótese, a Ordem de Serviço foi devidamente 
assinada pelo Chefe da Equipe. Nulidade afastada. 2. A emissão de notas fi scais com indicação equivocada da alíquota aplicável não 
resultou em recolhimento a menor do imposto estadual, tendo em vista que os registros nos livros fi scais consideram a alíquota correta e 
lançam a débito o ICMS devido. 3. Fato denunciado não comprovado. Decisão: Lançamento julgado improcedente. Decisão não sujeita 
a reexame necessário. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
PROCESSO TATE: 00.623/22-9. PEDIDO DE REABERTURA nº 2021.000002019797-27. CONTRIBUINTE: LGCL COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA. CNPJ: 16.973.609/0001-87. ADVOGADO: EDUARDO COSTA CORREIA (OAB/AL 15.944). DECISÃO JT nº 
0607/2022(07) EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO DE DEFESA. CONCESSÃO. 1. O artigo 14, I, “a” da Lei n° 10.654/1991 
assinala o prazo de 30 dias para a apresentação de defesa contra auto de infração. O referido prazo, contudo, poderá ser reaberto, caso 
o contribuinte comprove motivo da alta relevância, causa fortuita, força maior ou de elemento cerceador do direito de defesa, no prazo 
de 8 dias da cessação do motivo ensejador. Inteligência do artigo 15 da Lei n° 10.654/1991. 2. O acesso integral aos autos, inclusive 
seus anexos, é imprescindível ao exercício pleno do contraditório e da ampla defesa. 3. Na hipótese dos autos, embora o processo fi scal 
e seus anexos estejam disponíveis no sistema e-fi sco, é devida a reabertura do prazo para defesa, a fi m de evitar futuras insurgências 
de cerceamento de direito de defesa. Atenção aos princípios da boa-fé, da cautela e da informalidade. 4. Aspecto temporal observado. 
Decisão: Pedido de reabertura de prazo para impugnação deferido. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
PROCESSO TATE: 00.562/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO nº 2020.000006241660-09. CONTRIBUINTE: PISCICULTURA MOXOTO LTDA. 
CACEPE: 0688656-60. REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DE ASSIS GOMES CARNEIRO (CPF: 048.896.464-42). DECISÃO 
JT nº 0608/2022(07) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. EMBARAÇO À AÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO 
DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Embaraço à fi scalização constitui o ato de “difi cultar ou 
impossibilitar, por qualquer meio, a exibição ou entrega de documentos que interessem à formação do processo”. Inteligência do §5° 
do artigo 6º da Lei n° 10.654/1991. 2. No caso dos autos, o contribuinte logrou êxito em demonstrar que apresentou oportunamente os 
documentos solicitados pela auditoria. Decisão: julgo improcedente o lançamento. Decisão não sujeita a reexame necessário. ANA 
LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
TATE: 00.050/21-0. AUTO DE INFRAÇÃO: 2017.000008414103-34. INTERESSADO: ATACADAO LEMOS BOMBONS E 
DESCARTAVEIS LTDA EPP. CACEPE: 0360649-04. CNPJ: 00.315.314/0004-26. ADVOGADO: ALEXANDRE DE ARAÚJO 
ALBUQUERQUE, OAB/PE 25.108. DECISÃO JT no 0609/2022 (16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA 
DE CRÉDITO FISCAL. EXTRATOS FRONTEIRAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. O excesso de prazo não faz cessar a competência do 
auditor para prosseguir com a fi scalização, mas faz com que o contribuinte recupere a sua espontaneidade. 2. A alegação extemporânea 
de nulidade pela ausência das notas fi scais não merece prosperar. Em primeiro lugar, em se tratando de nulidade relativa, não havendo a 
parte apresentado a preliminar tempestivamente no prazo de 30 dias, há a ocorrência da preclusão. Em segundo lugar, fi cou demonstrada 
a total ausência de prejuízo à defesa, que pôde defender-se amplamente até este momento, havendo apresentado ela mesma, na 
própria defesa, toda a documentação fi scal que vem somente agora sentir falta. Ademais, nenhum prejuízo foi sentido pela assessoria 
contábil em sua análise nem por esta autoridade julgadora por ocasião do julgamento. 3. Sobre a legitimidade do crédito fi scal utilizado 
pela impugnante sob a alegação de que os produtos indicados pela fi scalização não seriam sujeitos ao regime de substituição tributária, 
a autoridade concordou parcialmente com os argumentos da defesa, refez a análise e cálculos da autuação, reduzindo o valor original 
do lançamento. Submetido à análise da assessoria contábil deste CATE, não foram encontrados erros ou inconformidades nos ajustes 
efetuados pela autoridade fi scal. 4. Quanto à alegada inexistência de penalidade aplicável à infração em razão da republicação da Lei 
15.600/2015 em 02/10/2015, a retifi cação de erros materiais, incapazes de gerar nova compreensão do regramento jurídico, deve ser 
realizada por meio de republicação da mesma lei, não sendo considerada “lei nova”. 5. não cabe, neste contencioso administrativo, à 
autoridade julgadora deixar de aplicar ato normativo, ainda que sob alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade, razão pela qual 
deixo de analisar tais argumentos da defesa. Decisão: Julgado parcialmente procedente o lançamento para declarar devido o ICMS 
no valor original de R$ 17.086,13 (dezessete mil e oitenta e seis reais e treze centavos), conforme DCT de fl . 333, com a multa de 
90% do art. 10, V, “f” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Sem reexame 
necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE 16.
PROCESSO TATE: 00.902/13-6. PROCESSO SF: 2013.000008739492-93. INTERESSADO: ARCOR DO BRASIL LTDA. CACEPE: 
0229505-91 / 0229505-91. CNPJ: 54.360.656/0013-88. ADVOGADO: SIMONE CRISTIANE RACHOPE HERRERA, OAB/SP 253.038. 
DECISÃO JT no 0610/2022.(16).EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO FISCAL. PRODEPE. 
EXCLUSÃO DA PENALIDADE POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. Alega a defesa a inexistência de 
creditamento indevido em razão de que o crédito foi tomado em total obediência às condições do Decreto, apenas em relação às 
entradas de estabelecimentos industriais e às saídas dos produtos incentivados, classifi cados nos NCM’s 1704.10.00 e 1806.90.00, e 
juntou um volume notável de documentos, mas não foi capaz de demonstrar a inocorrência da infração, nem desconstituir a autuação, 
não se desincumbindo do ônus da prova. Não cabe, neste contencioso administrativo, à autoridade julgadora deixar de aplicar ato 
normativo, ainda que sob alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade, razão pela qual deixo de analisar tais argumentos da defesa. 
No entanto, a penalidade aplicada não pode subsistir. Os benefícios do PRODEPE não possuem natureza de crédito fi scal, não podendo 
as penalidades já revogadas previstas nas alíneas “a” e “c” do art. 10, V, da Lei nº 11.514/97, nem a novel alínea “f” serem aplicadas 
ao caso dos autos. Decisão: Julgado parcialmente procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 
369.498,59 (trezentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos), sem multa, acrescidos 
de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Sujeito a reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES 
FERREIRA - JATTE 16.
PROCESSO TATE N. 00.530/22-0.AUTO DE INFRAÇÃO N. 2020.000004706842-77. INTERESSADO: M REIS DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS EIRELI. CACEPE: 0316363-65.CNPJ: 35.684.471/0001-40. REPRESENTANTE: 
PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE 30.180), RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO (OAB/AL 8.914). DECISÃO JT 
n. 0611/2022 (18). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-FRONTEIRAS. VALIDADE DAS INTIMAÇÕES ELETRÔNICAS REALIZADAS 
PELO DTE. MÉRITO NÃO IMPUGNADO. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. O Auto de Infração é válido, uma vez que atende 
todos os requisitos do art. 28 da Lei n. 10.654/91 c/c art. 142 do CTN. 2. Não se verifi ca qualquer ilegalidade quanto ao credenciamento 
compulsório do contribuinte no Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, uma vez que o mesmo é inscrito no CACEPE, no regime NORMAL 
de apuração e recolhimento de ICMS, de modo que se enquadra na hipótese do art. 1º, I, da Portaria SF n. 50/18. 3. Inexistindo qualquer 
irregularidade quanto a este credenciamento, é válido o uso do DTE, para a comunicação de atos no processo administrativo-tributário, 
que será considerada pessoal para todos os efeitos legais (art. 21-A caput, e inciso I, c/c art. 21-B, V, da Lei nº 10.654/1991). 4. Não 
há previsão normativa que assegure ao contribuinte, ainda no procedimento fi scalizatório, apresentar alegações e provas em face das 
constatações da auditoria fi scal. É a própria lavratura do Auto de Infração que abre oportunidade para pagamento do crédito tributário 
ou apresentação de defesa administrativa, por meio da qual o sujeito passivo poderá prestar suas explicações e juntar a documentação 
pertinente ao caso (art. 41, §1º, Lei n. 10.654/91). 5. Considerando as provas produzidas pela autoridade lançadora, bem como que o 
contribuinte não observou o ônus processual da impugnação específi ca quanto ao mérito (art. 341, CPC), o lançamento deve ser mantido 
na íntegra. 6. DECISÃO: Lançamento julgado procedente, para declarar devido o valor original de R$ 531.254,68, a título de ICMS (código 
00058-2), acrescido de multa de 60% do imposto devido (art. 10, XV, alínea “i”, da Lei n. 11.514/97); os valores devem ser acrescidos dos 
consectários legais. NAYANE BARBOSA RIBEIRO BERNARDO – JATTE(18).
PROCESSO TATE N. 00.614/22-0. PEDIDO DE REABERTURA N. 2022.000001942929-07. INTERESSADO: M REIS DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS EIRELI. CACEPE: 0316363-65 CNPJ: 35.684.471/0001-40. REPRESENTANTE: 
PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE 30.180), RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO (OAB/AL 8.914). DECISÃO 
JT n.0612/2022 (18). EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DO PRAZO DE DEFESA. CADASTRAMENTO COMPULSÓRIO DO 
CONTRIBUINTE DO DTE. VALIDADE DA INTIMAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA. INDEFERIMENTO. 1. Não se verifi ca qualquer ilegalidade 
quanto ao credenciamento compulsório do contribuinte no Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, uma vez que o mesmo é inscrito no 
CACEPE, no regime NORMAL de apuração e recolhimento de ICMS, de modo que se enquadra na hipótese do art. 1º, I, da Portaria SF 
n. 50/18. 2. Inexistindo qualquer irregularidade quanto a este credenciamento, é válido o uso do DTE, para a comunicação de atos no 
processo administrativo-tributário, que será considerada pessoal para todos os efeitos legais (art. 21-A caput, e inciso I, c/c art. 21-B, 
V, da Lei nº 10.654/1991). 3. Em reforço, constata-se que ciência quanto à lavratura do Auto de Infração n. 2021.000007600669-28 foi 
realizada por meio de acesso direto do sujeito passivo ao teor da intimação, em sua caixa de entradas (art. 21-B, da Lei n. 10.654/91). 4. 
Cerceamento de defesa não confi gurado. 5. DECISÃO: pedido de prorrogação de prazo de defesa indeferido, uma vez que não estão 
presentes os requisitos exigidos no art. 15 da Lei n. 10.654/1991. NAYANE BARBOSA RIBEIRO BERNARDO – JATTE(18).
PROCESSO TATE N. 00.527/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO N. 2021.000007600669-28. INTERESSADO: M REIS DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS EIRELI. CACEPE: 0316363-65 CNPJ: 35.684.471/0001-40. REPRESENTANTE: 
PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE 30.180), RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO (OAB/AL 8.914). DECISÃO JT 
n. 0613/2022 (18). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-FRONTEIRAS. DEFESA INTEMPESTIVA. NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. AUTO DE 
INFRAÇÃO VÁLIDO. 1. No caso em comento, a ciência quanto à lavratura do Auto de Infração ocorreu em 08/11/2021, por meio do Domicílio 
Tributário Eletrônico, conforme se infere do sistema E-Fisco. Ocorre, contudo, que a defesa apenas foi apresentada em 24/03/2022, quando 
já transcorrido o prazo de 30 dias estabelecido na Lei do Processo Administrativo Tributário (art. 14, I da Lei. n. 11.514/97). Em razão da 
intempestividade, houve a preclusão da oportunidade de apresentação de defesa e da instrução processual. 2. Os argumentos levantados 
acerca da nulidade da intimação já foram apreciados por esta julgadora administrativa no processo de REABERTURA DE PRAZO DE 
DEFESA N. 2022.000001942929-07 (TATE n. 00.614/22-0), cuja decisão foi no sentido de indeferir o respectivo pedido. 3. Por fi m, em 
observância ao disposto no § 3º do art. 22 da Lei nº 10.654/91, não verifi co qualquer tipo de nulidade no Auto de Infração em comento. 
4. DECISÃO: defesa não conhecida, em razão da sua intempestividade. NAYANE BARBOSA RIBEIRO BERNARDO – JATTE(18).
PROCESSO TATE: 00.365/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO: 2020.000006989036-78. INTERESSADO(A): COPAGAZ DISTRIBUIDORA 
DE GAS S.A. CACEPE: 0191796-00. CNPJ: 03.237.583/0045-88. DECISÃO JT nº 0614/2022 (19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. VEDAÇÃO E IMPEDIMENTO NA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO. ESTORNO 
DE CRÉDITO COMPROVADO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Os lançamentos na escrita fi scal como estorno de crédito anularam os valores 
lançados como crédito fi scal e que foram exigidos pelo presente Auto de Infração. DECISÃO: Lançamento julgado IMPROCEDENTE. 
Decisão sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
PROCESSO TATE: 00.387/12-6. AUTO DE INFRAÇÃO: 2011.000003581483-94. INTERESSADO(A): PERNAMBUCO QUIMICA 
S/A. CACEPE: 0006925-65. CNPJ: 10.421.584/0001-22. ADVOGADO(A): MÁRCIO FAM GONDIM, OAB/PE Nº 17.612. DECISÃO 
JT nº 0615/2022 (19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. PRELIMINAR. 
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NULIDADE PARCIAL. ORDEM DE SERVIÇO. FALTA DE COMPETÊNCIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. MÉRITO. ERRO PARCIAL DO 
AUTUANTE NA INDICAÇÃO DOS ESTADOS DE ORIGEM DAS NOTAS FISCAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS JUROS DE MORA 
E DA MULTA. NÃO CONHECIDA. REDUÇÃO E REENQUADRAMENTO DE OFÍCIO DA PENALIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. 
Conhecida de ofício a nulidade parcial do lançamento, tendo em vista que a Autoridade Autuante não tinha competência para fi scalização 
sobre os períodos fi scais 03/2007, 11/2007 e 12/2007. 2. Quanto a parte das notas fi scais, o Autuante errou na indicação do estado de 
origem e, consequentemente, na alíquota correta e no valor de crédito fi scal devido pelo Contribuinte. 3. Teses de inconstitucionalidade 
dos juros de mora e da multa não conhecidas em virtude do disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/1991. 4. Redução de ofício da 
multa para o patamar de 90% (noventa por cento), e reenquadramento para o tipo previsto no art. 10, V, alínea “f”, da Lei nº 11.514/1997, 
em virtude das alterações promovidas pela Lei nº 15.600/2015. DECISÃO: De ofício, lançamento declarado PARCIALMENTE NULO, 
para excluir os valores dos períodos fi scais 03/2007, 11/2007 e 12/2007, e, no mérito, julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
remanescente do lançamento, para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 14.606,29 (catorze mil, seiscentos e seis reais e 
vinte e nove centavos), com a multa de 90% (noventa por cento), reduzida e reenquadrada de ofício, prevista no art. 10, V, alínea “f”, da 
Lei nº 11.514/1997, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame 
Necessário. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
PROCESSO TATE: 00.394/12-2. AUTO DE INFRAÇÃO: 2011.000003585842-91. INTERESSADO(A): PERNAMBUCO QUIMICA 
S/A. CACEPE: 0006925-65. CNPJ: 10.421.584/0001-22. ADVOGADO(A): MÁRCIO FAM GONDIM, OAB/PE Nº 17.612. DECISÃO 
JT nº0616/2022 (19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. AQUISIÇÕES DE 
EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL. UTILIZAÇÃO INCONTROVERSA DOS CRÉDITOS FISCAIS. VEDAÇÃO PREVISTA 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS. BOA-FÉ. IRRELEVÂNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS JUROS E DA MULTA. NÃO CONHECIDA. REDUÇÃO 
E REENQUADRAMENTO DE OFÍCIO DA PENALIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Não restou comprovado o cumprimento das 
obrigações acessórias previstas nos parágrafos do art. 23, da Lei Complementar nº 123/2006, bem como na Resolução CGSN nº 10, de 
28 de junho de 2007, que permitiriam a utilização regular dos créditos fi scais. 2. Os argumentos da Defesa no sentido de que agiu com 
boa-fé não são sufi cientes para afastar a aplicação da legislação tributária, conforme art. 136, do CTN e art. 3º, da Lei nº 11.514/1997. 
3. Teses de inconstitucionalidade dos juros e da multa não conhecidas em virtude do disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/1991. 4. 
Redução de ofício da multa para o patamar de 90% (noventa por cento), e reenquadramento para o tipo previsto no art. 10, V, alínea “f”, 
da Lei nº 11.514/1997, em virtude das alterações promovidas pela Lei nº 15.600/2015. DECISÃO: Lançamento julgado PARCIALMENTE 
PROCEDENTE para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 15.135,10 (quinze mil, cento e trinta e cinco reais e dez centavos), 
com a multa de 90% (noventa por cento), reduzida e reenquadrada de ofício, prevista no art. 10, V, alínea “f”, da Lei nº 11.514/1997, 
acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS 
FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
PROCESSO TATE: 00.899/21-6. AUTO DE INFRAÇÃO: 2020.000006520678-18. INTERESSADO(A): AMBEV S.A. CACEPE: 
0538405-26. CNPJ: 07.526.557/0022-34. ADVOGADO(A): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB/PE 19.353. DECISÃO 
JT nº 0617/2022 (19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO 
DE NOTAS FISCAIS NO LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. PRELIMINAR DE NULIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA. SELIC E IPCA. REJEITADA. MÉRITO. PRESUNÇÕES PARCIALMENTE ELIDIDAS PELA DEFESA. TRANSFERÊNCIA DE 
MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE. SÚMULA STJ Nº 166. IMPOSSIBILIDADE LEGAL DE 
CONHECIMENTO DA MATÉRIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Correção monetária adotada nos termos art. 86, da Lei nº 10.654/1991 
e no Decreto 45.708/2018, não havendo incidência da taxa SELIC e do IPCA sobre o mesmo período atualizado. 2. Juros de mora 
aplicados nos termos do art. 90, da Lei nº 10.654/1991. 3. O Contribuinte elidiu parcialmente as presunções de omissão de saída ao 
comprovar que a) a mercadoria não foi entregue ao Autuado, pois não saiu do estabelecimento do emitente; b) realizou o registro das 
notas fi scais dentro do período de 90 (noventa) dias; c) os produtos eram destinados ao uso e consumo do próprio estabelecimento; d) 
os destinatários das notas fi scais são diferentes do Impugnante; e e) houve operações de troca de mercadorias impróprias. 4. Analisando 
a legislação, percebe-se que à época dos fatos narrados na autuação, havia previsão legal expressa de hipótese de incidência do ICMS 
para as operações de transferência de mercadorias entre os estabelecimentos do mesmo contribuinte. 5. Não compete à autoridade 
administrativa afastar a aplicação da norma vigente e válida, em virtude do disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/1991. Precedentes. 
DECISÃO: REJEITADA a preliminar de nulidade e, no mérito, julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o lançamento para declarar 
devido o ICMS no valor original de R$ 16.539,36 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos) com a multa de 
90% (noventa por cento), nos termos do art. 10, VI, alínea “d”, da Lei nº 11.514/1997, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até 
a data do efetivo pagamento. Decisão sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
PROCESSO TATE: 00.027/14-6. AUTO DE APREENSÃO: 2013.000008687962-71. INTERESSADO(A): AGGREKO ENERGIA 
LOCACAO DE GERADORES LTDA. CACEPE: 0455711-55. CNPJ: 02.283.886/0010-44. ADVOGADO(A): SUSY GOMES HOFFMAN, 
OAB/SP 103.145 E OUTROS. DECISÃO JT nº 0618/2022 (19). EMENTA: AUTO DE APREENSÃO. ICMS. DESISTÊNCIA EXPRESSA 
DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA. TERMINAÇÃO. 1. A desistência expressa em relação à impugnação apresentada implica em 
reconhecimento do crédito tributário e na respectiva terminação do processo de julgamento, nos termos do art. 42, §4º, I, da Lei nº 
10.654/1991. DECISÃO: Processo julgado TERMINADO. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
PROCESSO TATE: 00.611/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.000001027118-58. INTERESSADO(A): VINICOLA MANDACARU, 
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CACEPE: 0288150-09. CNPJ: 03.841.086/0001-73. ADVOGADO(A): JOYCE 
LIMA MARCONI GURGEL, OAB/CE 10.591. DECISÃO JT nº 0619/2022 (19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PAGAMENTO 
TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMINAÇÃO. 1. O pagamento total do crédito tributário importou na desistência em relação à 
impugnação apresentada e implica na terminação do processo de julgamento, nos termos do art. 42, §§2º e 4º, III, da Lei nº 10.654/1991. 
DECISÃO: Processo julgado TERMINADO. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).

PROCESSO TATE: 00.627/22-4. AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.000007124567-21. INTERESSADO(A): BARBOSA E MARQUES 
INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA. CACEPE: 0219495-30. CNPJ: 01.036.534/0001-30. DECISÃO JT nº 0620/2022 
(19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. TRANSPORTE A MAIOR DE SALDO 
CREDOR. ESTORNO DE CRÉDITO COMPROVADO. IMPROCEDÊNCIA. 1. O lançamento a débito na escrita fi scal como estorno de 
crédito anulou o valor lançado indevidamente como crédito fi scal e que foi exigido pelo presente Auto de Infração. DECISÃO: Lançamento 
julgado IMPROCEDENTE. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE 
(19).
TATE N°: 00.578/13-4. AUTO DE APREENSÃO SF N°: 2012.000003101235-14. INTERESSADO: DISTRIBUIDORA DE MOTOPEÇAS 
SOBRE RODAS LTDA. CNPJ: 15.440.669/0001-71. REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE NASCIMENTO RÊGO (RG: 4.187.185 
SDS/PE). DECISÃO JT N°0621/2022 (21). EMENTA: AUTO DE APREENSÃO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. DESTINATÁRIO 
COM INSCRIÇÃO CANCELADA NO CACEPE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. REDUÇÃO DE OFÍCIO DA MULTA EM 
ATENÇÃO À RETROATIVIDADE BENÉFICA. 1. Conforme se depreende do artigo 31, inciso I, da Lei nº 10.654/91, será lavrado Auto 
de Apreensão sempre que mercadorias forem encontradas em situação irregular, sendo que o §1º, inciso V, do mesmo dispositivo legal, 
dispõe que são irregulares as mercadorias destinadas a contribuinte não-inscrito no CACEPE ou cuja inscrição se encontre cancelada 
ou baixada. 2. Procedência parcial da autuação, excluindo-se a NF 1463, tendo em vista que sua passagem ocorreu no mesmo dia 
da reativação da inscrição da empresa no Cacepe. 3. Ajuste da base de cálculo no que tange às Notas Fiscais Notas Fiscais nº 9005 
e 4278, em razão da constatação de destaque do ICMS-Substituição Tributária e mantida a autuação da NF 9005, conforme Base de 
Cálculo Antecipado constante do Detalhamento de Nota Fiscal de fl . 12. 3. Reduzida, de ofício, a multa aplicada para o percentual de 
90% (noventa por cento) do imposto, em atenção ao art. 106 do CTN que prevê a retroatividade benéfi ca ao contribuinte em matéria 
de penalidade. Decisão: julgado parcialmente procedente o Auto de Apreensão para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 
4.651,30 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), conforme novo DCT constante da decisão acrescido da multa 
no percentual de 90% (noventa por cento), e dos juros e encargos legais incidentes até a data do pagamento. Sem Reexame Necessário. 
Ana Catarina Alencar Câmara Simões – JATTE (21)
TATE Nº: 00.220/22-1. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000007301810-11. INTERESSADO: TALUDE RESTAURANTE EIRELI ME. 
ADVOGADOS: PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE (OAB/PE nº 26.965), TOMÁS TAVARES DE ALENCAR (OAB/
PE nº 38.475) E OUTROS. CACEPE: 0488784-05. CNPJ: 15.619.750/0001-13. DECISÃO JT nº0622/2022(22). EMENTA: AUTO 
DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. NÃO ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS À ENTRADA DE 
MERCADORIAS. OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. SEF. IMPROCEDÊNCIA. 1. Conforme evidenciado e comprovado em sede de 
informação fi scal, a Defendente era optante do Simples Nacional durante o período autuado. 2. A obrigatoriedade da entrega de arquivos 
digitais por meio do SEF (Sistema de Escrituração Fiscal Digital) para contribuintes optantes pelo referido regime simplifi cado nunca 
foi implementada, haja vista que o art. 21, I, “b” da Portaria SF nº 190/2011 fora sucessivamente prorrogado até ser revogado pela 
Portaria SF nº 255/2017. 3. Tendo em vista que a fi scalização restringiu-se à análise dos arquivos SEF para comprovar a suposta não 
escrituração do LRE, o lançamento mostra-se improcedente. Decisão: Lançamento julgado improcedente. Decisão não sujeita ao 
reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
 
TATE Nº: 00.221/22-8. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000007300943-70. INTERESSADO: TALUDE RESTAURANTE EIRELI ME. 
ADVOGADOS: PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE (OAB/PE nº 26.965), TOMÁS TAVARES DE ALENCAR (OAB/
PE nº 38.475) E OUTROS. CACEPE: 0488784-05 CNPJ: 15.619.750/0001-13. DECISÃO JT nº0623/2022(22). EMENTA: AUTO DE 
INFRAÇÃO. ICMS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. OPTANTE 
DO SIMPLES NACIONAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Incompatibilidade da presunção do art. 29, II da Lei nº 11.514/97 com o regime do 
Simples Nacional, ao qual se aplicam as presunções de omissão de receitas, nos termos do art. 34 da Lei Complementar nº 123/2006. 
Precedente: Acórdão 2ª TJ nº 089/2017(11). Decisão: Lançamento julgado improcedente. Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 
75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.222/22-4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000007302445-26. INTERESSADO: TALUDE RESTAURANTE EIRELI ME. 
ADVOGADOS: PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE (OAB/PE nº 26.965), TOMÁS TAVARES DE ALENCAR (OAB/
PE nº 38.475) E OUTROS. CACEPE: 0488784-05. CNPJ: 15.619.750/0001-13. DECISÃO JT nº0624/2022(22). EMENTA: AUTO 
DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL E MALHA FINA. OMISSÃO DE SAÍDAS. CONFRONTO ENTRE AS NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS 
EMITIDAS E AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO. PROCEDÊNCIA. 
1. Inexiste necessidade de procedimento administrativo prévio para obtenção das informações das administradoras de cartão de crédito/
débito. A obrigatoriedade no envio de tais informações encontra respaldo legal no art. 44-A da Lei nº 15.730/2016, art. 3º, §7º do Decreto 
nº 21.073/1998 e inciso I da Portaria SF nº 121/2007. 2. A conduta denunciada é de falta de recolhimento de ICMS relativo à operações 
não registradas nos livros fi scais e cujos documentos fi scais sequer foram emitidos pelo sujeito passivo. Inocorrência de bis in idem. 3. A 
descrição dos fatos é sufi ciente para identifi car-se que a multa aplicável aos fatos denunciados é aquela lastreada no art. 10, VI, “d” da Lei 
nº 11.514/97, no percentual de 90% do valor do imposto, não havendo que se falar em nulidade (art. 28, §3º, Lei 10.654/91) ou lançamento 
por estimativa. Decisão: Lançamento julgado totalmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 52.023,00 
(cinquenta e dois mil e vinte e três reais), acrescido de multa de 90% (art. 10, VI, “d”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários 
legais. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).

TATE Nº: 00.257/22-2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2017.000004996057-01. INTERESSADO: RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM 
RECUPERACAO JUDICIAL. ADVOGADOS: JOÃO BACELAR DE ARAÚJO (OAB/PE nº 19.632), MINARTE FIGUEIREDO BARBOSA 
FILHO (OAB/PE nº 27.171) E OUTROS. CACEPE: 0679324-01. CNPJ: 13.481.309/0462-65. DECISÃO JT nº0625/2022(22). EMENTA: 
AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. SUPRIMENTO DE CAIXA SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM 
E DO MONTANTE. DECADÊNCIA PARCIAL. FATO PRESUNTIVO NÃO COMPROVADO. IMPROCEDÊNCIA DO REMANESCENTE. 
1. O auto de infração carece de certeza e liquidez, em desobediência ao art. 6º, I, Lei nº 10.654/91. 2. Aplicação do art. 282, § 2º 
do CPC/2015, em nome do princípio da primazia da decisão de mérito. 3. Decadência do período fi scal de 12/2012, uma vez que a 
notifi cação do auto de infração ocorreu em 23/08/2018 e a contagem do prazo decadencial ocorre na forma do art. 173, I do CTN. 4. 
Para aplicação da presunção prevista no art. 29, IV da Lei nº 11.514/97 há necessidade de comprovação do fato presuntivo, e não pela 
simples existência de indícios nos livros contábeis, os quais ensejam uma verifi cação acurada da escrita contábil com o fi to de se verifi car 
eventuais omissões de receitas. Os documentos acostados são insufi cientes para comprovar o suprimento irregular de caixa. Decisão: 
Ante o exposto, declaro extintos pela decadência os créditos tributários relativos ao período fi scal de 12/2012, e na parte remanescente 
julgo improcedente o lançamento. Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). 
RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.279/22-6. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000005475336-38. INTERESSADO: TRANSROCA COMERCIAL LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL: ALBERTO CARVALHO CASCÃO CPF 304.170.664-49. CACEPE: 0278059-30. CNPJ: 04.159.635/0001-
97. DECISÃO JT nº0626/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESCRITURAÇÃO A 
MENOR DE IMPOSTO DESTACADO EM NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. PROCEDÊNCIA. 1. Inexistência de cerceamento de direito de 
defesa, haja vista que o direito constitucional da ampla defesa e do contraditório do contribuinte é exercido através da impugnação, nos 
termos do art. 41, da Lei nº 10.654/91. 2. Denúncia de escrituração a menor do imposto destacado nas notas fi scais de saída. 3. Fatos 
tacitamente confi rmados. 4. A autuação se limitou a lançar o imposto destacado pelo próprio contribuinte nas notas fi scais de saída por 
ele emitidas relativamente às mercadorias tributadas integralmente (CST 00). 5. A defesa não se desincumbiu do ônus da impugnação 
específi ca (Art. 341, CPC/2015). 6. A multa aplicada adequa-se aos fatos denunciados, e não cabe a esta autoridade administrativa deixar 
de aplicar ato normativo vigente (art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/91). Decisão: Lançamento julgado totalmente procedente para declarar 
devido o ICMS no valor original de R$ 4.655,99 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), acrescido de 
multa de 70% (art. 10, VI, “a”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.401/22-6. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2021.000005045344-62. INTERESSADO: T Y W COSMETICOS LTDA. 
ADVOGADO: SANDRO WLAUDEMYR DE OLIVEIRA GOMES (OAB/PE nº 33.645). CACEPE: 0446344-71. CNPJ: 13.887.407/0001-
24. DECISÃO JT nº0627/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM 
AUTORIZAÇÃO DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de mudança de estabelecimento para outro endereço, 
sem autorização da repartição fazendária. 2. Restou comprovado pela defesa que, previamente à autuação, o seu atual endereço não 
mais possuía a numeração 473, sendo esta referente ao seu antigo endereço, conforme se observa da alteração contratual registrada 
na Jucepe e demais cadastros federais e municipais. 3. A alteração de dado cadastral registrada perante à Jucepe deve ser comunicada 
à Sefaz mediante transmissão automática (art. 113, I, Decreto nº 44.650/2017). 4. A alteração foi efetuada pelo próprio sistema, sem, 
contudo, ter sido efetuada a troca da numeração do endereço antigo (nº 473) para sem numeração (S/N). 5. Tendo em vista que a 
informação incorreta perante o CACEPE não se deu por ação ou omissão imputável ao contribuinte, a denúncia se mostra improcedente. 
Decisão: Lançamento julgado improcedente. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 
41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.988/14-6. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2014.000002279607-54. INTERESSADO: SUPERMERCADO FENIX LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL: ROBERTO JORGE LIMA TENÓRIO JUNIOR CPF 056.638.754-92. CACEPE: 0306507-39. CNPJ: 
04.887.419/0003-20. DECISÃO JT nº0628/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE CRÉDITO 
FISCAL. AUSÊNCIA DE ESTORNO PROPORCIONAL. REFAZIMENTO DE AUTO ANULADO. PERMANÊNCIA DAS INCONSISTÊNCIAS. 
NULIDADE. 1. Conforme atestado em parecer emitido pela Assessoria Contábil deste Tribunal, a metodologia adotada pelo autuante 
permanece apresentando inconsistências que comprometem a exatidão do valor a ser estornado, tornando o crédito tributário impreciso 
em violação ao artigos 6º, I e 28, III da Lei nº 10.654/91, o que impede o exercício do direito de defesa e acarreta a nulidade nos termos 
do art. 22 da lei retrocitada. Decisão: Lançamento declarado nulo. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).

TATE Nº: 00.159/22-0. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2021.000000612715-65. INTERESSADO: SN 
COMERCIO DE ALIMENTOS E ESPECIARIAS LTDA. ADVOGADOS: PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE nº 
30.180), RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO (OAB/AL nº 8.914) E NATHÁLIA MARIA COUTINHO BEZERRA DE LIMA (OAB/PE nº 
38.139). CACEPE: 0633595-02. CNPJ: 22.931.508/0001-46. DECISÃO JT nº0629/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS 
MALHA FINA. OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de não 
escrituração de notas fi scais de saída no LRS, o que confi gura omissão de saídas de mercadorias e, consequentemente, na falta de 
recolhimento do imposto devido. 2. Comprovado documentalmente que a solicitação para escrituração extemporânea somente ocorreu 
após a ciência do início da ação fi scal. Não produzem efeitos modifi cações promovidas nos livros fi scais no curso da fi scalização, seja 
pela inexistência de espontaneidade para o reconhecimento de infrações à legislação tributária (art. 138, p. único, CTN c/c art. 26, I da Lei 
nº 10.654/91), seja pela vedação específi ca veiculada pelo art. 8º, IV, “a” e “b” da Portaria SF nº 190/2011. 3. As Notas Fiscais de Saída 
não escrituradas demonstram a ocorrência dos fatos geradores do ICMS relativos à circulação de mercadorias, as quais foram omitidas 
na apuração do ICMS. 4. A sistemática de compensação ocorre no momento da escrituração fi scal e está condicionada à regularidade dos 
registros dos créditos e débitos. Um lançamento de ofício não é o meio adequado para tal encontro de contas. Jurisprudência: Acórdão 
Pleno nº 153/2018(13). 5. A penalidade aplicada se mostra adequada aos fatos denunciados, assim como a forma de cálculo dos juros de 
mora está em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 90 da Lei nº 10.654/91. Impossibilidade de deixar de aplicar ato normativo 
vigente (art. 4º, §10, Lei 10.654/91). Decisão: Lançamento julgado totalmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original 
de R$ 66.831,04 (sessenta e seis mil oitocentos e trinta e um reais e quatro centavos), acrescido de multa de 70% (art. 10, VI, “b”, da Lei 
nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.620/20-3. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2019.000006952596-89. INTERESSADO: INTERBELLE COMERCIO DE 
PRODUTOS DE BELEZA LTDA (BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA). ADVOGADOS: MARCELO NEESER NOGUEIRA 
REIS (OAB/BA nº 9.398), IZAAK BRODER (OAB/BA 17.521), SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO (OAB/BA nº 36.212) E OUTROS. 
CACEPE: 0776361-12. CNPJ: 11.137.051/0587-70. DECISÃO JT nº0630/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA 
REGULAMENTAR. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL, SEM REPERCUSSÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ 
E CERTEZA. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. 1. Denúncia de utilização indevida de valor a título de crédito 
fi scal, mediante registro em livro ou documento fi scal previsto para essa fi nalidade, ainda que não tenha provocado diminuição no 
recolhimento do imposto. 2. Ausência de discriminação das mercadorias para cujas entradas os créditos de ICMS foram tidos por 
indevidos. Impossibilidade de se analisar se as mercadorias estão sujeitas ao regime de antecipação tributária com liberação do imposto, 
visto que não foram coligidos os DANFEs ou mesmo indicadas as chaves de acesso de cada nota fi scal. 3. Falha na determinação 
da matéria tributável e vício de instrução processual, em violação aos artigos 6º, I e 28, III da Lei nº 10.654/91 c/c art. 142 do CTN, 
os quais provocam cerceamento do direito de defesa e acarretam nulidade do auto de infração nos termos do art. 22 da Lei do PAT. 
4. Inaplicabilidade da multa lastreada pelo artigo 10, inciso V, alínea “f” da Lei nº 11.514/97 a fatos geradores supostamente ocorridos 
antes de 01/01/2016. Inobservância de reconstituição da escrita fi scal em períodos anteriores ao ano de 2016 no caso da existência de 
saldos credores, o que representa mais um vício na determinação do montante lançado por adoção de metodologia única para todos os 
períodos. Decisão: Lançamento declarado nulo. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.821/20-9. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2019.000006887238-98. INTERESSADO: INTERBELLE COMERCIO DE 
PRODUTOS DE BELEZA LTDA (BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA). ADVOGADOS: MARCELO NEESER NOGUEIRA 
REIS (OAB/BA nº 9.398), IZAAK BRODER (OAB/BA 17.521), SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO (OAB/BA nº 36.212) E OUTROS. 
CACEPE: 0776367-08. CNPJ: 11.137.051/0594-07. DECISÃO JT nº0631/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA 
REGULAMENTAR. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL, SEM REPERCUSSÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ 
E CERTEZA. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. 1. Denúncia de utilização indevida de valor a título de crédito 
fi scal, mediante registro em livro ou documento fi scal previsto para essa fi nalidade, ainda que não tenha provocado diminuição no 
recolhimento do imposto. 2. Ausência de discriminação das mercadorias para cujas entradas os créditos de ICMS foram tidos por 
indevidos. Impossibilidade de se analisar se as mercadorias estão sujeitas ao regime de antecipação tributária com liberação do 
imposto, visto que não foram coligidos os DANFEs ou mesmo indicadas as chaves de acesso de cada nota fi scal. 3. Falha na 
determinação da matéria tributável e vício de instrução processual, em violação aos artigos 6º, I e 28, III da Lei nº 10.654/91 c/c art. 
142 do CTN, os quais provocam cerceamento do direito de defesa e acarretam nulidade do auto de infração nos termos do art. 22 da 
Lei do PAT. 4. Inaplicabilidade da multa lastreada pelo artigo 10, inciso V, alínea “f” da Lei nº 11.514/97 a fatos geradores supostamente 
ocorridos antes de 01/01/2016. Inobservância de reconstituição da escrita fi scal em períodos anteriores ao ano de 2016 no caso da 
existência de saldos credores, o que representa mais um vício na determinação do montante lançado por adoção de metodologia única 
para todos os períodos. Decisão: Lançamento declarado nulo. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.652/22-9. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000002558080-41. INTERESSADO: INCOLAT INDUSTRIA E 
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA. REPRESENTANTE LEGAL: ADOLAR JOSE KOEHLER CPF 540.781.050-68. CACEPE: 0262576-
88. CNPJ: 03.307.750/0001-07. DECISÃO JT nº0632/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
ESCRITURAÇÃO A MENOR. DEVOLUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Assiste razão à defesa bem como é reconhecido pelo autuante em 
sede de informação fi scal, que notas fi scais eletrônicas série 003 foram indevidamente incluídas no levantamento fi scal, uma vez que se 
referem à devolução de mercadorias registradas no Livro de Registro de Entradas, de modo que inexiste fato gerador do ICMS para tais 
operações. Decisão: Lançamento julgado improcedente. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c 
Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.657/22-0. PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO DE DEFESA Nº: 2021.000003940704-24. INTERESSADO: 
INCOLAT INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA. REPRESENTANTE LEGAL: ADOLAR JOSE KOEHLER CPF 540.781.050-
68. CACEPE: 0262576-88. CNPJ: 03.307.750/0001-07. DECISÃO JT nº0633/2022(22). EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DE 
PRAZO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVO AUTORIZADOR. INDEFERIMENTO. 1. Incorre em erro o contribuinte ao entender que o 
prazo apresentação de defesa contra Auto de Infração somente se inicia após a lavratura do Termo de Encerramento da Ação Fiscal 2. 
Inexiste, portanto, qualquer dos requisitos legais permissivos da reabertura de prazo previstos no caput do artigo 15 da Lei nº 10.654/91. 
Decisão: Pedido de reabertura de prazo indeferido. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).Recife, 20 de maio de 2022.DAVI COZZI 
DO AMARAL . PRESIDENTE DO TATE EM EXERCÍCIO

 EDITAL DBF Nº 077/2022
 CREDENCIAMENTO DE ESTÍMULO À ATIVIDADE PORTUÁRIA

A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, considerando o disposto no art. 2º-A da Lei nº 13.942, de 
04.12.2009, e o disposto no art. 320-A do Decreto n° 44.650, de 30.06.2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, 
que dispõe sobre o ICMS, para incorporar o Programa de Estímulo à Atividade Portuária - Peap, e de acordo com o Despacho Autorizativo 
para Importação nº 178/2022, resolve credenciar o contribuinte FUFUA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrito no CNPJ/MF 
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nº 45.165.592/0001-30 e CACEPE sob o nº 1018469-40, processo nº 1500000073.000835/2022-24, tendo os seus termos inicial e fi nal 
em 01.06.2022 e 31.05.2023, respectivamente. Os efeitos deste edital fi cam condicionados ao cumprimento dos requisitos previstos no 
Convênio ICMS nº 190, de 15.12.2017.

Recife, 20 de maio de 2022.
Stephanie Christini Gomes Pereira

Diretor

DIRETORIA GERAL DA II REGIÃO FISCAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 023/2022

CIÊNCIA DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL
A Diretoria Geral da II Região Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 11.08.2020, e em 
conformidade com a alínea “b” do inciso II do art. 19 e o inciso I do art. 26, ambos da Lei nº 10.654, de 27.11.1991, cientifi ca o(s) 
sujeito(s) passivo(s) a seguir identifi cado(s) do início da ação fi scal referida na(s) Ordem(ns) de Serviço(s) respectivamente indicada(s) 
e intima-o(s) a apresentar os documentos, livros e arquivos requeridos na(s) mencionada(s) Ordem(ns) de Serviço(s), no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da data da publicação deste Edital, na sede da Gerência de Ações Fiscais 1, situada na Rua Treze de Maio nº 49, 
2º andar, Nossa Senhora das Dores, Caruaru – PE, ou mediante remessa para o e-mail intimacao.dg2rf@sefaz.pe.gov.br. A não entrega 
dos livros, documentos e arquivos requeridos constitui embaraço à ação da fi scalização da Secretaria da Fazenda - Sefaz e é passível 
das penalidades previstas em lei. A partir da data da publicação deste Edital, cessa a espontaneidade do sujeito passivo para efeito 
de recolhimento do imposto a destempo ou confi ssão de omissão tributária. O inteiro teor desta intimação pode ser acessado com a 
utilização de certifi cado digital, no domicílio eletrônico do contribuinte, ou na página da Sefaz na Internet, no endereço www.sefaz.pe.gov.
br, em “Serviços/Para Cidadãos/e-Fisco – Are Virtual/Serviços Mais Utilizados/Verifi car Autenticidade de Intimações”.

Sujeito Passivo Cacepe Endereço Número da Ordem de Serviço

TACIANA BEBIDAS LTDA 0380211-61 Av. Cícero Batista de Oliveira nº 2466, BR 232, 
Alpes Suíços, Gravatá – PE 2021.000008705667-12

Caruaru, 20 de maio de 2022.
DANIEL HENRIQUE PINHEIRO DE AQUINO

Diretor

INFRAESTRUTURA E RECURSOS H¸DRICOS
Secretária: Fernandha Batista Lafayette

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
PORTARIA SEINFRA Nº 017 de maio de 2022.
A Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos, no uso das suas atribuições, e considerando a necessidade legal de dar seguimento 
às medidas de Gerenciamento e Controle do Órgão,
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR as servidoras abaixo a receber Suprimento Individual no exercício de 2022.

NOME MATRÍCULA CARGO
Marinalda Rocha de Almeida 260.113-3 Apoio aos Projetos de Barragens da SPRH

Francisca Anália Arnaud 160.392-2 Chefe de Apoio aos Convênios da GGCRH
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fernandha Batista Lafayette
 Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos

POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS
PORTARIA Nº 25 / 2022  
A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS - SPVD, tendo em vista a necessidade e conveniência do 
serviço, com base na Deliberação Ad Referendum da CPP nº 003/2020, de 13 de agosto de 2020, no Decreto nº 49.403, de 4 de setembro 
de 2020, publicado no Diário Ofi cial de 5 de setembro de 2020, na Seleção Pública Simplificada regida pela Portaria Conjunta SAD/SPVD 
n. º 090, de 11 de setembro de 2020; resultado fi nal publicado através da Portaria Conjunta SAD/SPVD nº 119, de 16 de dezembro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar, resumidamente, os instrumentos administrativos a seguir descritos: ESPÉCIE: Contrato por Tempo Determinado firmado 
pelo Estado de Pernambuco, através da SPVD, devidamente autorizado pelo Governador do Estado através do Decreto nº 49.403, de 
4 de setembro de 2020. OBJETO: Contratação de pessoal temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses conforme data de início abaixo indicada. FUNÇÃO E REGISTRO: Conforme relação nominal 
abaixo:
CT Nº; MATRÍCULA; NOME; FUNÇÃO; LOCALIDADE; INÍCIO DA VIGÊNCIA:
12/2022; 442.685-1; MÁRCIA APARECIDA DOS SANTOS; ARTICULADOR(A) DE DIFUSÃO SOCIAL; REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE/PE; A PARTIR DE 17/05/2022;

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 20/05/2022

RESOLUÇÃO CES Nº 880 DE 18 DE MAIO DE 2022
 

APROVA A TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES, MATERIAIS ESPECIAIS E INCENTIVOS 
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – SES/PE.

 
 O Conselho Estadual de Saúde – CES/PE, na sua quingentésima quadragésima terceira Reunião Ordinária, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 198 da Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 8.142/90, do art. 161 da Constituição 
Estadual e pela Lei Ordinária nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002 e alterações contidas nas Leis nº 12.501, de 16 de dezembro de 
2003 e 17.700, de 22 de março de 2022, do Regimento Interno do CES/PE e orientações contidas na Resolução nº 453/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde; e

Considerando a Resolução CES nº 863, de 02 de dezembro de 2021, que aprova ‘ad referendum’ do Pleno a Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses, Materiais Especiais e Incentivos da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – SES/PE;

Considerando o processo SEI nº 2300000062.001055/2022-02, que solicita a inclusão dos procedimentos de microcirurgia com 
cordotomia e mielotomia na Tabela SES;

Considerando a Reunião da Comissão de Análise de Orçamento do CES/PE de 16 de maio de 2022.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses, Materiais Especiais e Incentivos da Secretaria Estadual 
de Saúde de Pernambuco – SES/PE, nos termos do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 18 (dezoito) de maio de 2022 (dois 
mil e vinte e dois), revogando-se as disposições em contrário.

 
Recife, 20 de maio de 2022.

EUCLIDES MONTEIRO NETO
Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE.

Homologo a Resolução CES/PE nº 880 de 04 de 13 de maio de 2022, nos termos da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 
1990 e Lei Estadual nº 12.297 de 12 de dezembro de 2002, com alterações promovidas pelas Leis nº 12.501, de 16 de dezembro 
de 2003 e 17.700, de 22 de março de 2022.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS ÓRTESE E PRÓTESE, MATERIAIS ESPECIAIS E INCENTIVOS DA 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE/PE

GRUPO SUBGRUPO FONTE DE 
FINANCIAMENTO

CÓDIGO 
SES DESCRIÇÃO  VALOR 

SES 
REGRA 

CONDICIONADA
02 FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA

01 COLETA DE 
MATERIAL 200 MISTA 0201200001 PUNCAO LOMBAR 

(COLETA DE LCR)  90,29 

 
02 FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA

02 LABORATÓRIO 
CLÍNICO 101 TESOURO

0202101001
QUANTIFICAÇÃO DE 
DNA DO VÍRUS DA 

HEPATITE B
 168,48 

0202101002 PHMETRIA  112,66 

0202101003 MANOMETRIA  112,66 

02 FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA

 11 MÉTODOS 
DIAGNOSTICOS 

EM 
ESPECIALIDADE

200 MISTA

0211200001 TOMOGRAFIA COM-
PUTADORIZADA  147,39 

VALOR MÉDIO DOS 
PROCEDIMENTOS DE 
TOMOGRAFIA COM-

PUTADORIZADA

0211200002 RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA  349,66 

VALOR MÉDIO 
DOS PROCE-

DIMENTOS DE 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 
0211200003 POLISSONOGRAFIA  350,00 

02 FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA

 11 MÉTODOS 
DIAGNOSTICOS 

EM 
ESPECIALIDADE

101 TESOURO

0211101001 RADIOABLAÇÃO DE 
TUMOR  10.000,00 

FINANCIAMEN-
TO PARA CIDs 

PREVISTOS NO 
PROTOCOLO DE 
ACESSO DA SES 

PARA PET-CT. 
TIPOS DE CÂN-
CER: LINFOMA 
DE HODGKIN, 

LINFOMA DE NÃO 
HODGKIN, PUL-

MÃO (QUANDO O 
PET CT PUDER 

AJUDAR NA 
DEFINIÇÃO SE O 
CASO É CIRÚR-
GICO OU NÃO), 

CÓLON OU RETO, 
MELANOMA, TU-
MOR ESTROMAL 
GASTROINTES-

TINAL (GIST), TU-
MOR PRIMÁRIO 

DESCONHECIDO 
(COM IMUNOHIS-
TOQUÍMICA REA-
LIZADA), CABEÇA 
E PESCOÇO (EX-
CETO TIREOIDE), 
COLO DE ÚTERO, 
MAMA (RECIDIVA-
DO OU QUE NÃO 
RESPONDEU O 

TRATAMENTO) E 
ESÔFAGO. 

0211101002

TOMOGRAFIA 
POR EMISSÃO DE 
PÓSITRONS - PET 

SCAN

 2.107,22 

0211101003
ÁCIDOS GRAXOS 
DE CADEIA MUITO 

LONGA
610,00

0211101004
AGENESIA 

CONGENITA DE 
VASOS DEFERENTES

3.820,00

0211101005

AMINOACIDOPATIAS 
E ACILCARNITINA 

(ERROS INATOS DO 
METABOLISMO)

640,00

0211101006
CARIOTIPO COM 

BANDEAMENTO DE 
SANGUE PERIFERICO

604,00

0211101007 CARNITINA E PERFIL 
DE ACIL-CARNITINA 2.100,00

0211101008 CAVEOLINOPATIAS 2.850,00
0211101009 HEXOAMINIDASE A 680,00

0211101010 ERROS INATOS DO 
METABOLISMO 312,00

0211101011
PAINEL PARA 

PREDISPOSIÇÃO 
PARA TROMBOSE

780,00

0211101012 MUTAÇÃO FAMILIAR 403,00
0211101013 ANGELMAN - Fase 1 2.700,00
0211101014 ANGELMAN - Fase 2 2.300,00
0211101015 ANGELMAN - Fase 3 1.200,00

0211101016 ATAXIA DE 
FRIEDREICH - Fase 1 870,00

0211101017 ATAXIA DE 
FRIEDREICH - Fase 2 1.680,00

0211101018 ATAXIA ESPINO 
CEREBELAR 7.200,00

0211101019

ATROFIA MUSCULAR 
ESPINHAL 

(AMIOTROFIA 
ESPINHAL 

PROGRESSIVA)- 
Fase 1

1.348,80

0211101020

ATROFIA MUSCULAR 
ESPINHAL 

(AMIOTROFIA 
ESPINHAL 

PROGRESSIVA)- 
Fase 2

1.680,00

0211101021 ATROFIA MUSCULAR 
ESPINO-BULBAR 1.850,00

0211101022 CALPAINOPATIA 3.720,00

0211101023

CHARCOT-MARIE-
TOOTH (NEUROPATIA 

HEREDITÁRIA 
SENSITIVO MOTORA)

9.340,00

0211101024 DISPLASIA 
CAMPOMELICA 2.820,00

0211101025
DISTONIA PRIMÁRIA 

(IDIOPÁTICA DE 
TORÇÃO)

2.110,00

0211101026 DISTROFIA 
MIOTONICA - Fase 1 4.964,00

0211101027 DISTROFIA 
MIOTONICA - Fase 2 2.100,00

0211101028

DISTROFIA 
MUSCULAR COM 
DEFICIENCIA DE 

MEROSINA

5.200,00

0211101029
DISTROFIA 

MUSCULAR DE 
CINTURAS TIPO 2I

2.985,00

0211101030
DISTROFIA MUSCULAR DE 
DUCHENNE OU BECKER 

- Fase 1
2.040,00

0211101031

DISTROFIA 
MUSCULAR DE 
DUCHENNE OU 

BECKER - Fase 2

2.400,00

0211101032
DISTROFIA 

MUSCULAR FACIO-
ESCAPULO-UMERAL

4.200,00

0211101033 DISTROFIA 
NEUROAXONAL 5.200,00
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0211101034

SÍNDROMES 
CONGÊNITAS, 
DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL 
SÍNDRÔMICA E 

AUTISMO GRAVE

2.736,00

0211101035
DOENÇA DE 
PELIZAEUS-

MERZBACHER / LIKE
4.100,00

0211101036 DREIFUSS E DE 
CINTURAS 1B 3.280,00

0211101037 FIBROSE CISTICA OU 
MUCOVISCIDOSE 3.016,00

0211101038
INTOLERANCIA 
HEREDITARIA A 

FRUTOSE
3.920,00

0211101039 MIOPATIA 
MULTIMINICORE 3.920,00

0211101040 MIOTONIA 
CONGÊNITA - Fase 1 4.964,00

0211101041 MIOTONIA 
CONGÊNITA - Fase 2 2.100,00

0211101042 MITOCONDRIOPATIA 3.910,00
0211101043 NEUROPATIA ÓPTICA 3.910,00

0211101044 PARAPARESIA 
ESPASTICA FAMILIAR 3.358,00

0211101045 PRADER WILLI - 
Fase 1 2.100,00

0211101046 PRADER WILLI - Fase 
2 GCH 2.736,00

0211101047 PRADER WILLI - Fase 
2 FISH 2.100,00

0211101048 PRADER WILLI - 
Fase 3 650,00

0211101049 DEFICIÊNCIA DE 
PROTEÍNA S 3.358,00

0211101050 RETT 4.230,00
0211101051 SARCOGLICANAS 3.358,00

0211101052 SINDROME DE 
COREIA 3.900,00

0211101053 SÍNDROME DE 
MARFAN 5.059,00

0211101054
SINDROME DE 

SMITH-MARGENIS - 
Fase 1 GCH

2.736,00

0211101055
SINDROME DE 

SMITH-MARGENIS - 
Fase 1 FISH

1.200,00

0211101056
SINDROME DE 

SMITH-MARGENIS - 
Fase 2

2.800,00

0211101057 SINDROME DE 
SOTOS 6.200,00

0211101058 SURDEZ NÃO 
SINDRÔMICA -Fase 1 4.370,00

0211101059 SURDEZ NÃO 
SINDRÔMICA -Fase 2 3.800,00

0211101060 VELO-CARDIO-
FACIAL 1.900,00

0211101061 X-FRAGIL 1.205,00
0211101062 CRANIOESTENOSE 3.310,00

0211101063 APOLIPOPROTEINA 
E, APOE 1.510,00

0211101064 ARILSULFATASE 1.210,00

0211101065 CARDIOPATIA 
CONGÊNITA 3.110,00

0211101066 XAROPE DO BORDO 6.200,00

0211101067 CATETERISMO 
CARDÍACO 614,72

FINANCIAMENTO 
PARA PROCEDI-
MENTO DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

EM CARDIOLOGIA 
EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE

03 
TRATAMENTO 

CLÍNICO

01 CONSULTAS / 
ATENDIMENTOS/ 

ACOMPANHAMEN-
TOS

101 TESOURO 0301101001

CONSULTA PARA 
DIAGNÓSTICO/ 
REAVALIAÇÃO 
DE GLAUCOMA 
(TONOMETRIA, 

FUNDOSCOPIA E 
CAMPIMETRIA)

 57,74 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

03 
TRATAMENTO 

CLÍNICO

03 TRATAMENTO 
CLÍNICOS 
(OUTROS 

ESPECIALIDADES)

200 MISTA

0303200001
CLINICA MÉDICA 

(QUALIFICAÇÃO DA 
RUE - diária) 

 200,00 

0303200002

TRATAMENTO 
CLÍNICO DE 

TRANSTORNOS 
MENTAIS E 

COMPORTAMENTAIS 
DEVIDO AO USO DE 

ÁLCOOL - diária

 300,00 

DIÁRIAS DE 
0 (ZERO) A 7 

(SETE) DIAS DE 
INTERNAÇÃO. 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

 100,00 

DIÁRIAS DE 
8 (OITO) A 15 

(QUINZE) DIAS 
DE INTERNAÇÃO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

03 
TRATAMENTO 

CLÍNICO

03 TRATAMENTO 
CLÍNICOS 
(OUTROS 

ESPECIALIDADES)

101 TESOURO

 57,00 DIÁRIAS SUPE-
RIORES A 15 

(QUINZE) DIAS 
DE INTERNAÇÃO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

 

0303101001
CLINICA MÉDICA 

(QUALIFICAÇÃO DA 
RUE - diária) 

 200,00 

0303101002
CRÔNICOS 

(QUALIFICAÇÃO DA 
RUE - diária)

 200,00 

0303101003 NEUROCLÍNICA - 
diária  300,00 

0303101004 VENTILAÇÃO 
MECÂNICA  800,00 

0303101005 PARECER 
NEFROLÓGICO  42,00 

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO

0303101006

ACOMPANHAMENTO 
E AVALIACAO DE 
GLAUCOMA POR 
FUNDOSCOPIA E 

TONOMETRIA

 86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101007

TRATAMENTO 
OFTALMOLÒGICO 

DE PACIENTE 
C/ GLAUCOMA 
BINOCULAR (1ª 

LINHA )

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101008

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
C/ GLAUCOMA 
BINOCULAR (2ª 

LINHA)

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101009

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
C/ GLAUCOMA 

BINOCULAR (3 ª 
LINHA)

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101010

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
C/ GLAUCOMA 

MONOCULAR (1ª 
LINHA )

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101011

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
COM GLAUCOMA 
MONOCULAR (2ª 

LINHA)

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101012

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
COM GLAUCOMA 
MONOCULAR (3ª 

LINHA)

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101013

TRATAMENTO 
OFTALMOLOGICO 
DE PACIENTE COM 
GLAUCOMA COM 

DISPENSAÇÃO DE 
ACETAZOLAMIDA 
MONOCULAR OU 

BINO

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101014

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 
GLAUCOMA COM 
DISPENSAÇÃO 

DE PILOCARPINA 
MONOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101015

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 
GLAUCOMA COM 
DISPENSAÇÃO 

DE PILOCARPINA 
BINOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 
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0303101016

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 

GLAUCOMA - 1ª 
LINHA ASSOCIADA 

A 2ª LINHA - 
MONOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101017

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 

GLAUCOMA - 1ª 
LINHA ASSOCIADA 

A 2ª LINHA - 
BINOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101018

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 

GLAUCOMA - 1ª 
LINHA ASSOCIADA 

A 3ª LINHA - 
MONOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101019

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 

GLAUCOMA - 1ª 
LINHA ASSOCIADA 

A 3ª LINHA - 
BINOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101020

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 

GLAUCOMA - 2ª 
LINHA ASSOCIADA 

A 3ª LINHA - 
MONOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101021

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 
DE PACIENTE COM 

GLAUCOMA - 2ª 
LINHA ASSOCIADA 

A 3ª LINHA - 
BINOCULAR

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101022

TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
COM GLAUCOMA 

MONOCULAR- 
ASSOCIAÇÃO DE 1ª, 

2ª E 3ª LINHAS

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

0303101023

 TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO 

DE PACIENTE 
COM GLAUCOMA 

BINOCULAR - 
ASSOCIAÇÃO 1ª, 2ª E 

3ª LINHAS

86,30 

VALOR MÉDIO. 
FINANCIAMENTO 

PARA ESTABE-
LECIMENTO 

NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA 

TRATAMENTO DO 
GLAUCOMA 

03 
TRATAMENTO 

CLÍNICO

05 TRATAMENTO 
EM NEFROLOGIA

200 MISTA

0305200001 HEMODIÁLISE CURTA  600,00 

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO

0305200002 HEMODIÁLISE 
PROLONGADA  700,00 

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO

101 TESOURO 0305101001 DIÁLISE PERITONEAL 
INTERMITENTE DPI  121,51 

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO

101 TESOURO 0305101002 HEMODIÁLISE CURTA 600,00

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO 

101 TESOURO 0305101003 HEMODIÁLISE 
PROLONGADA 700,00

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO 

101 TESOURO 0305101004

HEMODIALISE 
(MÁXIMO 1 SESSÃO 

POR SEMANA - 
EXCEPCIONALIDADE)

194,20

FINANCIAMENTO 
PARA HEMODIÁ-
LISE REALIZADA 
EM AMBULATÓ-
RIO DE ESTA-

BELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

101 TESOURO 0305101005
HEMODIALISE 

(MÁXIMO 3 SESSÕES 
POR SEMANA)

194,20

FINANCIAMENTO 
PARA HEMODIÁ-
LISE REALIZADA 
EM AMBULATÓ-
RIO DE ESTA-

BELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

101 TESOURO 0305101006

HEMODIÁLISE 
EM PACIENTE 

COM SOROLOGIA 
POSITIVA PARA HIV E/
OU HEPATITE B E/OU 
HEPATITE C (MÁXIMO 

3 SESSÕES POR 
SEMANA)

265,41

FINANCIAMENTO 
PARA HEMODIÁ-
LISE REALIZADA 
EM AMBULATÓ-
RIO DE ESTA-

BELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

101 TESOURO 0305101007

HEMODIÁLISE 
EM PACIENTE 

COM SOROLOGIA 
POSITIVA PARA HIV 
E/OU HEPATITE B 
E/OU HEPATITE C 

(EXCEPCIONALIDADE 
- MÁXIMO 1 SESSAO / 

SEMANA)

265,41

FINANCIAMENTO 
PARA HEMODIÁ-
LISE REALIZADA 
EM AMBULATÓ-
RIO DE ESTA-

BELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

03 
TRATAMENTO 

CLÍNICO
06 HEMOTERAPIA 101 TESOURO 0306101001 AFÉRESE 

TERAPÊUTICA  2.889,18 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO EX-
CLUSIVAMENTE 
AMBULATORIAL

04 PROCE-
DIMENTOS 

CIRÚRGICOS

03 CIRURGIA 
DO SISTEMA 

NERVOSO 
CENTRAL E 
PERIFERICO

200 MISTA 0403200001

MICROCIRURGIA 
COM CORDOTOMIA/ 
MIELOTOMIA A CEU 

ABERTO (RIZOTOMIA)

24.194,57

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABELE-
CIMENTO INTE-

GRANTE DO SUS 
EXECUTOR DE 

PROCEDIMENTO 
CIRURGICO DE 

RIZOTOMIA SELE-
TIVA DORSAL 
EM CRIANÇAS 

COM SINDROME 
CONGENITA DO 

ZIKA VIRUS 

04 PROCE-
DIMENTOS 

CIRÚRGICOS

05 CIRURGIA DO 
APARELHO DA 

VISÃO
200 MISTA

0405200001

IMPLANTE DE 
PROTESE ANTI-

GLAUCOMATOSA/ 
TUBO DE DRENAGEM 

PARA GLAUCOMA

 3.808,20 

0405200002 INJEÇÃO INTRA-
VITREO (LUCENTIS)  1.582,28 

04 PROCE-
DIMENTOS 

CIRÚRGICOS

06 CIRURGIA 
DO APARELHO 
CIRCULATÓRIO

101 TESOURO

0406101001
ABERTURA DE 

COMUNICACAO 
INTER-ATRIAL

 14.383,40 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101002

AMPLIACAO DE 
VIA DE SAIDA 

DO VENTRICULO 
ESQUERDO

 17.553,91 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101003
ANASTOMOSE 

CAVO-PULMONAR 
BIDIRECIONAL

 12.625,31 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101004 ANASTOMOSE CAVO-
PULMONAR TOTAL  18.370,06 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101005
ANASTOMOSE 

SISTEMICO-
PULMONAR

 7.197,80 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.
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0406101006 CARDIORRAFIA  2.082,45 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101007
CARDIOTOMIA P/ 

RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO

 1.742,49 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101008

CORRECAO DE 
ANEURISMA / 

DISSECCAO DA 
AORTA TORACO-

ABDOMINAL

 9.475,84 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101009
CORRECAO DE 

COARCTACAO DA 
AORTA

 6.253,01 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101010
CORRECAO DE 
COMUNICACAO 

INTERVENTRICULAR
 16.048,70 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101011

CORRECAO DE 
CORONARIA 

ANOMALA (CRIANCA 
E ADOLESCENTE)

 24.508,84 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101012

CORRECAO DE 
DRENAGEM 
ANOMALA 

PARCIAL DE VEIAS 
PULMONARES

 12.000,98 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101013

CORRECAO DE 
DRENAGEM 

ANOMALA TOTAL DE 
VEIAS PULMONARES

 26.503,94 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101014

CORRECAO DE 
DUPLA VIA DE SAIDA 

DO VENTRICULO 
DIREITO

 27.067,45 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101015
CORRECAO DE 

ESTENOSE AORTICA 
(0 A 3 ANOS)

 22.433,74 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101016
CORRECAO DE 

ESTENOSE SUPRA-
AORTICA

 9.473,96 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101017
CORRECAO DE 

HIPERTROFIA SEPTAL 
ASSIMETRICA

 14.084,51 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101018

CORRECAO DE 
HIPOPLASIA DE 

VENTRICULO 
ESQUERDO

 28.884,24 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101019
CORRECAO DE 

INSUFICIENCIA DA 
VALVULA TRICUSPIDE

 13.524,12 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101020
CORRECAO DE 

PERSISTENCIA DO 
CANAL ARTERIAL

 3.667,96 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101021

CORRECAO DE 
PERSISTENCIA DO 

CANAL ARTERIAL NO 
RECEM-NASCIDO

 3.847,33 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101022

CORRECAO DE 
TETRALOGIA DE 

FALLOT E VARIANTES 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 25.144,84 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101023
CORRECAO DE 
TETRALOGIA DE 

FALLOT E VARIANTES
 14.534,93 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101024

CORRECAO DE 
TRANSPOSICAO DOS 
GRANDES VASOS DA 

BASE (CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 27.586,12 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101025
CORRECAO DE 

TRONCO ARTERIOSO 
PERSISTENTE

 28.044,35 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.
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0406101026

CORRECAO DO 
CANAL ATRIO-
VENTRICULAR 

(TOTAL)

 26.934,52 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101027
DRENAGEM 

C/ BIOPSIA DE 
PERICARDIO

 628,97 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101028
FECHAMENTO DE 
COMUNICACAO 

INTERATRIAL
 9.990,86 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101029
FECHAMENTO DE 
COMUNICACAO 

INTERVENTRICULAR
 9.659,54 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101030

IMPLANTE DE 
CARDIOVERSOR 
DESFIBRILADOR 

DE CAMARA UNICA 
TRANSVENOSO

 45.289,53 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101031

IMPLANTE DE 
CARDIOVERSOR 
DESFIBRILADOR 
(CDI) MULTI-SITIO 
TRANSVENOSO 

EPIMIOCARDICO POR 
TORACOTOMIA P

 55.216,17 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101032

IMPLANTE DE 
CARDIOVERSOR 
DESFIBRILADOR 

DE CAMARA DUPLA 
TRANSVENOSO

 46.865,59 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101033

IMPLANTE DE 
CARDIOVERSOR 
DESFIBRILADOR 

MULTI-SITIO 
ENDOCAVITARIO C/ 
REVERSAO PARA 

EPIMIOCARDICO POR

 58.990,80 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101034

IMPLANTE DE 
CARDIOVERSOR 
DESFIBRILADOR 
(CDI) MULTI-SITIO 
TRANSVENOSO

 57.884,67 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101035 IMPLANTE DE 
PROTESE VALVAR  10.845,76 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101036

INFARTECTOMIA / 
ANEURISMECTOMIA 

ASSOCIADA 
OU NAO A 

REVASCULARIZACAO 
MIOCARDICA

 9.484,19 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101037
INSTALACAO DE 

ASSISTENCIA 
CIRCULATORIA

 1.671,02 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101038 PERICARDIECTOMIA  2.407,72 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101039 PERICARDIECTOMIA 
PARCIAL  2.346,07 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101040 PERICARDIOCEN-
TESE  671,35 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101041

PLASTICA DE LOJA 
DE GERADOR 

DE SISTEMA DE 
ESTIMULACAO 

CARDIACA 
ARTIFICIAL

 667,00 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101042 PLASTICA VALVAR  8.804,25 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101043
PLASTICA VALVAR C/ 
REVASCULARIZACAO 

MIOCARDICA
 11.792,66 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101044
PLASTICA VALVAR E/
OU TROCA VALVAR 

MULTIPLA
 13.004,61 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101045
RECONSTRUCAO DA 

RAIZ DA AORTA C/ 
TUBO VALVADO

 14.508,42 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.
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0406101046

REPOSICIONAMENTO 
DE ELETRODOS DE 

CARDIOVERSOR 
DESFIBRILADOR

 1.867,87 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101047
RESSECCAO DE 
MEMBRANA SUB-

AORTICA
 9.507,52 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101048
RESSECCAO 
DE TUMOR 

INTRACARDIACO
 13.313,48 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101049

RETIRADA DE 
SISTEMA DE 

ESTIMULACAO 
CARDIACA 
ARTIFICIAL

 1.247,00 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101050

REVASCULARIZACAO 
MIOCARDICA 

C/ USO DE 
EXTRACORPOREA

 9.501,68 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101051

REVASCULARIZACAO 
MIOCARDICA 

C/ USO DE 
EXTRACORPOREA 

(C/ 2 OU MAIS 
ENXERTOS)

 9.909,37 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101052

REVASCULARIZACAO 
MIOCARDICA 

S/ USO DE 
EXTRACORPOREA

 9.535,61 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101053

REVASCULARIZACAO 
MIOCARDICA 

S/ USO DE 
EXTRACORPOREA 

(C/ 2 OU MAIS 
ENXERTOS)

 9.316,65 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101054 TROCA DE AORTA 
ASCENDENTE  10.059,48 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101055

TROCA DE 
ELETRODOS DE 
DESFIBRILADOR 

DE CARDIO-
DESFIBRILADOR 
TRANSVENOSO

 8.000,43 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101056

TROCA DE 
ELETRODOS DE 
DESFIBRILADOR 

NO CARDIO-
DESFIBRILADOR 

MULTI-SITIO

 7.932,74 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101057

TROCA DE GERADOR 
DE CARDIO-

DESFIBRILADOR DE 
CAMARA UNICA / 

DUPLA

 29.756,85 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101058

TROCA DE GERADOR 
DE CARDIO-

DESFIBRILADOR 
MULTI-SITIO

 51.806,01 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101059

TROCA DE GERADOR 
E DE ELETRODOS 

DE CARDIO-
DESFIBRILADOR

 34.286,61 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101060
TROCA VALVAR C/ 

REVASCULARIZACAO 
MIOCARDICA

 12.926,65 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101061

ABERTURA DE 
ESTENOSE AORTICA 
VALVAR (CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 15.032,18 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101062

ABERTURA DE 
ESTENOSE 

PULMONAR VALVAR 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 11.231,58 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101063

AMPLIACAO DE 
VIA DE SAIDA 

DO VENTRICULO 
DIREITO E/
OU RAMOS 

PULMONARES 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 19.347,46 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101064

ANASTOMOSE 
CAVO-PULMONAR 

BIDIRECIONAL 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 17.808,33 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101065

ANASTOMOSE 
SISTEMICO-
PULMONAR 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 13.327,95 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.
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0406101066

BANDAGEM DA 
ARTERIA PULMONAR 

(CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 12.565,71 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101067

CORRECAO DE 
COARCTACAO DA 

AORTA (CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 10.838,05 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101068

CORRECAO DE 
DRENAGEM 

ANOMALA DO 
RETORNO 

SISTEMICO (CRIANCA 
E ADOLESCENTE)

 19.052,01 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101069

CORRECAO DE 
DRENAGEM 
ANOMALA 

PARCIAL DE VEIAS 
PULMONARES 

(CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 15.153,18 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101070

CORRECAO DE 
ESTENOSE SUPRA-

AORTICA (CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 13.211,73 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101071

CORRECAO DE 
PERSISTENCIA DO 
CANAL ARTERIAL 

(CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 5.538,08 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101072

CORRECAO DO 
CANAL ATRIO-
VENTRICULAR 

PARCIAL / 
INTERMEDIARIO 

(CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 16.957,48 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101073

CORRECOES DE 
ANOMALIAS DO 
ARCO AORTICO 

(CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 13.227,71 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101074

FECHAMENTO DE 
COMUNICACAO 

INTERATRIAL 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 11.666,51 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101075

FECHAMENTO DE 
COMUNICACAO 

INTERVENTRICULAR 
(CRIANCA E 

ADOLESCENTE)

 13.598,62 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101076

RESSECCAO DE 
MEMBRANA SUB-

AORTICA (CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 13.384,71 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101077

ANASTOMOSE 
SISTEMICO 

PULMONAR COM 
CEC (CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 12.809,49 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101078

CORRECAO DE 
COARCTACAO 
DA AORTA COM 

CEC (CRIANCA E 
ADOLESCENTE)

 12.119,48 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101079

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO 

CARDIACO 
MULTI-SITIO 

ENDOCAVITARIO 
C/ REVERSAO P/ 
EPIMIOCARDICO 
(POR TORACOTO

 24.470,71 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101080

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO 

CARDIACO 
MULTI-SITIO 

EPIMIOCARDICO 
POR TORACOTOMIA 

P/IMPLANTE DE 
ELETRODO

 20.701,10 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101081

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO 

CARDIACO MULTI-
SITIO TRANSVENOSO

 23.449,75 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101082

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO DE 
CAMARA DUPLA 
EPIMIOCARDICO

 6.026,40 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101083

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO DE 
CAMARA DUPLA 
TRANSVENOSO

 8.471,05 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101084

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO DE 
CAMARA UNICA 
EPIMIOCARDICO

 6.152,25 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101085

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO DE 
CAMARA UNICA 
TRANSVENOSO

 6.544,01 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.
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0406101086

IMPLANTE DE 
MARCAPASSO 
TEMPORARIO 

TRANSVENOSO

 1.110,77 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101087
REPOSICIONAMENTO 
DE ELETRODOS DE 

MARCAPASSO
 956,50 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101088

REPOSICIONAMENTO 
DE ELETRODOS DE 

MARCAPASSO MULTI-
SITIO

 877,89 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101089

TROCA DE 
ELETRODOS DE 

MARCAPASSO DE 
CAMARA DUPLA

 1.988,61 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101090

TROCA DE 
ELETRODOS DE 
MARCAPASSO 
EM CARDIO-

DESFIBRILADOR 
DE CAMARA DUPLA 

TRANSVENOSO

 1.659,35 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101091
TROCA DE GERADOR 
DE MARCAPASSO DE 

CAMARA DUPLA
 6.047,41 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101092
TROCA DE GERADOR 
DE MARCAPASSO DE 

CAMARA UNICA
 5.192,69 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101093

TROCA DE GERADOR 
E DE ELETRODO DE 

MARCAPASSO DE 
CAMARA UNICA

 6.387,55 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101094

TROCA DE GERADOR 
E DE ELETRODOS 

DE MARCAPASSO DE 
CAMARA DUPLA

 7.248,70 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101095 ANGIOPLASTIA 
CORONARIANA  3.524,47 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101096

ANGIOPLASTIA 
CORONARIANA C/ 

IMPLANTE DE DOIS 
STENTS

 7.242,38 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101097
ANGIOPLASTIA 

CORONARIANA C/ 
IMPLANTE DE STENT

 4.974,63 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101098
ANGIOPLASTIA 
CORONARIANA 

PRIMARIA
 5.815,02 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101099

ANGIOPLASTIA COM 
IMPLANTE DE DUPLO 

STENT EM AORTA/
ARTERIA PULMONAR 

E RAMOS

 4.268,95 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA TRATA-
MENTO DE ALTA 

COMPLEXIDADE EM 
CARDIOLOGIA EM 

ESTABELECIMENTO 
NÃO HABILITADO 

JUNTO AO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

0406101100 ATRIOSEPTOSTOMIA 
C/ CATETER BALAO  2.293,65 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101101

FECHAMENTO 
PERCUTANEO DO 
CANAL ARTERIAL 

/ FISTULAS 
ARTERIOVENOSAS 
C/ LIBERACAO DE 

COILS

 3.050,45 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101102

RETIRADA DE 
CORPO ESTRANHO 

DE SISTEMA 
CARDIOVASCULAR 

POR TECNICAS 
HEMODINAMICAS

 879,88 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101103
VALVULOPLASTIA 

AORTICA 
PERCUTANEA

 3.717,28 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101104 VALVULOPLASTIA 
MITRAL PERCUTANEA  6.317,94 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.

0406101105
VALVULOPLASTIA 

PULMONAR 
PERCUTANEA

 2.883,87 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIA-
MENTO PARA 

TRATAMENTO DE 
ALTA COMPLE-

XIDADE EM 
CARDIOLOGIA 

EM ESTABELECI-
MENTO NÃO HA-
BILITADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.



Recife, 21 de maio de 2022 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCIX  NÀ 97 - 15

04 PROCE-
DIMENTOS 

CIRÚRGICOS

08 CIRURGIA DO 
SISTEMA OSTEO-

MUSCULAR
101 TESOURO

0408101001 ENXERTO ÓSSEO  109,62  
VALOR DO 
PACOTE. O 

PROCEDIMENTO 
ADMITE A 

UTILIZAÇÃO DA 
OPM 0702101200. 
FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0408101002 REIMPLANTE DE 
DEDO POLEGAR  14.803,99 

0408101003

REIMPLANTE OU 
REVASCULARIZAÇÃO 

AO NIVEL DA MAO 
E OUTROS DEDOS 

(EXCETO POLEGAR)

 16.237,29 

VALOR DO 
PACOTE. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0408101004

REIMPLANTE DO 
MEMBRO SUPERIOR 
NIVEL TRANSMETA-

CARPIANO ATE O 
TERÇO DISTAL DO 

ANTEBRAÇO

 17.522,33 

VALOR DO 
PACOTE. O 

PROCEDIMENTO 
ADMITE A 

UTILIZAÇÃO 
DAS OPMEs 

DE CÓDIGOS 
0702101201 E 
0702101202. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0408101005

REIMPLANTE DO 
MEMBRO SUPERIOR 
DO NIVEL MEDIO DO 
ANTEBRAÇO ATE O 

OMBRO

 13.403,99 

VALOR DO 
PACOTE. O 

PROCEDIMENTO 
ADMITE A 

UTILIZAÇÃO 
DAS OPMEs 

DE CÓDIGOS 
0702101202 E 
0702101203. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0408101006 PLEXO BRAQUIAL  11.835,77 

VALOR DO 
PACOTE. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

04 PROCE-
DIMENTOS 

CIRÚRGICOS

08 CIRURGIA DO 
SISTEMA OSTEO-

MUSCULAR
200 MISTA

0408200001

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DA 
EXTREMIDADE / 

METÁFISE DISTAL 
DOS OSSOS DO 

ANTEBRAÇO

 1.255,47 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200002

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 
DE FRATURA 

BIMALEOLAR / 
TRIMALEOLAR / DA 
FRATURA-LUXAÇÃO 

DO TORNOZELO

 2.358,56 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200003

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DA 
CLAVÍCULA

 1.629,22 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200004

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DA DIÁFISE 
DA TÍBIA

 4.373,89 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200005

TRATAMENTO CIRÚR-
GICO DE FRATURA 
TRANSTROCANTE-

RIANA

 5.497,37 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS NA 

REGIÃO DO SERTÃO

0408200006

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 
DE FRATURA 

DIAFISARIA DE 
AMBOS OS OSSOS 
DO ANTEBRAÇO (C/ 

SINTESE)

 2.205,18 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200007

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

LUXACAO / FRATURA-
LUXACAO ACROMIO-

CLAVICULAR

 1.601,45 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200008

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
FRATURA DO 

PLANALTO TIBIAL

 2.565,65 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200009

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA / LESÃO 
FISARIA DOS 

METACARPIANOS

 1.155,08 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200010

OSTECTOMIA DE 
OSSOS LONGOS 

EXCETO DA MÃO E 
DO PÉ

 2.374,69 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200011

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA / LESÃO 
FISARIA DAS 

FALANGES DA MÃO 
(COM FIXAÇÃO)

 940,09 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200012 RETIRADA DE 
FIXADOR EXTERNO  912,91 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200013

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 
DE FRATURA 

SUBTROCANTERIANA

 4.950,71 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200014

TRATAMENTO 
CIRÚGICO DE 

FRATURA DA DIÁFISE 
DO ÚMERO

 2.780,26 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200015

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DIAFISARIA 
ÚNICA DO RÁDIO / 

DA ULNA

 1.672,84 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200016

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA-LUXAÇÃO 
DE GALEAZZI / 

MONTEGGIA / ESSEX-
LOPRESTI

 1.958,26 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200017

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DA DIÁFISE 
DO FÊMUR

 4.447,90 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200018

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DA PATELA 
POR FIXAÇÃO 

INTERNA

 2.084,68 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200019

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 

DE FRATURA / 
LESÃO FISARIA 

SUPRACONDILIANA 
DO ÚMERO

 2.093,69 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200020 RETIRADA DE PLACA 
E/OU PARAFUSOS  1.007,26 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200021 ARTROPLASTIA 
PARCIAL DE QUADRIL  10.852,56 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200022

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

FRATURA / LESAO 
FISARIA DOS 

METATARSIANOS

 1.248,42 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200023

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
LUXAÇÃO OU 

FRATURA-LUXAÇÃO 
DO COTOVELO

 1.839,83 

VALOR MÉDIO DA 
AIH. FINANCIAMENTO 

PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS NA 

REGIÃO DO SERTÃO

0408200024

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DE 
EXTREMIDADES / 

METÁFISE PROXIMAL 
DOS OSSOS DO 

ANTEBRAÇO

 1.715,50 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200025

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 
DE FRATURA 

SUPRACONDILEANA 
DO FÊMUR 

(METÁFISE DISTAL)

 5.048,08 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200026

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 

DE FRATURA / 
LESÃO FISARIA 

DA EXTREMIDADE 
PROXIMAL DO 

UMERO

 2.219,03 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO
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0408200027

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
FRATURA DO 
TORNOZELO 

UNIMALEOLAR

 2.010,07 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200028

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 
DE FRATURA 

INTERCONDILEANA 
/ DOS CÔNDILOS DO 

FÊMUR

 3.303,67 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200029

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA / LESÃO 
FISARIA DO CÔNDILO 
/ TRÓCLEA/APOFISE 

CORONÓIDE DO 
ULNA / CAB

 1.883,55 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200030

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE 
/ RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO / 
PERDA ÓSSEA DA 

DIÁFISE TIBIAL

 2.740,39 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200031 TENOMIORRAFIA  1.199,44 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200032

AMPUTACAO / 
DESARTICULACAO 

DE MEMBROS 
INFERIORES

 7.092,45 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200033

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

FRATURA / LESAO 
FISARIA DOS 

PODODACTILOS

 1.344,88 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200034

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 

DE LUXAÇÃO / 
FRATURA-LUXAÇÃO 

METATARSO-
FALANGIANA / INTER-

FALANGIANA

 1.229,60 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200035

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 

DE FRATURA / 
LESÃO FISARIA 

DE EPI~CÔNDILO 
/ EPITROCLEA DO 

ÚMERO

 1.363,22 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200036

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

LUXAÇÃO / FRATURA-
LUXAÇÃO CARPO-

METACARPIANA

 1.015,06 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200037

REDUCAO 
INCRUENTA DE 

FRATURA DIAFISARIA 
/ LESAO FISARIA 
PROXIMAL DO 

FEMUR

 1.101,56 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200038
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO 
DE DEDO

 1.335,58 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200039
OSTECTOMIA DA 

CLAVÍCULA OU DA 
ESCÁPULA

 1.382,49 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200040

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 
RETARDO DE 

CONSOLIDACAO DA 
PSEUDARTROSE 
DE CLAVICULA / 

ESCAPULA

 1.669,43 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200041

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
FRATURAS DOS 

OSSOS DO CARPO

 1.429,59 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200042

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE NA 
REGIÃO METAFISE-
EPIFISARIA DISTAL 
DO RADIO E ULNA

 1.815,28 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200043
EPIFISIODESE 

FEMORAL PROXIMAL 
IN SITU

 2.756,51 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200044

REDUCAO 
INCRUENTA DE 

FRATURA DIAFISARIA 
/ LESAO FISARIA 

DISTAL DA TIBIA C/ 
OU S/ FRATURA DA 

FIBULA

 1.072,06 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200045

REVISAO CIRURGICA 
DE COTO DE 

AMPUTACAO EM 
MEMBRO INFERIOR 

(EXCETO DEDOS 
DO PE)

 1.051,29 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200046

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

FRATURA / LESAO 
FISARIA PROXIMAL 
(COLO) DO FEMUR 

(SINTESE)

 5.145,26 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200047

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE 
/ RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO 
/ PERDA ÓSSEA 

METÁFISE DISTAL DO 
FÊMU

 2.875,55 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200048

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO 

DE LUXAÇÃO / 
FRATURA-LUXAÇÃO 
METATARSO INTER-

FALANGEANA

 1.145,00 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200049

REDUÇÃO 
INCRUENTA DE 

FRATURA / LESÃO 
FISARIA NO PUNHO

 997,48 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200050

REDUÇÃO 
INCRUENTA DE 
LUXAÇÃO OU 

FRATURA / LUXACAO 
NO PUNHO

 468,10 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200051

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
FRATURA DO 
CALCÂNEO

 1.328,53 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200052

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA DO PILÃO 
TIBIAL

 2.872,00 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200053
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
GIGANTISMO DO PÉ

 1.199,55 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200054

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
LESÃO AGUDA 

CAPSULO-
LIGAMENTAR 

MEMBRO INFERIOR 
(JOELHO / 

TORNOZELO)

 1.921,25 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200055

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

LUXAÇÃO / FRATURA-
LUXAÇÃO SUBTALAR 

E INTRA-TARSICA

 1.398,05 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200056

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

LUXAÇÃO / FRATURA-
LUXAÇÃO TARSO-

METATARSICA

 1.398,05 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200057

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE 
/ RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO / 
PERDA ÓSSEA DA 

DIÁFISE DO FÊMUR

 3.425,88 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200058

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE 
/ RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO 
/ PERDA ÓSSEA 

DA REGIÃO 
TROCANTERIANA

 4.822,38 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO
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0408200059
OSTECTOMIA DE 

OSSOS DA MÃO E/OU 
DO PÉ

 1.289,53 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0408200060 RETIRADA DE FIO OU 
PINO INTRA-ÓSSEO  1.258,53 

VALOR MÉDIO 
DA AIH. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

04 PROCE-
DIMENTOS 

CIRÚRGICOS

18 CIRURGIA EM 
NEFROLOGIA

200 MISTA 0418200001

IMPLANTE DE 
CATETER DUPLO 

LUMEN NA IRA 
(INCLUI CATETER)

 312,00 

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO

101 TESOURO 0418101001

IMPLANTE DE 
CATETER TIPO 

TENCKHOFF OU 
SIMILAR PARA DPA/

DPAC 

 400,00 

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO 

05 
TRANSPLANTE 
DE ORGÃOS, 
TECIDOS E 
CELULAS

02 AVALIAÇÃO 
DE MORTE 

ENCEFÁLICA
101 TESOURO

0502101001

AVALIAÇÃO 
CLÍNICA DE MORTE 

ENCEFÁLICA (MENOR 
DE 02 ANOS)

 275,00 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO EX-
CLUSIVAMENTE 
AMBULATORIAL

0502101002

AVALIAÇÃO 
CLÍNICA DE MORTE 

ENCEFÁLICA (MAIOR 
DE 02 ANOS)

 215,00 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO EX-
CLUSIVAMENTE 
AMBULATORIAL

05 
TRANSPLANTE 
DE ORGÃOS, 
TECIDOS E 
CELULAS

02 AVALIAÇÃO 
DE MORTE 

ENCEFÁLICA
101 TESOURO 0502101003

EXAME 
COMPLEMENTAR 

PARA DIAGNÓSTICO 
DE MORTE 

ENCEFÁLICA

 600,00 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO EX-
CLUSIVAMENTE 
AMBULATORIAL. 

O PROCEDI-
MENTO ADMITE 
A REALIZAÇÃO 

DO EXAME 
ELETROENCE-
FALOGRAMA P/ 
DIAGNOSTICO 

DE MORTE 
ENCEFALICA 
(EEG) OU O 

EXAME DOPPLER 
TRANSCRANIA-

NO (DC). 

07 ORTESES, 
PROTESES 

E MATERIAIS 
ESPECIAIS

07 ORTESES, 
PROTESES 

E MATERIAIS 
ESPECIAIS

01 ORTESES, 
PROTESES E 

MATERIAIS ESPECIAIS 
RELACIONADOS AO 

ATO CIRURGICO

02 ORTESES, 
PROTESES 

E MATERIAIS 
ESPECIAIS 

RELACIONADOS 
AO ATO 

CIRURGICO

101 TESOURO

101 TESOURO

0701101001 TINTA DA CHINA  2,80 

0701101002 TAKATA-ARA  1,89 

0702101001 KIT DE 
GASTROSTOMIA  390,00 

0702101002
CONECTORES 
DE HASTES E 
PARAFUSOS

 410,24 

0702101003
EXPANSOR E 

CONECTOR PARA 
ILÍACO

 410,24 

0702101004
GANCHO DE 

PEDÍCULOS E 
LÂMINAS

 661,90 

0702101005 HASTES 5.0;6.0  461,36 
0702101006 ILIZAROV BABY  19.000,00 

0702101007 MINI PLACA CORPO 
RAIADO L DIREITA 06F TIT 2.300,00

0702101008 MINI PLACA CORPO 
RAIADO RETA 08F TIT 2.300,00

0702101009 MINI PLACA CORPO 
RAIADO T 06F TIT 2.300,00

0702101010 MINI PLACA RETA 
08F TIT 2.300,00

0702101011 PARAFUSO 2,0X12MM 
CAB ROSQ. FC TIT 100,00

0702101012 PARAFUSO 2,0X14MM 
CAB ROSQ. FC TIT 100,00

0702101013 PARAFUSO 2,0X16MM 
CAB ROSQ. FC TIT 100,00

0702101014 PARAFUSO 2,0X18MM 
CAB. ROSQ. FC TIT 100,00

0702101015 PARAFUSO 2,0X20MM 
CAB ROSQ FC TIT 100,00

0702101016 PARAFUSO 2,0X22MM 
CAB ROSQ. FC TIT 100,00

0702101017 PARAFUSO 2,0X24MM 
CAB ROSQ. FC TIT 100,00

0702101018
PARAFUSO 2,4X16MM 

CAB. ROSQUEAVEL 
FC TIT

100,00

0702101019 PARAFUSO 2,4X16MM 
FC TIT 100,00

0702101020 PARAFUSO 2,4X18MM 
CAB. ROSQUEAVEL FC TIT 100,00

0702101021 PARAFUSO 2,7X12MM 
CAB. ROSQ. FC TIT 100,00

0702101022 PARAFUSO 2,7X14MM 
CAB ROSQ. FC TIT 100,00

0702101023 PARAFUSO 2,7X16MM 
CAB. ROSQUEAVEL FC TIT 100,00

0702101024 PARAFUSO 2,7X18MM 
CAB. ROSQUEAVEL FC TIT 100,00

0702101025 PARAFUSO 2,7X28MM 
CAB. ROSQUEAVEL FC TIT 100,00

0702101026
PARAFUSO 

BLOQUEIO 3,5MM 
TITÂNIO

547,00

0702101027
PARAFUSO 

BLOQUEIO 4,5MM 
TITÂNIO

590,00

0702101028
PARAFUSO 

CANULADO 3,5MM 
TITÂNIO

905,00

0702101029
PARAFUSO 

CANULADO 4,5MM 
TITÂNIO

1.040,00

0702101030
PARAFUSO 

CANULADO 7,0MM 
TITÂNIO

1.200,00

0702101031 PARAFUSO 
CORTICAL 2,7X14 10,00

0702101032 PARAFUSO 
CORTICAL 2,7X16 10,00

0702101033 PARAFUSO 
CORTICAL 3,57X14 10,00

0702101034 PARAFUSO 
CORTICAL 3,57X18 10,00

0702101035 PARAFUSO 
CORTICAL 3,57X24 10,00

0702101036 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X26 10,00

0702101037 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X28 10,00

0702101038

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEÁVEL 2,7X28 
(T8)

100,00

0702101039
PARAFUSO 

CORTICAL 2,0X0,8MM 
FC TIT

100,00

0702101040
PARAFUSO 

CORTICAL 2,0X10MM 
FC TIT

100,00

0702101041
PARAFUSO 

CORTICAL 2,0X12MM 
FC TIT

100,00

0702101042
PARAFUSO 

CORTICAL 2,0X13MM 
FC TIT

100,00

0702101043
PARAFUSO 

CORTICAL 2,0X14MM 
FC TIT

100,00

0702101044
PARAFUSO 

CORTICAL 2,4X16MM 
FC TIT

100,00

0702101045 PARAFUSO 
CORTICAL 2,75X16 10,00

0702101046
PARAFUSO 

CORTICAL 2,7X14MM 
FC TIT

100,00

0702101047
PARAFUSO 

CORTICAL 3,57X45 
(T15)

100,00

0702101048
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X12 
(T15)

100,00

0702101049 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X14 10,00

0702101050
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X14 
(T15)

100,00

0702101051
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X16 
(T15)

100,00

0702101052 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X18 10,00

0702101053
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X18 
(T15)

100,00

0702101054 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X20 10,00

0702101055
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X20 
(T15)

100,00

0702101056
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X22 
(T15)

100,00

0702101057
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X24 
(T15)

100,00

0702101058
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X26 
(T15)

100,00

0702101059
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X28 
(T15)

100,00

0702101060
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X30 
(T15)

100,00

0702101061
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X32 
(T15)

100,00

0702101062 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X34 (15) 100,00

0702101063 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X36 10,00

0702101064
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X36 
(T15)

100,00

0702101065 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X38 10,00

0702101066 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X40 10,00

0702101067
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X40 
(T15)

100,00

0702101068 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X45 10,00

0702101069 PARAFUSO 
CORTICAL 3,5X50 10,00

0702101070
PARAFUSO 

CORTICAL 3,5X50 
(T15)

100,00

0702101071 PARAFUSO 
CORTICAL 4,5X0,38 100,00

0702101072 PARAFUSO 
CORTICAL 4,5X022 10,00

0702101073 PARAFUSO 
CORTICAL 4,5X026 10,00

0702101074 PARAFUSO 
CORTICAL 4,5X028 10,00

0702101075 PARAFUSO 
CORTICAL 4,5X030 10,00
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0702101076 PARAFUSO 
CORTICAL 4,5X032 10,00

0702101077

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEÁAVEL 
2,7X22 (T8)

100,00

0702101078

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEÁAVEL 
2,7X24 (T8)

100,00

0702101079

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X12 
(T8)

100,00

0702101080

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X14 
(T8)

100,00

0702101081

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X16 
(T8)

100,00

0702101082

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X16 
(T8)

100,00

0702101083

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X18 
(T8)

100,00

0702101084

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X20 
(T8)

100,00

0702101085

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X22 
(T8)

100,00

0702101086

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X24 
(T8)

100,00

0702101087

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 2,7X26 
(T8)

100,00

0702101088

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X12 (T15)

100,00

0702101089

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X20 (T15)

100,00

0702101090

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X22 (T15)

100,00

0702101091

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X24 (T15)

100,00

0702101092

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X26 (T15)

100,00

0702101093

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X28 (T15)

100,00

0702101094

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X30 (T15)

100,00

0702101095

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 
3,57X36 (T15)

100,00

0702101096

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X12 
(T15)

100,00

0702101097

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X14 
(T15)

100,00

0702101098

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X16 
(T15)

100,00

0702101099

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X18 
(T15)

100,00

0702101100

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X20 
(T15)

100,00

0702101101

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X22 
(T15)

100,00

0702101102

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X24 
(T15)

100,00

0702101103

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X26 
(T15)

100,00

0702101104 PARAFUSO CORTICAL 
ROSQUEAVEL 3,5X28 (T15 100,00

0702101105

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X30 
(T15)

100,00

0702101106

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X34 
(T15)

100,00

0702101107

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X40 
(T15)

100,00

0702101108

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X45 
(T15)

100,00

0702101109

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,5X50 
(T15)

100,00

0702101110
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X12
100,00

0702101111
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X14
100,00

0702101112
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X16
100,00

0702101113
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X20
100,00

0702101114
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X22
100,00

0702101115
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X22
100,00

0702101116
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X24
100,00

0702101117
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X26
100,00

0702101118
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X30
100,00

0702101119
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X35
100,00

0702101120
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X40
100,00

0702101121
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X45
100,00

0702101122
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X50
100,00

0702101123
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X55
100,00

0702101124
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 3,9X60
100,00

0702101125
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X24
100,00

0702101126
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X26
100,00

0702101127
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X28
100,00

0702101128
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X30
100,00

0702101129
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X32
100,00

0702101130
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X34
50,00

0702101131
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X36
100,00

0702101132
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X60
50,00

0702101133
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X65
50,00

0702101134
PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL 4,9X70
50,00

0702101135

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL TIT 
2,7X10

50,00

0702101136

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL TIT 
2,7X14

50,00

0702101137

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL TIT 
2,7X16

50,00

0702101138

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL TIT 
2,7X20

50,00

0702101139

PARAFUSO 
CORTICAL 

ROSQUEAVEL TIT 
2,7X22

50,00

0702101140 PARAFUSO 
CORTICAL3,5X26 (T15) 10,00

0702101141
PARAFUSO 

CORTICAL3,5X28 
(T15)

10,00
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0702101142
PARAFUSO 

CORTICAL3,5X30 
(T15)

100,00

0702101143
PARAFUSO 

CORTICAL3,5X45 
(T15)

10,00

0702101144 PARAFUSOS DE 
ILÍACO 410,24

0702101145
PARAFUSOS 

PEDICULARES MONO 
E POLIAXIAL

410,24

0702101146 PLACA BLOQ TÍBIA 
DISTAL 08F ESQ 2.380,00

0702101147 PLACA 1/3 TUBO 
BLOQ. 3,5X08 2.200,00

0702101148 PLACA 1/3 TUBO 
BLOQUEAVEL 3,5X04 1.535,00

0702101149
PLACA ANGULADA 

BLOQUEADA - 
Hexagon - Aço

2.616,00

0702101150 PLACA BLOQ. 
CONDILIANA 12F DIR 2.700,00

0702101151

PLACA BLOQ. 
DIÁFISE DE 

CLAVÍCULA R110 07F 
ESQ

2.300,00

0702101152

PLACA BLOQ. 
DIÁFISE DE 

CLAVÍCULA R70 07F 
DIR

2.300,00

0702101153

PLACA BLOQ. 
DIÁFISE DE 

CLAVÍCULA R70 07F 
ESQ

2.300,00

0702101154 PLACA BLOQ. DISTAL 
08F ESQ 2.380,00

0702101155
PLACA BLOQ. EM 

LATERAL TÍBIA 3X7F 
ESQ

2.100,00

0702101156
PLACA BLOQ. GR 

ESTREITA B.C. 
4,5X06F

2.400,00

0702101157 PLACA BLOQ. 
OLECRANO 14F DIR 1.900,00

0702101158
PLACA BLOQ. 

RECONSTRUÇÃO 
3,5MM

2.400,00

0702101159 PLACA BLOQ. TÍBIA 
DISTAL 06F ESQ 2.100,00

0702101160 PLACA BLOQ. TÍBIA 
DISTAL 08F DIR 2.100,00

0702101161 PLACA BLOQ. TÍBIA 
DISTAL 10F DIR 2.380,00

0702101162 PLACA BLOQ. TÍBIA 
DISTAL 10F ESQ 2.200,00

0702101163
PLACA BLOQ. VOLAR 
DUPLA FILEIRA 7X3F 

DIR
2.300,00

0702101164
PLACA BLOQ. VOLAR 
DUPLA FILEIRA 7X3F 

ESQ
2.300,00

0702101165
PLACA BLOQ. VOLAR 
DUPLA FILEIRA 7X4F 

ESQ
2.200,00

0702101166
PLACA BLOQ. VOLAR 
DUPLA FILEIRA 7X6F 

ESQ
790,00

0702101167
PLACA BLOQUEADA 

CONDILIANA 08F 
ESQUERDA

3.050,00

0702101168
PLACA BLOQUEADA 
EM L LATERAL TIBIA 

3X7F ESQUERDA
2.250,00

0702101169
PLACA BLOQUEADA 

GR ESTREITA B.C 
4,5X06F

2.480,00

0702101170
PLACA BLOQUEADA 

OLECRANO 08F 
ESQUERDA

2.300,00

0702101171 PLACA BLOQUEADA T 
TIBIA 3X4F 2.250,00

0702101172 PLACA BLOQUEADA T 
TIBIA 3X6F 2.300,00

0702101173
PLACA BLOQUEADA 

TIBIA DISTAL 6F 
ESQUERDA

2.480,00

0702101174
PLACA BLOQUEADA 
UMERAL POSTER. 

LATERAL 07F DIREITA
2.390,00

0702101175
PLACA BLOQUEADA 
ÚMERO PROXIMAL 

11F
2.100,00

0702101176
PLACA BLOQUEADA 
ÚMERO PROXIMAL 

12F
2.180,00

0702101177
PLACA BLOQUEADA 
ÚMERO PROXIMAL 

14F
2.100,00

0702101178
PLACA BLOQUEADA 
UMERO PROXIMAL 

16F
1.900,00

0702101179
PLACA BLOQUEADA 
VOLAR 7X2F DIREITA 

TIT
2.650,00

0702101180

PLACA BLOQUEADA 
VOLAR DUPLA 
FILEIRA 7X3F 
ESQUERDA

1.190,00

0702101181

PLACA EM T 
INVERTIDA 

BLOQUEADA PARA 
TÍBIA DISTAL 3,5 E 

4,5MM

288,71

0702101182 PLACA ESPECIAL 
SUBTROCANTÉRICA 3.890,00

0702101183

PLACA LÂMINA 
PEDIATRICA 

BLOQUADA 3,5 
Hexagon e 4,5 não 

bloq.

3.226,00

0702101184
PLACA LCP 

BLOQUEADA 3,5MM 
TITÂNIO

3.270,00

0702101185
PLACA LCP 

BLOQUEADA 4,5MM 
TITÂNIO

4.750,00

0702101186
PLACA LOCK T 

OBLÍQUA DIR SIST 
2,4/2,7 – 9X4F TIT

2.000,00

0702101187
PLACA LOCK T 

OBLÍQUA DIR SIST 
2,7– 5X4F TIT

2.100,00

0702101188
PLACA LOCK T 

OBLIQUA DIR. SIST. 
2,4/2,7 - 7X3F TIT

2.300,00

0702101189
PLACA LOCK T 

OBLIQUA DIR. SIST. 
2,7 - 5X3F TIT

2.200,00

0702101190
PLACA LOCK T 

OBLÍQUA ESQ SIST 
2,4/2,7 – 8X2F TIT

1.900,00

0702101191
PLACA LOCK T 

OBLIQUA ESQ. SIST. 
2,0 - 5X5F TIT

2.100,00

0702101192
PLACA LOCK T 

OBLIQUA ESQ. SIST. 
2,4/2,7 - 8X3F TIT

1.900,00

0702101193
PLACA LOCK T 

OBLIQUA ESQ. SIST. 
2,4/2,7 - 8X4F TIT

1.900,00

0702101194
PLACABLOQ. VOLAR 
DUPLA FILEIRA 7X4F 

DIR
1.090,00

0702101195
PLACALOCK T 

OBLÍQUA DIR SIST 
2,4/2,7 – 8X3F TIT

2.100,00

0702101196
PLACALOCK T 

OBLÍQUA ESQ SIST 
2,4/2,7 – 8X4F TIT

2.100,00

0702101197
VEPTR (Vertical 

Expandable Prosthetic 
Titanium Rib)

133.066,90

0702101198
ANTICOAGULANTE 

LÚPICO E 
ANTICARDIOLIPINA

150,00

0702101199
DEMAIS PLACAS 

BLOQUEADAS 
ESPECIAIS

2.900,00 VALOR MÉDIO 

0702101200
FIXADOR 

ARTICULADO PARA 
DEDO

1.578,00

COMPATÍVEL 
COM O PROCED. 

DE CÓDIGO 
0408101002. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0702101201 PLACAS BPA 3,5 COM 
06 FUROS 8.900,00

COMPATÍVEL 
COM O PROCED. 

DE CÓDIGO 
0408101004. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0702101202 PARAFUSOS 
CORTICAIS 890,00

COMPATÍVEL COM 
OS PROCED. DE 

CÓDIGOS 0408101004 
E 0408101005. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0702101203 PLACA PARA ÚMERO 7.900,00

COMPATÍVEL 
COM O PROCED. 

DE CÓDIGO 
0408101005. 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
QUE REALIZAM 
CIRURGIAS DE 

EXTREMIDADES

0702101204

CATETER TIPO 
TENCKHOFF/

SIMILAR DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA 

DPI/DPAC/DPA 

149,75

FINANCIAMENTO 
PARA 

HEMODIÁLISE 
REALIZADA NO 

LEITO 

0702101205

PLACA LÂMINA 
PEDIÁTRICA 
BLOQUEADA 

TAMANHO 3,5 MM

10.013,75

VALOR MÉDIO DA 
OPM COMPATÍVEL 

COM PROCEDIMEN-
TOS CIRÚRGICOS 

DE ORTOPEDIA PARA 
CRIANÇAS COM 
MICROCEFALIA

0702101206

PLACA LÂMINA 
PEDIÁTRICA 
BLOQUEADA 

TAMANHO 4,5 MM

10.081,25

VALOR MÉDIO DA 
OPM COMPATÍ-
VEL COM PRO-
CEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS DE 
ORTOPEDIA PARA 
CRIANÇAS COM 
MICROCEFALIA

08 AÇÕES 
COMPLEMEN-

TARES DA 
ATENÇÃO A 

SAUDE

02 AÇÕES 
RELACIONADAS 

AO ATENDIMENTO
200 MISTA 0802200001

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA ADULTO - 
UTI TIPO II 

 1.121,28 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE
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0802200002

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA ADULTO 
- UTI TIPO II (Região 

Sertão)

 1.321,28 

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 

NA REGIÃO 
DO SERTÃO 

HABILITADOS E 
QUALIFICADOS 

JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE.

0802200003

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA ADULTO - 
UTI TIPO III 

 1.191,37 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

0802200004

DIÁRIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA NEONATAL 
- UTIN TIPO III 

 1.391,37 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

0802200005

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA EM 
PEDIATRIA - UTI 

TIPO II 

 1.321,28 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

0802200006

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA EM 
PEDIATRIA - UTI 

TIPO III

 1.391,37 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

0802200007 DIARIA DE UCI NEO  400,00 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

0802200008

DIÁRIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA NEONATAL 
- UTIN TIPO II

 1.321,28

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
HABILITADOS 
/ QUALIFICA-

DOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

08 AÇÕES 
COMPLEMEN-

TARES DA 
ATENÇÃO A 

SAUDE

02 AÇÕES 
RELACIONADAS 

AO ATENDIMENTO
101 TESOURO 

0802101001

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA ADULTO - 
UTI TIPO II 

 1.121,28

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

0802101002

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA ADULTO 
- UTI TIPO II (Região 

Sertão)

 1.321,28

FINANCIAMENTO 
PARA SERVIÇOS 
LOCALIZADOS 
NA REGIÃO DO 

SERTÃO

0802101003

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA ADULTO - 
UTI TIPO III 

 1.191,37 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

0802101004

DIÁRIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA NEONATAL 
- UTIN TIPO III 

 1.391,37 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

0802101005

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA EM 
PEDIATRIA - UTI 

TIPO II 

 1.321,28 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

0802101006

DIARIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA EM 
PEDIATRIA - UTI 

TIPO III

 1.391,37 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

0802101007 DIARIA DE UCI NEO  400,00 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

0802101008

DIÁRIA DE UNIDADE 
DE TERAPIA 

INTENSIVA NEONATAL 
- UTIN TIPO II

 1.321,28 

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
NÃO HABILITA-
DO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

08 AÇÕES 
COMPLEMEN-

TARES DA 
ATENÇÃO A 

SAUDE

03 AUTORIZAÇÃO 
/ REGULAÇÃO 101 TESOURO 0803101001

TRANSPORTE 
AEROMEDICO PARA 
PACIENTES GRAVES 

(POR KM)

22,50

0803101002

TRANSPORTE 
AEREO DA EQUIPE 

CAPTADORA 
DE ORGAOS 

DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO 
DE SAUDE SUS DE 
FORMA CONTINUA 

E REGULAR, EM 
TODO TERRITORIO 

NACIONAL (POR KM)

18,78

 
EQUIPE TÉCNICA: 

CONDUTOR, 
ENFERMEIRO E 
MÉDICO. COM 

MEDICAMENTO E 
EQUIPAMENTO. 

COM MEDICAÇÃO 
PREVENTIVA 

E CORRETIVA, 
OBJETIVANDO 
ATENDER ÀS 

NECESSIDADES 
DE REMOÇÃO 
PARA SERVIÇO 

DE UTI DE 
FORMA 

CONTÍNUA E 
REGULAR A 
USUÁRIOS.

0803101003

REMOÇÃO EM 
UTI MÓVEL PARA 

PACIENTES 
CRÍTICOS, POR 

AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) COM 
EQUIPE TÉCNICA - 
ATÉ 50 KM (TURNO 

DIURNO)

1.408,04

0803101004

REMOÇÃO EM 
UTI MÓVEL PARA 

PACIENTES 
CRÍTICOS, POR 

AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) COM 
EQUIPE TÉCNICA 
- DE 50 A 100 KM 
(TURNO DIURNO)

1.574,71

0803101005

REMOÇÃO EM 
UTI MÓVEL PARA 

PACIENTES 
CRÍTICOS, POR 

AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) COM 
EQUIPE TÉCNICA 
- ACIMA 100 KM 

(TURNO DIURNO)

1.452,25

0803101006

REMOÇÃO EM 
UTI MÓVEL PARA 

PACIENTES 
CRÍTICOS, POR 

AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) COM 
EQUIPE TÉCNICA - 
ATÉ 50 KM (TURNO 

NOTURNO)

1.458,04

0803101007

REMOÇÃO EM 
UTI MÓVEL PARA 

PACIENTES 
CRÍTICOS, POR 

AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) COM 
EQUIPE TÉCNICA 
- DE 50 A 100 KM 

(TURNO NOTURNO)

1.452,25

0803101008

REMOÇÃO EM 
UTI MÓVEL PARA 

PACIENTES 
CRÍTICOS, POR 

AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) COM 
EQUIPE TÉCNICA 
- ACIMA 100 KM 

(TURNO NOTURNO)

1.452,25

04 INCENTIVOS 101 TESOURO

0804101001

SPA URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA 
TRAUMATO-

ORTOPEDIA E 
PEDIATRIA

150.000,00

0804101002 SPA URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA GERAL 30.000,00

0804101003
SPA URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA 

OFTALMOLOGIA
80.000,00

0804101004

DIAGNÓSTICO E 
REABILITAÇÃO 
REFERENTES 
A SÍNDROME 

NEUROLÓGICA 
DO ZIKA VÍRUS 

E OUTRAS 
ALTERAÇÕES 

NEUROLÓGICAS 
E DOENÇAS 

NEUROLÓGICAS 
CONGÊNITAS. 

172.500,00

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABELECI-

MENTO INTEGRANTE 
DO SUS EXECUTOR 

DE PROCEDIMENTOS 
DE DIAGNÓSTICO, 

ACOMPANHAMENTO 
CLÍNICO E DE REABI-
LITAÇÃO PARA ATEN-
ÇÃO À SAÚDE AOS 
CASOS SUSPEITOS 

E/OU CONFIRMADOS 
DA SÍNDROME 

CONGÊNITA DO ZIKA 
VÍRUS E OUTRAS 

ALTERAÇÕES 
NEUROLÓGICAS 

CONGÊNITAS

0804101005

DIAGNÓSTICO 
REFERENTE 
A SÍNDROME 

NEUROLÓGICA 
DO ZIKA VÍRUS 

E OUTRAS 
ALTERAÇÕES 

NEUROLÓGICAS 
E DOENÇAS 

NEUROLÓGICAS 
CONGÊNITAS. 

86.250,00

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-

LECIMENTO 
INTEGRANTE DO 
SUS EXECUTOR 

DE PROCEDI-
MENTOS DE 

DIAGNÓSTICO 
PARA ATENÇÃO À 
SAÚDE AOS CA-
SOS SUSPEITOS 

E/OU CONFIR-
MADOS DA 

SÍNDROME CON-
GÊNITA DO ZIKA 

VÍRUS E OUTRAS 
ALTERAÇÕES 

NEUROLÓGICAS 
CONGÊNITAS
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0804101006

REABILITAÇÃO 
REFERENTE 
A SÍNDROME 

NEUROLÓGICA 
DO ZIKA VÍRUS 

E OUTRAS 
ALTERAÇÕES 

NEUROLÓGICAS 
E DOENÇAS 

NEUROLÓGICAS 
CONGÊNITAS. 

86.250,00

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABELE-
CIMENTO INTE-

GRANTE DO SUS 
EXECUTOR DE 
PROCEDIMEN-
TOS DE ACOM-
PANHAMENTO 
CLÍNICO E DE 
REABILITAÇÃO 

PARA ATENÇÃO À 
SAÚDE AOS CA-
SOS SUSPEITOS 

E/OU CONFIR-
MADOS DA 

SÍNDROME CON-
GÊNITA DO ZIKA 

VÍRUS E OUTRAS 
ALTERAÇÕES 

NEUROLÓGICAS 
CONGÊNITAS

0804101007

INTERNAÇÃO 
DE TRAUMATO-
ORTOPEDIA E 

NEUROCLÍNICA 
DE HOSPITAIS 

FILANTRÓPICOS 
(DIÁRIAS)

100,00

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABE-
LECIMENTO FI 
LANTRÓPICOS, 

QUE ESTIVEREM 
INSERIDOS 
NA REDE DE 
URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA E 
QUE DISPONIBI-
LIZAREM LEITOS 
DE RETAGUARDA 
DE TRAUMATO-
-ORTOPEDIA E/
OU NEUROCLI-

NICA

0804101008

ATENDIMENTOS 
DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
EM HOSPITAIS 

FILANTRÓPICOS

25,00%

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABELE-
CIMENTO FI LAN-
TRÓPICOS COM 

CEBAS, COM 
ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL, 
INCLUSIVE 

URGÊNCIA, E 
HOSPITALAR, 

HABILITADO EM 
100% SUS JUNTO 

AO MS E TER 
NO MÍNIMO 50 

LEITOS OPERA-
CIONAIS

0804101009

CIRURGIAS 
ONCOLÓGICAS 

CORRESPONDENTE 
AO QUANTITATIVO 

DETERMINADO 
PELO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE PARA 
AS UNIDADES DE 
ASSISTÊNCIA DE 

ALTA COMPLEXIDADE 
EM ONCOLOGIA 

(UNACON) E 
CENTROS DE 

ASSISTÊNCIA DE 
ALTA COMPLEXIDADE 

EM ONCOLOGIA 
(CACON) EM 
HOSPITAIS 

FILANTRÓPICOS

50,00%

FINANCIAMENTO 
PARA ESTABELE-
CIMENTO FI LAN-
TRÓPICOS COM 

CEBAS, COM 
ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL, 
INCLUSIVE 

URGÊNCIA, E 
HOSPITALAR, 
HABILITADO 

EM 100% SUS E 
UNACON/CACON 
JUNTO AO MS E 
TER NO MÍNIMO 
50 LEITOS OPE-

RACIONAIS

NOTA: ESTRUTURA DA TABELA

A Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM e Incentivos da SES está estruturada por níveis de agregação. São 4 (quatro) os níveis, 
a saber:
GRUPO (Dois primeiros dígitos)– Abrange o maior nível de agregação da tabela – primeiro nível. Agrega os procedimentos por 
determinada área de atuação, de acordo com a fi nalidade das ações a serem desenvolvidas.
SUBGRUPO (Do terceiro ao quarto dígito) – Segundo nível de agregação da tabela. Agrega os procedimentos por tipo de área de 
atuação.
FORMA DE ORGANIZAÇÃO FONTE DE FINANCIAMENTO (do quinto ao sétimo dígito) – Terceiro nível de agregação da tabela. Agrega 
os procedimentos pelo critério de fonte de fi nanciamento Mista ou Tesouro
PROCEDIMENTO (Do oitavo ao décimo dígito) – É o menor nível de agregação da tabela ou quarto nível - Refere-se ao número 
sequencial do procedimento
Fonte de Financiamento Mista (200)
Fonte de Financiamento Tesouro (101)

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos 
Decretos nº. 26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:
 
Nº. 328 - Designando CAROLAINE ISRAELLY HONORATO DE SOUZA matrícula nº 437.693-5/SES, para responder pela Função 
Gratifi cada de Apoio-3, símbolo FGA-3, vinculada ao Sanatório Padre Antonio Manoel/Mirueira, no período de 02/05/2022 a 28/09/2022, por 
motivo de licença prêmio da titular CARMEM SOLANGE TAVARES, matrícula 228.557-6/SES.

Nº. 329 - Atribuindo a JOSÉ SEVERINO DE SANTANA, matrícula n° 224.437-3/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-3,Símbolo 
FGS-3, vinculada ao Hospital Ulysses Pernambucano/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2021.

Nº. 330 - Dispensando ANA PAULA MARTINS DE ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula n° 195.196-3/SES, da Função Gratifi cada de 
Supervisão-3, símbolo FGS-3, vinculada ao Hospital Ulysses Pernambucano/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2021.

Nº. 331 - Atribuindo a ROSIMÁRIO RIBEIRO DA SILVA, matrícula n° 228.663-7/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-3,Símbolo 
FGS-3, vinculada ao Hospital Ulysses Pernambucano/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2021.

Nº. 332 - Dispensando MARIA JOSÉ DA SILVA, matrícula n° 132.817-4/SES, da Função Gratifi cada de Supervisão-3, símbolo FGS-3, 
vinculada ao Hospital Ulysses Pernambucano/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2021.

Nº. 333 - Designando ANA BEATRIZ GOMES DA SILVA, matrícula nº 430.715-1/SES, para responder pela Função Gratifi cada de 
Supervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada a Secretaria Executiva de Administração e Finanças/Nível Central, no período de 13/04/2022 a 
12/05/2022 por motivo de Licença Médica da titular REGINA CELI ASSIS DE ALMEIDA, matrícula 228.974-1/SES.

Nº. 334 - Designando GELVANI MARIA RODRIGUES ALVES matrícula nº 226.135-9/SES, para responder pela Função Gratifi cada 
de Supervisão-3, símbolo FGS-3, vinculada a Gerência de Administração de Pessoas/Nível Central, no período de 26/01/2022 a 
14/04/2022, por motivo de licença médica e férias da titular TEREZINHA DE JESUS DE SANTANA GOMES, matrícula 228.462-6/SES.

 ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
 Secretário Estadual de Saúde

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou a seguinte Portaria:

N°. 381 - Determinar o exercício do servidor ANTÔNIO DE OLIVEIRA COSTA MACEDO NETO, Analista em Saúde/Engenheiro, matrícula 
nº 235.184-6/SES, na Gerência de Administração de Pessoas/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2022. 

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NASAÚDE

AVISO DE NÃO COMPARECIMENTO POR EDITAL

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas com base na delegação 
do Ato Governamental n° 005, publicado no DOE de 02 de janeiro de 2019, vem, por meio deste Edital, informar que os servidores 
abaixo listados, apesar de devidamente notifi cados no Diário Ofi cial do Estado na edição de 12 de março de 2022, não compareceram 
para reapresentação ao serviço público, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis perante à COMISSÃO DE ANÁLISE DOS 
PROCESSOS DOS SERVIDORES AUSENTES POR MAIS DE 5 (cinco) ANOS ININTERRUPTOS, na Secretaria Estadual de Saúde – 
SES/PE, situada à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, nº 519, bairro do Bongi – Recife/PE.

QUANT. MATRICULA NOME CARGO FUNÇÃO

1 370433-5 DOUGLAS RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA ASSISTENTE EM SAÚDE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM

2 229682-9 JOSIVALDO SOARES DE LIMA ASSISTENTE EM SAÚDE ALMOXARIFE I
3 137117-7 CARLOS ALBERTO LOPES DE PAULA ASSISTENTE EM SAÚDE AGENTE ADMINISTRATIVO
4 192895-3 JOSE NILTON SOARES DA SILVA ASSISTENTE EM SAÚDE AGENTE DE SAÚDE
5 195117-3 JOSEANE FERREIRA DE SENA ASSISTENTE EM SAÚDE AGENTE DE SAÚDE

6 249270-9 BERNADETE DE GOUVEIA BARBOSA ASSISTENTE EM SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

7 226165-0 ANA QUESIA OLIVEIRA DE BRITO AUXILIAR EM SAÚDE AUXILIAR DE SERVIÇO

8 192690-0 ANAGE MARIA DE LIMA CAVALCANTE 
FELIX ANALISTA EM SAÚDE ENFERMEIRO

9 212860-8 HELDER BRENO FEITOZA AGENTE DE SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

10 230783-9 MARIA JOSEILMA DA SILVA ASSISTENTE EM SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

11 192984-4 MARIA LUCIA BARBOSA DE QUEIROZ ASSISTENTE EM SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

12 235396-2 JOSE ANTONIO DE SENA ASSISTENTE EM SAÚDE LABORATORISTA

13 230500-3 EDNA MARIA GOMES DA SILVA ASSISTENTE EM SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

14 230299-3 LAUDICEA PINHEIRO BEZERRA ASSISTENTE EM SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

15 204818-3 LUIZ WILLIAM BARRETO WANDERLEY ASSISTENTE EM SAÚDE AGENTE DE SAÚDE
16 227913-4 LUIZ CARLOS RIBEIRO FERREIRA AUXILIAR EM SAÚDE AUXILIAR DE SERVIÇOS

17 245805-5 MARCIO MANOEL ALEXANDRE ASSISTENTE EM SAÚDE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

18 192882-1 SHEILA MARIA MARTINS DA SILVA ASSISTENTE EM SAÚDE AGENTE DE SAÚDE

19 243672-8 VIVIANE RODRIGUES SILVA ASSISTENTE EM SAÚDE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

20 224832-8 AILTON BENTO DOS SANTOS AUXILIAR EM SAÚDE ASCENSORISTA
21 225239-2 JEANNE BATISTA CHAVES AUXILIAR EM SAÚDE AUXILIAR DE SERVIÇOS

22 230193-8 ALICE INEZ BATISTA MEIRA ASSISTENTE EM SAÚDE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

23 281234-7 CAROLINA LIMA ALVES MÉDICO MÉDICO 
NEONATOLOGISTA

ANDRÉ LONGO ARAUJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES

LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRICULA DIAS DEC INICIO UNIDADE

2300000266.002865/2022-81 ANA CRISTINA FIDELIS DE 
SOUZA 2263971 90 2° 01.06.2022 UNID M PROF 

BARROS LIMA 

2300001058.000451/2022-36 ANA MARIA LOPES 
CAVALCANTI 2321858 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS

2300011558.000048/2022-20 ANGELA MARIA DE LIMA 1927809 60 2° 01.06.2022 SANATORIO PE 
ANTONIO MANUEL

2300011448.000135/2022-24 AUCILENE FERREIRA DE 
SOUZA 2321467 30 2° 02.06.2022 HOSPITAL CORREIA 

PICANCO 

2300011276.000793/2022-35 EDISON RABELO DE 
CARVALHO 2279517 30 1° 01.06.2022

HOSPITAL 
AGAMENON 
MAGALHAES

2300001058.000442/2022-45 ELINEIDE MIGUEL DA SILVA 2295210 90 2° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 
VARGAS

2300011785.000089/2022-32 GENI DO CARMO DE 
OLIVEIRA NOBERTO 2549344 30 1° 01.06.2022

HOSP POL JM 
OLIVEIRA - VIT STO 

ANTAO

2300001103.000033/2022-56 GEUZIDETE DA SILVA CUNHA 
ALENCAR 2332361 30 1° 01.06.2022 H. REG. FERNANDO 

BEZERRA IX GERES

2300011672.000982/2022-35 GLORIA MARIA MONTE 
PESSOA 2308878 30 2° 02.06.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011725.000471/2022-51 IRACEMA DE ARAUJO 
TAVARES 2589591 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL BARAO DE 

LUCENA

2300011493.000059/2022-10 JANE CLEIDE DOS SANTOS 
RIBEIRO 2307804 150 1° 01.06.2022 HOSP JESUS 

NAZARENO CARUARU

0040609056.000218/2022-90 JOSELMO RODRIGUES DE 
CARVALHO 1402153 30 2° 01.06.2022

C INTEGRADO 
AMAURY DE 
MEDEIROS

2300001058.000425/2022-16 LUCIA MARIA COELHO DE 
BRITO OLIVEIRA 2547660 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS

2300001058.000433/2022-54 MARIA APARECIDA SANTOS 
SAMICO 2294699 90 2° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS

2300011672.000988/2022-11 MARIA TRINDADE DE FARIAS 2271710 30 1° 02.06.2022 HOSPITAL DA 
RESTAURACAO

2300001058.000219/2022-06 MARLUCE FACUNDE DA 
SILVA 2541866 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS

2300001058.000331/2022-39 NANCI FERREIRA DA CRUZ 2298120 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 
VARGAS

2300011411.000232/2022-34
QUITERIA REJANE 

GONCALVES DE LIMA 
FERREIRA

2351269 30 2° 01.06.2022 HOSP. REG. INACIO 
DE SA - VII GERES

2300011276.000384/2022-39 ROSIANE LOURDES DE C 
SANTOS 1920219 30 30 01.06.2022

HOSPITAL 
AGAMENOM 
MAGALHES

2300001058.000377/2022-58 SEVERINA DE SOUZA 
CAVALCANTI 2290847 60 2° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS
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2300001058.000446/2022-23 SOLANGE FELIPE SILVA DOS 
SANTOS 1953877 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS

2300011641.000010/2022-16 TARCILENE APARECIDA DE 
MIRANDA 2250195 30 2° 01.06.2022 H. REG DOM MALAN 

VIII GERES

2300001058.000364/2022-89 TELMA VICENTE DE ARAUJO 2615835 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL GETULIO 
VARGAS

0040609391.000075/2022-13 VALESKA DELGADO VIARO 2456672 30 1° 01.06.2022 HOSPITAL OSWALDO 
CRUZ

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

Portaria nº 403. DECISÃO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADE. Empresa: CM HOSPITALAR S/A. CNPJ nº 12.420.164.0009-04. 
Penalidade: DECIDO: Reconsiderar a Decisão nº 04/2022 (20982422) e acatar parcialmente a penalidade sugerida pela Comissão 
Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, no bojo do seu Relatório constante no Processo Administrativo nº 
047/2018, para APLICAR à empresa , apenas a penalidade de multa de 5% (cinco por cento) do valor global contratado, pelo atraso na 
entrega da integralidade do objeto, conforme disposição da alínea “a”, I, item 11 do instrumento editalício, equivalente a R$ 29.430,00 
(vinte e nove mil, quatrocentos e trinta reais), inclusive tendo em vista a impossibilidade de reformatio in pejus em face da peticionante, 
ou seja, de majoração da pena cominada em decisão retro desta autoridade. Tudo em conformidade com os princípios administrativos 
e constitucionais, bem como o item 11 do Edital (Processo Licitatório nº 186/2017-CPLCIV/SES/Pregão Eletrônico nº 102/2017), art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002 e, os ditames dos Decretos Estaduais nº 32.539/2008 e 42.191/2015. RECURSO: Considera-se intimado desta 
decisão para que, querendo, apresente recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis, conforme arts. 33 e 39, do Decreto nº 42.191/2015.

CAIO EDUARDO SILVA MULATINHO
Secretário Executivo de Administração e Finanças

Repartições Estaduais

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 036/2022 - Recife, 20 de Maio de 2022.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995.
Considerando o contido no Decreto nº 50.505 de 08 de abril de 2021;
Considerando a homologação do resultado fi nal do Processo Seletivo Simplifi cado de Pessoal de que trata a Portaria Conjunta SAD/SEE/
SES/DEFN Nº. 079, de 20 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Contratar candidata adiante relacionada, através de Contrato de Direito Administrativo para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público no âmbito da Autarquia Territorial do Distrito Estadual de Fernando de Noronha.

Matrícula Contrato Nome Função Admissão
9785-3 083 Eliane Deodato da Silva Capezzera Prof. de Educação Infantil - NS 01/06/2022

Art. 2º - Determinar que a candidata tenham seu contrato fi rmado a partir da data relacionada acima.
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO
Administrador Geral

AGÊNCIA CONDEPE/FIDEM
Portaria nº 010/2022 de 20 .05.2022
SHEILLA PINCOVSKY- Diretora Presidente.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Errata:
Na Portaria nº 41 do DER-PE, datada de 16/05/2022, e publicada 
no DOE em 19/05/2022:
Onde se lê : contando-se seus efeitos a partir de 1º de junho de 
2022.
leia-se: contando-se seus efeitos a partir de 1º de junho de 2022.

Maurício Canuto Mendes - Diretor Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito- 
DETRAN/PE assinou a  seguintes Portarias:
PORTARIA DP Nº 4942/2022 – O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-
Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 38.447, de 23 de julho de 2012 e, fi nalmente, pelo artigo 
22, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB:CONSIDERANDO 
os termos do requerimento devidamente protocolado sob o 
nº 2022.057398;CONSIDERANDO o posicionamento dos 
responsáveis pelas áreas pertinentes, nos autos do processo 
acima mencionado, corroborado pelo despacho da Gerencia 
de Veículos, a qual pugna pelo cancelamento do registro e 
exclusão da base local do veículo, RESOLVE:Art. 1º. Cancelar 
o registro de propriedade do veículo com as características 
básicas marca/modelo: I/TOYOTA HILUX CDSRXA4FD, 
chassi: 8AJBA3CD2K1614243, RENAVAN: 1167424864, ano 
Fab./Modelo: 2018/2019, de placa: PLG8410, em nome de 
WELLINGTON ELIAS DA SILVA, com a consequente exclusão 
do veículo da Base Local.Art. 2º. ENCAMINHAR o processo à 

Diretoria de Operações para as providências necessárias junto à 
Gerência de Registro de Veículos – DOV e demais setores deste 
Detran/PE, inclusive, a devida comunicação ao SENATRAN. Art. 
3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Recife, 20 de maio de 2022.
GUSTAVO CARNEIRO LEÃO

Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
A Diretora-Presidente resolve publicar a Portaria nº 2090 de 
RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA 
RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, que 
se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.
funape.pe.gov.br. TATIANA DE LIMA NÓBREGA- Diretora-
Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA FUNASE Nº. 300/22, de 18 de Maio de 2022.
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
– FUNASE, considerando a necessidade da FUNASE e o 
interesse público;
RESOLVE:
Designar a servidora, TAINA SCHWEIGERT BEZERRA, Mat. 
3063-5 - ANAL. GESTÃO SOCIO-EDUCAT. - AGSE, para 
responder interinamente pela Unidade de Atendimento Inicial – 
Uniai, enquanto durar o afastamento da titular Maria de Lourdes 
Ramalho dos Santos, Mat. 1362-5, por motivo de licença 
para tratamento de saúde por 30 dias, com efeito retroativo a 
30/01/2022 e por estar enquadrada na Instrução Normativa n° 
001/2022 por 30 dias, retroativo a 01/03/2022.

Cumpra-se e publique-se.
NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES

Diretora Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FUNASE
PORTARIA FUNASE Nº 301/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de acordo com o Decreto Governamental nº. 38.933 
de 07 de dezembro de 2012, homologada pela Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 02 de 08 de janeiro de 2013, e na Deliberação 
Ad Referendum nº 76, de 21 de setembro de 2012, retifi cada pela Deliberação Ad Referendum nº 094, de 03 de dezembro de 2012, da 
Câmara de Política de Pessoal – CPP.
RESOLVE:
I – Renovar excepcionalmente o contrato temporário de 06 (seis) anos, conforme o art. 4º, §3º da Lei n.º 14.547/2011, acrescido pelo 
Decreto nº 52.505 de 29/03/2022 e atual situação de pandemia e as medidas adotadas para enfrentamento da emergência em decorrência 
do novo coronavírus, os classifi cados e contratados em 01/05/2016.
II – Determinar a Renovação dos contratos em vigor retroativos a 30/04/2022, com prazo de vigência de 01 ano, conforme tabela 
abaixo.

TERMO Nº CONTRATO MAT NOME CARGO DATA DA 
RENOVAÇÃO

6° 0579/16 410756 JESSICA JORDANA BASILIO PENA ADVOGADO 30/04/2022
6° 0578/16 410748 ADA ALEXANDRE SANTOS DA SILVA ADVOGADO 30/04/2022

6° 0580/16 410764 MONICA RIBEIRO COUTINHO ADVOGADO 30/04/2022
6° 0577/16 410730 JOSE ADRIANO SANTANA PEREIRA AG. SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0588/16 410845 AMAURY VINICIUS BRAGA SANTIAGO DE SA AG. SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

6° 0589/16 410853 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA AG. SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

6° 0597/16 410934 WALLAS CARLOS DA SILVA ANDRADE AG. SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES

Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 302/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de acordo com o Decreto Governamental nº. 39.365 
de 30 de abril de 2013, e na Deliberação Ad Referendum nº 034, de 18 de abril de 2013, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, 
homologada pela Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 40, de 06 de maio de 2013, com resultado fi nal publicado no Diário Ofi cial de 03 
de agosto de 2013, através da Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 98 de 02 de agosto de 2013.
RESOLVE:
I – Renovar excepcionalmente o contrato temporário de 06 (seis) anos, conforme o art. 4º, §3º da Lei n.º 14.547/2011, acrescido pelo 
Decreto nº 52.505 de 29/03/2022 e atual situação de pandemia e as medidas adotadas para enfrentamento da emergência em decorrência 
do novo coronavírus, os classifi cados e contratados em 01/05/2016.
II – Determinar que as renovações dos contratos em vigor se darão retroativos à 30/04/2022, com prazo de vigência de 01 ano, 
conforme tabela abaixo.

TERMO Nº CONTRATO MAT NOME CARGO DATA

6° 0537/16 410330 ELAINE BARBOSA DE LIMA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

6° 0540/16 410365 DEBORA SOUZA DIAS AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0547/16 410438 MARIA CIPRIANA DIAS COUTINHO AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0551/16 410470 BRUNO SILVA SANTOS AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0552/16 410489 JOHNATAN FERNANDES DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0553/16 410497 WEBERTON CANDIDO GARCIA DO VALE AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0561/16 410578 GUTEMBERG GOMES SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

6° 0564/16 410608 CARLOS EDUARDO DE MORAIS 
COUTINHO AMORIM AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

6° 0565/16 410616 MARILIA DANIELA ALMEIDA DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0530/16 410268 EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0538/16 410349 MARCONI DE FIGUEIREDO LEAL AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0548/16 410446 SEVERINO ALVES DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0541/16 410373 ADILZA FERNANDA DE SOUZA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0567/16 410632 TIAGO MENDES CAVALCANTI AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0536/16 410322 LEANDRO HENRIQUE SANTOS DE SANTANA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0534/16 410306 ELISANGELA ALDENETO DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0531/16 410276 VERONICA VALERIA NUNES DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0554/16 410500 LAERTHE LUIS BATISTA DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0555/16 410519 FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0557/16 410535 SUELANY MARIA DA SILVA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0560/16 410560 EDILEUZA CARNEIRO DAVID AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0563/16 410594 AURIANE ALZIRA DOS SANTOS AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0569/16 410659 VALERIA MARIA DA SILVA MOTA AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022
6° 0568/16 410640 VICTO HUGO DE LIMA GONCALVES AGENTE SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 303/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, Considerando a Seleção Pública Simplifi cada, realizada 
no período de 30 de outubro de 2018, Portaria Conjunta SAD/FUNASE nº 149, de 14 de novembro de 2018, autorizada pelo Decreto nº 
46.703 de 30 de outubro de 2018 e da Resolução nº 053, de 05 de julho de 2018, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, homologada 
pelo Ato Governamental nº 2976 de 07 de agosto de 2018.
RESOLVE:
I – Renovar de acordo com a Cláusula Terceira do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pelo Regime 
Jurídico do Direito Administrativo, regulado pela vigente Lei Estadual nº 14.547 de 21/12/2011, alterada pela Lei Estadual 14.885 de 
14/12/2012, os classifi cados e contratados em 03/05/2021.
II – Determinar a Renovação dos contratos em vigor, retroativo a 02/05/2022, com prazo de vigência de 01 ano, conforme tabela 
abaixo.

 TERMO Nº CONTRATO MAT NOME CARGO DATA

1° 2315/21 428116 LUIZ TADEU BEZERRA DO NASCIMENTO AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022

1° 2316/21 428124 ROBERTO JOSE DOS SANTOS AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022

1° 2314/21 428108 LARICE COSTA QUEIROZ AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 304/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, considerando a Seleção Pública Simplifi cada autorizada 
através no Decreto nº 40.501, de 20 de março de 2014 e da Deliberação Ad Referendum nº 018/2013, de 29.01.2014, retifi cada 
pela Deliberação Ad Referendum nº 030/2013, de 10.03.2013 da Câmara de Política de Pessoal – CPP, homologada pela portaria 
Conjunta SAD/FUNASE nº 36, de 01/04/2014, para contratação de funcionários para atuação na Área Socioeducativa das unidades da 
FUNASE em Arcoverde e Timbaúba;
RESOLVE:
I – Renovar excepcionalmente o contrato temporário de 06 (seis) anos, conforme o art. 4º, §3º da Lei n.º 14.547/2011, acrescido pelo 
Decreto nº 52.505 de 29/03/2022 e atual situação de pandemia e as medidas adotadas para enfrentamento da emergência em decorrência 
do novo coronavírus, os classifi cados e contratados em 01/05/2016.
II – Determinar que as renovações dos contratos em vigor se darão retroativos à 30/04/2022, com prazo de vigência de 01 ano, 
conforme tabela abaixo.
III – Tornar o efeito desta Portaria retroativo a 30/04/2022.

TERMO Nº CONTRATO MAT NOME CARGO DATA

3° 0587/16 410837 TAILLYES TEOFALO GALINDO TENORIO AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

3° 0581/16 410772 VANDOVALDO BARBOSA DA SILVA AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

3° 0582/16 410780 VALMAR FERREIRA NEVES AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

3° 0586/16 410829 MOISES PEREIRA DOS SANTOS AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

3° 0583/16 410799 EDSON GEORGE DA SILVA SOUZA AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO 30/04/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 305/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de Decreto nº 46.156, de 18 de junho de 2018, bem 
como na Deliberação Ad Referendum nº 005/2018, de16 de janeiro de 2018, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, homologada pela 
Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 101, de 04/07/2018.
RESOLVE:
I – Renovar de acordo com a Cláusula Terceira do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pelo Regime 
Jurídico do Direito Administrativo, regulado pela vigente Lei Estadual nº 14.547 de 21/12/2011, alterada pela Lei Estadual e suas 
alterações, o classifi cado e contratado em 03 de maio de 2021.
II – Determinar que a Renovação do contrato em vigor, se dará retroativo a 02/05/2022, pelo prazo de vigência de 01 ano, conforme 
tabela abaixo.
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TERMO Nº CONTRATO MAT NOME CARGO DIA

1° 2317/21 428132 SIMONE JACQUELINE BEZERRA DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022
1° 2319/21 428159 MARIA ROBERTA DOS SANTOS RAIMUNDO AG. SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022

1° 2318/21 428140 ISANGELA CAROLINA ARAUJO SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022

1° 2320/21 428167 DOUGLAS CORREIA DE OLIVEIRA AG. SOCIOEDUCATIVO 02/05/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 306/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de Decreto nº 46.156, de 18 de junho de 2018, bem 
como na Deliberação Ad Referendum nº 005/2018, de16 de janeiro de 2018, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, homologada pela 
Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 101, de 04/07/2018.
RESOLVE:
I – Renovar de acordo com a Cláusula Terceira do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pelo Regime 
Jurídico do Direito Administrativo, regulado pela vigente Lei Estadual nº 14.547 de 21/12/2011, alterada pela Lei Estadual e suas 
alterações, o classifi cado e contratado em 20 de maio de 2019.
II – Determinar que a Renovação do contrato em vigor, retroativo a 19/05/2022, pelo prazo de vigência de 01 ano, conforme tabela abaixo.

TERMO Nº CONTRATO MAT NOME CARGO DIA

3° 2010/19 425060 ANA CATARINA DE SA CAVALCANTI COSTA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2011/19 425079 ARLETE JOSE DA SILVA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2012/19 425087 DULCINEA GREGORIO VERISSIMO DE 
OZENIO

AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2014/19 425109 GEANDRO SOARES BARBOSA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2018/19 425141 MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2020/19 425168 ROSELINE RILDA RIBEIRO DA SILVA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2021/19 425176 PATRICIA FARIAS DE PAULA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

3° 2022/19 425184 RENATA FERNANDA LIRA DE OLIVEIRA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 19/05/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 307/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de Decreto nº 44.513, de 31 de maio de 2017, bem 
como na Deliberação Ad Referendum nº 029/2017, de 21 de março de 2017, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, homologada pela 
Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 042, DE 05/06/2017.
RESOLVE:
I – Renovar de acordo com a Cláusula Terceira do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pelo Regime 
Jurídico do Direito Administrativo, regulado pela vigente Lei Estadual nº 14.547 de 21/12/2011, alterada pela Lei Estadual e suas 
alterações, os classifi cados e contratados no dia 02 de maio de 2018.
II – Determinar que a Renovação do contrato em vigor, se dará retroativo a 01/05/2022, pelo prazo de vigência de 02 anos, conforme 
tabela abaixo.

TERMO Nº 
CONTRATO MAT NOME CARGO DATA DA 

RENOVAÇÃO
2° 1291/18 417874 VALDEMIR LEITE DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1296/18 417920 JOSUEL DOS SANTOS GONZAGA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1288/18 417840 SUELLEN LIRA DOS SANTOS AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1292/18 417882 JOICE JUCELINA DE OLIVEIRA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1300/18 417963 WELLINGTON DE SALES BARBOZA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1309/18 418056 INALDO PEREIRA ACIOLY AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1313/18 418099 PAULO ROBERTO BEZERRA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1298/18 417947 JOSE FABIO FIRMINO DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1299/18 417955 JUCELIO RIVELINO NORBERTO DE HOLANDA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1303/18 417998 JOSE LEONARDO DO NASCIMENTO AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1297/18 417939 RENATO LOURENCO DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1302/18 417980 CELIO MAURICIO DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1310/18 418064 IRANILDO ANDRE DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1311/18 418072 IVANILDO MANOEL DA SILVA PEREIRA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022
2° 1312/18 418080 JOSE ALDABIRAN DA SILVA AG. SOCIOEDUCATIVO 01/05/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº 308/22, de 20 de Maio de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de Decreto nº 44.513, de 31 de maio de 2017, bem 
como na Deliberação Ad Referendum nº 029/2017, de 21 de março de 2017, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, homologada pela 
Portaria Conjunta SAD/FUNASE Nº 042, DE 05/06/2017.
RESOLVE:
I – Renovar de acordo com a Cláusula Terceira do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pelo Regime 
Jurídico do Direito Administrativo, regulado pela vigente Lei Estadual nº 14.547 de 21/12/2011, alterada pela Lei Estadual e suas 
alterações, os classifi cados e contratados no dia 04 de maio de 2020.
II – Determinar que a Renovação do contrato em vigor, se dará retroativo a 03/05/2022, pelo prazo de vigência de 02 anos, conforme 
tabela abaixo.

TERMO Nº 
CONTRATO MAT NOME CARGO DATA DA 

RENOVAÇÃO

1° 2226/20 427225 JOAO ANTONIO DA SILVA JUNIOR AG. 
SOCIOEDUCATIVO 03/05/2022

1° 2225/20 427217 GERONCIO OLIVEIRA DE FRANCA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 03/05/2022

1° 2223/20 427195 MARIA BETANIA SANTOS GALDINO AG. 
SOCIOEDUCATIVO 03/05/2022

1° 2228/20 427241 GABRIEL VICENTE DE SOUZA AG. 
SOCIOEDUCATIVO 03/05/2022

1° 2229/20 427250 LUCIVAN RODRIGO CAVALCANTI VALENTIM 
DOS SANTOS

AG. 
SOCIOEDUCATIVO 03/05/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
A Diretora Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo anexo I, Inciso IV do Art 10º do Decreto nº 30.401, de 03 de maio de 2007.
Em 20/05/2022, Resolve:

Deferir o seguinte Processo de Concessão de Licença Prêmio:
REQUERENTE DECÊNIO PROCESSO MATRÍCULA

ESSELIO LOURENÇO DO NASCIMENTO 4º 0040400101.000344/2022-98 294-1
 Gessyanne Vale Paulino

 Diretora Presidente

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

XIII EDITAL PERNAMBUCO DE TODAS AS PAIXÕES - 2022
RESULTADO FINAL E ALTERAÇÃO EM ITENS DO EDITAL

A Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco - Secult-PE 
e a Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco 
- Fundarpe, tornam público o Resultado Final do XIII Edital 
Pernambuco de Todas as Paixões - 2022, bem como, tornam 
públicas as alterações nos itens 7.3 e 10.4 do referido Edital, 
referentes ao prazo de realização das propostas premiadas. 
O Edital alterado e seus anexos poderão ser obtidos no Portal 
Cultura.PE, no endereço www.cultura.pe.gov.br. Recife, 20 de 
maio de 2022. OSCAR PAES BARRETO NETO, Secretário de 
Cultura. SEVERINO PESSOA DOS SANTOS, Diretor-Presidente 
da Fundarpe.

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

PORTARIA N° 094/2022 DE 19 DE MAIO DE 2022.
EMENTA: Prorroga o prazo para Conclusão do Processo 
Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP 333/2019. 
O Presidente da Pernambuco Participações e Investimentos 
S/A (Perpart), no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 
243°, III, “a”, do Regimento Interno. Considerando a Portaria nº 
091/2022 de 10 de maio de 2022, na qual substitui o presidente da 
Comissão de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade. 
Considerando o memorando nº 001/2022/PAAP 333/2019, 
solicitando a prorrogação do prazo para entrega do relatório. 
Considerando o pedido de revogação da Portaria nº 014/2020 de 
04 de fevereiro de 2020, e alteração do período de prazo fi rmado 
na portaria nº 333/2019. RESOLVE: Art. 1º. Revogar a Portaria 
nº 014/2020 de 04 de fevereiro de 2020, e alterar a Portaria nº 
333/2019, no que tange, o prazo fi nal para entrega do relatório. 
Art. 2º. Alterar o prazo de 60 (sessenta) dias, para 180 (cento e 
oitenta) dias, conforme a Lei Federal 12.846/2013 (Dispõe sobre 
a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências), art. 10, §3; Art. 3º Esta 
Portaria retroagirá ao dia 08 de maio de 2022 - Nilton da Mota 
Silveira Filho – Presidente.

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

PORTARIA N° 095/2022 DE 19 DE MAIO DE 2022.
O Presidente da Pernambuco Participações e Investimentos 
S/A (Perpart), no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 
243°, III, “a”, do Regimento Interno. Considerando a Portaria nº 
333/2019, instituindo a Comissão de Processo Administrativo 
de Aplicação de Penalidade. Considerando o memorando nº 
002/2022/PAAP 333/2019, que solicita a substituição de um 
membro da comissão. RESOLVE: Art. 1º. Substituir da Comissão 
de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade, instaurada 
pela portaria nº 333/2019, a servidora Sandra Simone dos Santos 
Bruno, matrícula nº 9937-6, pelo servidor Aristófanes Leonardo de 
Mendonça Schuler, matrícula nº 9964-3; Art. 2º Para cumprimento 
do disposto, a Comissão passa a ser composta pelos seguintes 
servidores: Tiago Gerôncio Cavalcanti da Silva matrícula nº 9963-
5, na condição de Presidente; Aristófanes Leonardo de Mendonça 
Schuler, matrícula nº 9964-3; e Emanuelle Niedja Oliveira da Silva 
Freitas, matrícula nº 9973-2; Art. 3º O Presidente será substituído 
em suas ausências e impedimentos pelo servidor Aristófanes 
Leonardo de Mendonça Schuler; Art. 4º Esta portaria produzirá 
os efeitos legais a partir de 19 de maio de 2022. Nilton da Mota 
Silveira Filho - Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

Aviso de Licitação: Processo nº 033/CPL/2022. Modalidade: 
Procedimento de Licitação Presencial nº 020/2022. Objeto: 
Alienação da GLEBA 01B/PV, localizado no Polo Empresarial 
de Goiana, município de Goiana/PE. Local e Data da Sessão 
de Abertura: auditório da sede da ADEPE, Avenida Conselheiro 
Rosa e Silva, nº 347, Graças, Recife-PE, CEP: 52.050-225, dia 
28/06/2022, às 10h. Informações adicionais: Através do Email: 
cpl@adepe.pe.gov.br. O edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.licitacoes.pe.gov.br. Recife, 20 de maio de 2022. Luiz 
Bezerra de Souza Filho, Presidente da CPL. Aviso de Licitação: 
Processo nº 034/CPL/2022. Modalidade: Procedimento de 
Licitação Eletrônico nº 021/2022. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em locação de veículos administrativos, 
sob demanda, para atender às necessidades desta Agência de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco ADEPE, através 
de Sistema de Registro de Preços. Início de acolhimento de 
Propostas: 23.05.2022. Limite de acolhimento de Propostas: 
10.06.2022, às 9h30. Data e hora da Disputa: dia 10.06.2022, 
às 10h, horários de Brasília, no site www.licitacoes-e.com.br 
Informações: através do Fone: (81) 3181-7354, das 8h às 17h, 
de segunda a sexta-feira, Email: cpl@adepe.pe.gov.br. O edital 
e seus anexos também estão disponíveis no site www.licitacoes.
pe.gov.br. Recife, 20 de maio de 2022. Milena Suzy de Sena Silva, 
Coordenador(a) da Disputa.

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

Contrato Nº 26.2022. Patrocínio do projeto “4ª EXPOLEITE 
AFRÂNIO 2022, que ocorrerá de 24 a 28 de maio de 
2022. PATROCINADA: MUNICÍPIO DE AFRÂNIO. CNPJ: 
10.358.174/0001-84. Valor: R$ 60.000,00. Vigência: 8 meses 
a partir de 19.05.2022. Contrato Nº 28.2022. Patrocínio do 
“XXVIII CAVALGADA À PEDRA DO REINO” promovido 
pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL PEDRA DO REINO, que ocorrerá 
de 22 a 29 de maio de 2022. PATROCINADA: ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL PEDRA DO REINO. CNPJ: 00.788.749/0001-45. 
Valor: R$ 40.000,00. Vigência: 4 meses a partir de 20.05.2022. 
Convênio Nº 30/2022. Cooperação Téc. e fi nanceira, apoio 
ao projeto APOIO A LOGÍSTICA DA PRODUÇÃO DE QUEIJO 
DE COALHO, QUEIJO MUSSARELA, BEBIDAS LÁCTEAS, 
IOGURTE E MANTEIGA DO EXU, a ser realizado no período 
de maio a outubro de 2022. CONVENENTE: ASSOC. DOS 
PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE EXU-PE - APRE. 
CNPJ: 09.512.455/0001-60. Valor da Concedente: R$ 195.746,50. 
Convenente: R$ 34.543,50. Total: R$ 230.290,00. Vigência: 

19.05.2022 a 31.01.2023. Aditivo ao Contrato 43/2020. Alteração 
nos prazos dos serviços de desenvolvimento/implantação/ 
integração e treinamento de 2 (dois) web sites responsivos de 
comércio eletrônico com sistema administrativo. CONTRATADA: 
B4CONNECT & HAGILE LTDA ME. CNPJ 04.568.413/0001-28. 
Prorrogação dos prazos de execução e vigência, por mais 03 (três) 
meses, a partir de 19 de maio de 2022 a 19 de agosto de 2022.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

Extratos de Inexigibilidade de LicitaçãoRATIFICO, nos termos 
do Art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o Parecer nº 018/2022 COJUR, 
Processo Licitatório nº 007/CPL/2022, Inexigibilidade nº 002/
CPL/2022, da Comissão Permanente de Licitação - CPL desta 
Agência, com amparo no Artigo 25, caput, da mencionada Lei, 
cujo objeto é o pagamento da inscrição no 4º congresso nacional 
sobre a atuação da assessoria jurídica em licitação e contratos 
administrativos, no valor total de 2.890,00 (dois mil e oitocentos 
e noventa reais). Recife, 20 de maio de 2022. SEVERINO 
OTÁVIO RAPÔSO MONTEIRO - Diretor Presidente.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato 009/2021, Brascon Gestão Ambiental 
Ltda, CNPJ 11.863.530/0001-80. Prorrogar o prazo de vigência 
por mais 12 meses. Vigência: 03/08/2022 a 02/08/2023. Data 
de assinatura: 20/05/2022. CÉSIO COSTA RODRIGUES DOS 
SANTOS - Diretor Administrativo e Financeiro.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Avisos de Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 219/2022 CEL2 
PROCESSO Nº 0487/2022 -  AQUISIÇÃO DE LÂMINA DE SERRA 
E PASTA LUBRIFICANTE  . Abertura: 31/05/2022 às 10:00h. 
Disputa: 31/05/2022 às 14:00h.  Edital disponível 24/05/2022. 
Maria Estér de Carvalho Pedrosa – Agente de Licitação. 
Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme da 
Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, 
das 13h às 16h, Fone: 081-3412.9051 ou através do site www.
compesa.com.br

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/2022 - PL Nº 007/2022/CPL II
Objeto/Natureza: Contratação de empresa especializada na área 
de engenharia para execução dos serviços remanescentes das 
obras de implantação, pavimentação e restauração da rodovia PE-
425, trecho: Carnaubeira da Penha – Floresta, extensão: 43,40 km. 
Diante da ausência de recurso contra o julgamento de proposta de 
preços, a Comissão de Licitação torna pública a homologação do 
processo supra e a adjudicação em favor da empresa COSAMPA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA  - CNPJ 03.006.548/0001-
37, no valor de R$ 61.060.842,60 (sessenta e um milhões, 
sessenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos), fi rmada pela autoridade competente. Recife/PE, 
20.05.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - PL Nº 036/2022/CPL II

Objeto/natureza: Contratação de empresa especializada na área 
de engenharia para execução de obras de Rejuvenescimento 
das Rodovias de Acesso às Praias do Litoral Sul do Estado 
de Pernambuco, Rodovia: PE-009, TRECHO: ENTR. PE-038 
(NOSSA SENHORA DO Ó) – PORTO DE GALINHAS E PE-009, 
TRECHO: ENTR. PE-051 – SERRAMBI), numa extensão total de 
13,10km, a ser processada de acordo com a legislação vigente 
e as condições estabelecidas no instrumento convocatório.  R$ 
18.789.955,48  (dezoito milhões, setecentos e oitenta e nove 
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos). ABERTURA: 28 de junho 2022, às 09h30min. LOCAL: 
Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. 
Fone: (081) 3181-4302. Edital, respectivos anexos e comunicados 
disponíveis no site www.licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. 
Recife/PE. 20.05.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - PL Nº 034/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração dos projetos 
básico e executivo de engenharia para restauração da rodovia PE-
177, trecho: entr. BR-104 (Quipapá) – entr. BR-423 (Garanhuns), 
com uma extensão total de 54,00 km, a ser processada de 
acordo com a legislação vigente e as condições estabelecidas 
no instrumento convocatório.  Valor máximo aceitável: R$ 
1.555.711,32 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, 
setecentos e onze reais e trinta e dois centavos). ABERTURA: 
07 de Junho de 2022, às 09:30 horas. LOCAL: Edifi co Sede, na 
Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. Fone: (081) 
3181-4302. Edital, respectivos anexos e comunicados disponíveis 
no site www.licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos interessados 
podem ser entregues via postal até a abertura da sessão inicial. 
Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, no horário 
de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. Recife . 
20.05.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 010/2022 - PL Nº 035/2022/CPL II

Objeto/natureza: Contratação de empresa especializada na área 
de engenharia para execução de obras de Rejuvenescimento 
das Rodovias de Acesso às Praias do Litoral Sul do Estado 
de Pernambuco, Rodovia: PE-009, TRECHO: ENTR. PE-072 
(RIO ARIQUINDÁ) – ENTR. PE-076 (TAMANDARÉ) E PE-072, 
TRECHO: ENTR.PE-060 (RIO FORMOSO) – ENTR. PE-009 

Licitações e Contratos
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(PONTE SOBRE O RIO ARIQUINDÁ), numa extensão total de 
14,70 km, a ser processada de acordo com a legislação vigente 
e as condições estabelecidas no instrumento convocatório.  R$ 
8.419.478,33 (oito milhões, quatrocentos e dezenove mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos). 
ABERTURA: 27 de junho de 2022, às 09:30 horas. LOCAL: 
Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. 
Fone: (081) 3181-4302. Edital, respectivos anexos e comunicados 
disponíveis no site www.licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. 
Recife. 20.05.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 005/2022 - PL Nº 025/2022/CPL II
Objeto/Natureza: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração do 
projeto executivo de reforço e recuperação estrutural das pontes 
localizadas na BR-104/PE, trecho: Toritama - entr. BR-232/423 
(Caruaru), no estado de Pernambuco. Diante da ausência de 
recurso contra o julgamento de proposta de preços, a Comissão 
de Licitação torna pública a homologação do processo supra e 
a adjudicação em favor da empresa J.I ÁVILA ENGENHARIA 
ESTRUTURAL LTDA  - CNPJ 13.469.297/0001-80, no valor de R$ 
182.637,66 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e 
sete reais e sessenta e seis centavos), fi rmada pela autoridade 
competente. Recife/PE, 20.05.2022. Douglas Otoniel. Presidente 
da CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032.2022.CPL-II.PE.0017.
DETRAN. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE PROTÓTIPO DE BALIZA. Valor de 
Referência: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Recebimento das 
Propostas até: 02/06/2022, às 09:30. Início da Disputa: 02/06/2022 
às 10:00, horário de Brasília. O Edital encontra-se à disposição 
nas páginas eletrônicas www.peintegrado.pe.gov.br e https://www.
gov.br/pncp/pt-br. Recife, 20 de maio de 2022. Marta Rosa Rabelo 
Loquingen, Presidente/Pregoeira CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

ERRATA
 NA PUBLICAÇÃO DE 19/05/2022 ONDE SE LÊ 
CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGO(A) PARA COMPOSIÇÃO 
DE JUNTA PSICOLÓGICA, CONSIDERAR PROFISSIONAIS 
MÉDICOS PARA A COMPOSIÇÃO DE JUNTA MÉDICA, 
REFERENTES ÀS INEXIGIBILIDADES NºS 034/035/036 – 
2022 . Recife, 20 de MAIO de 2022. MARTA ROSA RABELO 
LOQUINGEM – PRESIDENTE CPL II/DETRAN-PE.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A - EMPETUR

 EXTRATO DE CONTRATO
CT nº 081/2022; Processo nº 093/2022 Inexigibilidade n° 
049/2022; Contratada: SUA MUSICA DIGITAL SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO, PRODUÇÃO & EDITORA LTDA; CNPJ nº 
37.253.847/0001-98; Objeto: JAPÃOZIN, em MOREILÂNDIA/PE; 
Valor: R$ 50.000,00; ANTONIO NEVES BAPTISTA – Diretor-
Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE CONTRATO
CT n° 085/2022 Promotora: COOPEMVALE - COOPERATIVA 
MISTA DE PROFISSIONAIS, PRODUTORES E 
EMPREENDEDORES DO TURISMO E AGRONEGÓCIO 
FAMILIARES DO SUBMEDIO DO SAO FRANCISCO; CNPJ: 
28.015.582/0001-07; Objeto: “Participação da EMPETUR no 
evento “1º Salão de Turismo do Vale São Francisco” de 19 a 
22/05/22”. Valor Global: R$ 64.700,00. Vigência: 90 dias, a partir 
de 19/05/22. Olinda, 21/05/22. Antonio P. N. Baptista. Diretor 
Presidente. 

EMPRESA PERNAMBUCANA DE 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL - EPTI

SEGUNDO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE 
PERMISSÃO NºS 235/03 A 247/03. EMPRESA PERNAMBUCANA 
DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL – EPTI e RODOVIÁRIA 
BORBOREMA LTDA.. Objeto: Prorrogação da vigência dos 
referidos contratos por 24 (vinte e quatro) meses, passando a 
vigência ser de 06/10/2021 a 05/10/2023. Data da assinatura 
06/10/2021; CONTRATOS DE PERMISSÃO NºS 001/22 A 
007/22. EMPRESA PERNAMBUCANA DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL – EPTI e RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA.. 
Objeto: contrato de permissão com vigência por 24 (vinte e quatro) 
meses, passando a vigência ser de 03/01/22 a 02/01/24. Data da 
assinatura 03/01/22; CONTRATOS DE PERMISSÃO NºS 008/22 
A 012/22. EMPRESA PERNAMBUCANA DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL – EPTI e LOGO TRANSPORTES LTDA. 
Objeto: contrato de permissão com vigência por 24 (vinte e quatro) 

meses, passando a vigência ser de 03/01/22 a 02/01/24. Data 
da assinatura 03/01/22; e, CONTRATOS DE PERMISSÃO NºS 
013/22, 014/22, 016/22 e 017/22. EMPRESA PERNAMBUCANA 
DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL – EPTI e EMPRESA AUTO 
VIAÇÃO PROGRESSO S/A. Objeto: contrato de permissão com 
vigência por 24 (vinte e quatro) meses, passando a vigência ser de 
03/01/22 a 02/01/24. Data da assinatura 03/01/22.

FUNDAÇÃO HEMOPE
 AVISOS DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitação I torna público os seguintes 
avisos: 1) A Homologação do Pregão Eletrônico - Processo Nº 
0041.2022.CPL.PE.0024.HEMOPE.– Compras - Registro de 
Preços para Fornecimento Eventual de Etiquetas Impressas 
Identifi cadoras de Hemocomponentes para os Serviços 
Hemoterápicos do Interior, não informatizados em rede SBS, pelo 
período de 12 meses, com adjudicação de seu objeto da seguinte 
maneira: APOYO COMERCIAL E INDUSTRIAL EIRELI. CNPJ 
nº 54.563.473/0001-26. Item 01(único) no valor de R$ 20.156,40. 
Processo adjudicado e homologado em 19/05/2022. 2) Anulação, 
pela Autoridade Competente em virtude vício insanável, do Pregão 
Eletrônico – Processo Nº 0064.2022.CPL.PE.0030.HEMOPE – 
Serviços - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
Continuados Relacionados ao Desenvolvimento e Gestão de 
Atividades de Almoxarifado nas Dependências da Fundação 
Hemope, com Fornecimento de Mão-de-Obra e Dedicação 
Exclusiva. Relatórios disponíveis no site www.peintegrado.
pe.gov.br. Maiores informações pelos fones: (81) 3182.4935/4924 
ou nas dependências da CPL I, sita à Av. Rio Capibaribe, 147 – 5º 
andar, bairro de São José, Recife/PE, no horário das 9h00min às 
16h00min. Recife, 20 de maio de 2022. Maria Gorete da Silva. 
Pregoeira e Presidente da CPL I.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL II
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO O PROCESSO: Nº 0099.2022.
CPL II.IN.0074.FUNDARPE. Contratação do RANIERI, para 
uma apresentação artística na XXVIII CAVALGADA À PEDRA 
DO REINO, que será realizada no dia 27/05/2022, em São 
José do Belmonte/PE. Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso 
III, da Lei Federal 8.666/93. Contratado: FARIAS EVENTOS 
E PRODUÇÕES EIRELI CNPJ 39.721.242/0001-00. Valor: 
30.000,00. Recife, 20 de maio de 2022. Severino Pessoa dos 
Santos – Presidente da FUNDARPE.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL I
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO O PROCESSO nº 0098.2022.CPL 
I.IN.0073.FUNDARPE. Contratação de KINHO CALLOU, para 
01 (uma) apresentação no XXVIII CAVALGADA À PEDRA DO 
REINO, dia 29/05/2022 na Cidade de São José do Belmonte/
PE. Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal 
8.666/93. Contratado: EDUARDO HENRIQUE DE A. SILVA. 
CNPJ: 18.764.466/0001-29. Valor: R$ 20.000,00. Recife, 20 de 
maio de 2022. SEVERINO PESSOA DOS SANTOS - Presidente 
em exercício da FUNDARPE. 

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento 001/2022. Processo Nº 
0040300001.002248/2022-68. PARTES: Parceiro Público: 
FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
DE PERNAMBUCO - FUNDARPE, SEVERINO PESSOA 
DOS SANTOS, Diretor-Presidente. OSC: ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E 
PESQUISAS, CNPJ nº 09.543.610/0001-06, JOSEFA BATISTA 
DE OLIVEIRA BECKES, Presidente. Gestora da Parceria 
designada: Fernanda Cristina Silva Ferreira, matrícula: 
392298-7. Valor Parceiro Público: R$ 150.000,00, Unidade 
Orçamentária 00403, Fonte 0101000000, Programa de Trabalho 
13.392.1062.4413.EJDT, Elemento de Despesa 3.3.50.41, Nota 
de Empenho 2022NE001465 de 19/05/2022. Valor Total: R$ 
150.000,00. Objeto: Realização de atividades culturais musicais 
com o objetivo de formar uma banda sinfônica com os alunos 
do projeto Anjoluz. Vigência: 01/06/2022 a 30/12/2022. Data de 
Assinatura: 19/05/2022. Recife, 20 de maio de 2022. SEVERINO 
PESSOA DOS SANTOS, Diretor-Presidente da Funda rpe.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL II
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO O PROCESSO: Nº 0103.2022.
CPL II.IN.0077.FUNDARPE. Contratação do CANINANA, para 
uma apresentação artística na XXVIII CAVALGADA À PEDRA 
DO REINO, que será realizada no dia 29/05/2022, em São 
José do Belmonte/PE. Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso 
III, da Lei Federal 8.666/93. Contratado: FARIAS EVENTOS 
E PRODUÇÕES EIRELI CNPJ 39.721.242/0001-00. Valor: 
60.000,00. Recife, 20 de maio de 2022. Severino Pessoa dos 
Santos – Presidente da FUNDARPE.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL I

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 0040300013.003857/2021-14

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001.2022
Contratação de pessoa jurídica especializada no serviço de gestão de estacionamento automatizado, com controle de entrada e saída de 
veículos, instalação de caixa interno, operação, conservação e serviços correlatos do estacionamento da Casa da Cultura Luiz Gonzaga 
- CCLG, visando a qualidade e a efi ciência na prestação de serviços de guarda de veículos.

EMPRESA VENCEDORA  CNPJ PERCENTUAL

Excelência Gestão de Negócios EIRELI 32.018.973/0001-44  64,08%

Recife, 20 de maio de 2022.SEVERINO PESSOA DOS SANTOS - PRESIDENTE DA FUNDARPE.
BRUNO CÉSAR ABREU DE SIQUEIRA - PREGOEIRO DA CPL I

HOSPITAL GERAL DE AREIAS
CHAMAMENTO PÚBLICO

COMPRA DIRETA Nº 1061.2022.CCD - HGA.DL.0863.SES.
FES-PE, OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 
HIGIENIZAÇÃO, Propostas até 20/05/2022 às 09:00h, término da 
proposta 24/05/2022  R$ 30.299,4650. www.peintegrado.pe.gov.br. 
Dra. DEBORA DUARTE–Diretora.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
EXTRATO DE ATA

Processo nº 0664.2022.CPL.HR.PE.0022.HR
Compras. Formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual do bem (Ressonância Magnética - aquisição por 
conversão do equipamento Philips, modelo Achieva 1.5T), 
conforme especifi cação e quantitativo previstos no Termo de 
Referência (Anexo I), para atender às demandas do Hospital da 
Restauração. Vencedora PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.- 
CNPJ nº 58.295.213/0021-11, vencedora do objeto com o valor de 
R$ 3.807.000,0000. OBS: As especifi cações técnicas, bem como 
os preços unitários dos itens registrados poderão ser visualizados 
nos atos de adjudicação/homologação do respectivo processo 
licitatório, disponíveis no site www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 
20/05/2022. Verônica Maria Tavares de Albuquerque - Pregoeira 
– CPL HR(***)

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
ADJUDICAÇÃO

P.L.1888.2021.HGV.PE/RP.0134.2021 Objeto: ORTESE E 
PROTESE P/ CIRURGIAS DE DEFORMIDADE DA COLUNA 
VERTEBRAL (ESCOLIOSE E CIFOSE), SOB SISTEMA DE 
CONSIGNAÇÃO, TABELA SUS, DA CLÍNICA TRAUMATO-
ORTOPEDIA, P/ UM PERIODO DE 12 MESES. Empresa: 
ORTOMEDICA COMERCIO ORTOPEDICO LTDA Valor 
Adjudicado R$: 1.496.660,00.
P.L.1887.2021.HGV.PE/RP.0133.2021 Objeto: ORTESE 
E PROTESE (PLACAS P/ GRANDES E PEQUENOS 
FRAGMENTOS), SOB SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO DA 
CLÍNICA TRAUMATO-ORTOPEDIA, P/ UM PERIODO DE 12 
MESES. ORTOMEDICA COMERCIO ORTOPEDICO LTDA 
CNPJ: 24.061.57/0001-27.Adjudicado. c/ valor de R$: 886.798,00 
(oitocentos e oitenta e seis mil e setecentos e noventa e oito reais).
P.L.0392.2022.PE.0009.2022. REGISTRO DE PREÇOS, 
VALIDADE 12 MESES P/ EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS - SOLUÇÃO PARA NUTRIÇÃO PARENTERAL 
TOTAL – Empresa: MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS 
LTDA lote unico R$1.588.992,00. Rozinete Alves. Recife, 
20/05/2022.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 0035.2022.CPL-II.PE.0008.IRH-PE
SEI Nº 0030352020-220.000070/2020-02

OBJETO: Formação de Registro de Preço para a contratação 
de empresa especializada em coleta de resíduo sólido comum 
e entulhos com coleta, tratamento e destino fi nal dos resíduos, 
com containers disponibilizados em forma de comodato gratuito 
essencial para a prestação dos serviços, conforme especifi cações 
e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I), para 
atender às necessidades do Hospital dos Servidores do Estado 
de Pernambuco. Recomenda-se que as licitantes iniciem a 
sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente 
digitalizados. Valor total estimado: R$ 763.757,8248 (setecentos 
e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta sete reais, oitenta 
e dois centavos acima). Recebimento das propostas: até 
02/06/2022 às 09h00. Início da sessão da disputa: 02/06/2022 
às 09h30.(horário de Brasília). O edital e anexos estão disponíveis 
na íntegra nos sites www.peintegrado.pe.gov.br ou www.sei.
pe.gov.br Contato: (81) 3183-4748 / cpl2@irh.pe.gov.br. Recife, 21 
de maio de 2022. Germana Dantas Lima - Pregoeira da CPLII.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Fica cancelada a publicação do extrato de contrato INEX: 
020/2022; Contratada:SUPPORTCARE TECNOLOGIA 
HOSPITALAR LTDA CNPJ: 10.734.681/0001- 75, publicado no 
dia 19/05/2022 no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

Recife, 19 de maio de 2022
José Gustavo Freitas Carvalho

 Diretor do HSE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PROC. LICITATÓRIO Nº. 0010.2022.CPL.PE.0004.JUCEPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2022
ADJUDICO, nos termos da legislação vigente,  o processo em 
epígrafe que tem como objeto a contratação de empresa para 
locação de um nobreak de 20KVA, com instalação, adaptação de 
infraestrutura elétrica necessária no CPD e garantia on-site, para 
JUCEPE em favor da MG Comércio e Serviços de Informática 
LTDA, CNPJ 09.436.873/0001-16, no valor global de R$ 19.680,00 
(dezenove mil, seiscentos e oitenta reais). Recife, 20/05/2022. 
Maria Fernanda/Pregoeira, em exercício.

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

EXTRATOS DE CONTRATO: Contrato de prestação de serviço; 
nº 004/2022; Contratada: DIAGONAL EMPREENDIMENTOS 
E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA; objeto: PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0035.2021.CPL.PE.011.PERPART - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PERPART Nº 001/2022, visando a Contratação de Empresa 
de Serviços Técnicos para Implantação de todas as Ações 
de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), 
estando compreendido para este objeto a adesão parcial apenas 
ao LOTE 02: Grupo 02 – Região Metropolitana do Recife; valor: 
R$ 2.068.859,48; vigência: 11.05.2022 a 10.05.2023; Recife, 
11.05.2022; Nilton da M. S. Filho, Presidente. Recife 20 de maio 
de 2022.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
Ato de Adjudicação

PROCESSO Nº 0006.2022.CPL.PE.0006.POLCIV-SDS
Adjudico nos termos da Lei nº 10.520/2002 o objeto deste 
processo em favor da empresa EKIPE TECNOLOGIA EM 
SEGURANCA E INCENDIO LTDA, CNPJ Nº 05.974.275/0001-
40, nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 no valor total de R$ 186.085,89, por 
ter ofertado os menores valores e por ter cumprido com todas 
as exigências do ato convocatório. Recife, 20 de maio de 2022. 
Josias José Arruda–Pregoeiro.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Reconheço e Ratifi co
Processos no INC. IV, ART 24, Lei Fed. nº 8.666/93:- 
Proc.0238.2022.CPLI.DL.0160.Dasis: Obj - Contratação emerg. 
p/prestação de serv.médicos; Método Aba, para paciente deste 
Sismepe, decisão judicial. Firma vencedora: ESTE -Espaço 
terapia ltda. CNPJ 13.454.543/0002-01 valor R$ 111.360,00; 
(Republicado por haver saído com incorreção no 95 de 19.05.22). 
Proc.02352022.CPLII.DL.0158asis: Obj-Fornec. emerg.de 
pulseira de identifi caçãop/suprir a demanda deste Sismepe: Firma 
vencedora: Tres D Ind.Com. Serv. Eirele - CNPJ 36.346.785/0001-
04 valor R$ 7.360,00; Proc.0247.2022.CPLII.DL.0169.Dasis: 
Obj.-Fornec.emerg. de material p/cirurgia de ortopedia(lesão 
no joelho) p/paciente deste Sismepe: Firma vencedora: Brasil 
ortopedia Com. CNPJ 12.257.361/0001-05 valor R$ 5.667,00.
Proc.0249.2022.CPLII.DL.0171.Dasis:Obj.-Fornec.emerg. 
de material p/cirurgia de ortopedia(lesão no joelho) p/paciente 
deste Sismepe: Firma vencedora: Brasil ortopedia Com. CNPJ 
12.257.361/0001-05 valor R$ 1.500,00.Proc.0250.2022.CPLII.
DL.0168.Dasis:Obj.-Fornec.emerg. de material p/cirurgia de 
ortopedia(lesão no joelho) p/paciente deste Sismepe: Firma 
vencedora: Brasil ortopedia Com. CNPJ 12.257.361/0001-05 
valor R$ 7.700,00.Proc.0257.2022.CPLII.DL.0179.Dasis:Obj.-
Aquisição de MMH tipo: Equipo microgotas p/demanda deste 
Sismepe: Firma vencedora: Disk Life Com.de Prod.Cir.ltda. 
CNPJ 04.614288/0001-45 valor R$ 41.720,00. Proc.0271.2022.
CPLII.DL.0189.Dasis: Obj.-Fornec.emerg. de material p/cirurgia 
de ortopedia(lesão no ombro) p/paciente deste Sismepe: Firma 
vencedora: Brasil ortopedia Com. CNPJ 12.257.361/0001-05 
valor R$ 11.750,00. Proc.0272.2022.CPLII.DL.0190.Dasis: Obj.-
Fornec.emerg. de material p/cirurgia de fratura de clávicula p/
paciente deste Sismepe: Firma vencedora: Brasil ortopedia Com. 
CNPJ 12.257.361/0001-05 valor R$ 4.100,00.Proc.0273.2022.
CPLII.DL.0191.Dasis: Obj - Fornc. emerg. de serviços 
hospitalares p/radioterapia conformada tridimensional p/paciente 
deste Sismepe: Instituto de radioterapia Waldemir Miranda ltda.
CNPJ 24.404.329/0001-86 valor R$12.137,44;Proc.0274.2022.
CPLII.DL.0192.Dasis: Obj - Fornc. emerg. de serviços 
hospitalares p/radioterapia conformada tridimensional p/paciente 
deste Sismepe: Instituto de radioterapia Waldemir Miranda ltda.
CNPJ 24.404.329/0001-86 valor R$9.868,53; Proc.0277.2022.
CPLII.DL.0195.Dasis: Obj - Fornc. emerg. de serviços 
hospitalares p/radioterapia conformada tridimensional p/paciente 
deste Sismepe: Instituto de radioterapia Waldemir Miranda ltda.
CNPJ 24.404.329/0001-86 valor R$14.022,73;Proc.0311.2021.
CPLII.DL.0288.Dasis: Obj Fornec. emerg. de medicamentos 
(soluções de grandes volumes tipo: Soro fi siológico 0,9% 250 ml 
e 1000 ml p/atender demanda deste Sismepe: Firma vencedora: 
Drogafonte ltda. CNPJ 08.778.201/0001-26 valor R$ 35.540,00. 
Recife, 20 de maio 2022 - Paulo Fernando Andrade Matos- Cel 
PM – Diretor da DASIS

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

EXTRATO DOS CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 
2022, CELEBRADO ENTRE A DASIS E PESSOAS FÍSICAS 
E JURÍDICAS (CLÍNICAS, HOSPITAIS E LABORATÓRIOS), 
COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES: CT 008/2022 - ROSA 
MARIA SEABRA DA SILVA – CPF 409.693.984-68; CT 009/2022 
- UNIDADE DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM LTDA 
CNPJ 40.812.042/0004-94; CT 010/2022 - MORGANA F DE 
MENEZES EIRELI – CNPJ – 34.347.358/0001-07; CT 011/2022 
- IRANETE QUITÉRIA DA SILVA CPF 046.836.284-30; CT 
012/2022 - JACKELINE MAYARA INÁCIO MAGALHÃES – CPF 
107.616.424-20; CT 013/2022 - RODRIGO COUTO MENDES – 
CPF 112.741.494-70; CT 014/2022 - GRUPO DE OFTALMOLOGIA 
DO RECIFE LIMITADA – CNPJ 00.284.611/0001-09; CT 015/2022 
- MARINA FERREIRA ALVES CARNEIRO – CPF 112.794.894-64; 
CT 016/2022 - ISADORA BARROS CONSERVA CRUZ – CPF 
111.647.334-86; CT 017/2022 - CICERO CESÁRIO DA SILVA NETO 
– CPF 110.434.814-43; CT 018/2022 - HOSPITAL FRANCISCO 
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ANSELMO LTDA – CNPJ 41.095.563.0001-98; CT 019/2022 - 
MARIA LETÍCIA SILVA CAVALCANTI – CPF 101.742.334-26; CT 
020/2022 - CIPPE CIRURGIA PEDRIATRICA DE PERNAMBUCO 
LTDA – CNPJ 22.919.766/0001-07; CT 021/2022 - LAISA 
PALLOMA XIMENES DA SILVA – CPF 071.795.974-06;CT 
022/2022 - ARYANNE SÁ TEIXEIRA – CPF 095.536.584-82; 
CT 023/2022 - SIDDHARTHA ARCOVERDE CHAKRABORTH – 
CPF 072.224.184-39; CT 024/2022 - LABORATÓRIO CANDICE 
SAMICO LTDA – CNPJ 11.125.954/0001-47; CT 025/2022 
- COI - CIRUEGIA ONCOLOGICA INTEGRADA LTDA – ME 
– CNPJ 22.134.152/0001-10; CT 026/2022 - TENÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – CNPJ 19.214.612/0001-05; CT 
027/2022 - RODOLFO MACEDO CRUZ – CPF 955.707.213-
04; CT 028/2022 - LEANDRO BOBRZYK – CPF 882.213.260-
20; CT 029/2022 - ANA PAULA NOBRE DE MEDEIROS 
SANTOS – CPF 824.265.114-00; CT 030/2022 - CLÍNICA 
MÉDICA E ODONTOLOGIA SANTA MARIA LTDA – CNPJ 
13.529.831/0001-05; CT 031/2022 - VANESSA ANDRADE 
MAIA – CPF 079.960.414-31; CT 032/2022 - COVI - CLÍNICA 
OFTALMOLOGICA VITÓRIA LTDA – CNPJ 14.916.614/0001-22; 
CT 033/2022 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MÉDICOS 
CARDIOLOGISTAS DE PE – CNPJ 00.599.741/0001-30; CT 
034/2022 - CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS 
LTDA – CNPJ 23.834.924/0001-99; CT 036/2022 - HOSPITAL 
DE MICROCIRURGIA OCULAR DO RECIFE LTDA – CNPJ 
04.344.682/0001-00; CT 037/2022 - ECO CLINICA EIRELI – 
CNPJ 35.398.437/0001-00; CT 038/2022 - JUCIARA BATISTA 
DA SILVA ANDRADE – CNPJ 276.137.554-87; CT 039/2022 
- LABOPAC - LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA LTDA 
– CNPJ 12.659.397/0001-07; CT 042/2022 - DALMAS ROCHA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ 39.764.909/0001-51; CT 
069/2022 - JUANNA REGINA BARROS DO NASCIMENTO – CPF 
097.449.544-18; CT 043/2022 -CT 043/2022 - ÁLVARO DANIEL 
DE CARVALHO – CPF 042.380.393-00; CT 044/2022 - CDI - 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO CLINICO E POR IMAGEM LTDA – 
CNPJ 12.657.631/0001-67; CT 045/2022 - RAUL JOSÉ ALMEIDA 
ALBUQUERQUE – CPF 073.912.654-70; CT 046/2022 - CAMILA 
DE AZEVEDO TEIXEIRA – CPF 012.632.135-37; CT 049/2022 - 
EMANOELLE CONCEIÇÃO DA SILVA LIRA – CPF 062.418.584-
24; CT 050/2022 - LABORATORIO DE ANALISES AUGUSTO 
FERREIRA LTDA – CNPJ 37.338.484/0001-93; CT 051/2022 - 
ANDERSON ARY DIAS DE OLIVEIRA SILVA – CPF 074.521.304-
99; CT 053/2022 - LABORATÓRIO MARQUES E ALMDEIDA 
LTDA – CNPJ 10.588.553/0001-60; CT 055/2022 - IVONE CARLA 
MONTOYA BOBRZYK – CPF 843.544.610-72; CT 056 - KAREN 
FIGUEIREDO TELES DE ARAÚJO – CPF 043.577.403-47; 
CT 057/2022 - ISABELI JULIANE DE MORAES NUNES - CPF 
088.350.764-12; CT 058/2022 - JEFFERSON CAVALCANTI 
SILVA – CPF 117.490.524-74; CT 059/2022 - VINÍCIUS 
CÉSAR DO RAMO SOUZA FRANÇA – CPF 102.929.144-66; 
CT 060/2022 - CENTRO DE DIAGNÓSTICO JOSÉ ROCHA 
DE SÁ – LTDA – CNPJ 03.007.832/0001-28; JEFERSON DE 
OLIVEIRA PEIXOTO DIAGNOSTICOS – CNPJ 21.292.414/0002-
87; CT 063/2022 - LEONARDO FERREIRA CAVALCANTI – CPF 
097.516.644-11; CT 064/2022 - FABRÍCIO MENEZES DE SOUSA 
MELO EIRELI – CNPJ 17.059.090/0001-99; CT 065/2022 - 
PATRIOTA & TENÓRIO LTDA – CNPJ 35.608.033/0001-01; CT 
066/2022 - JOSÉ MAURO RODRIGUES LOPES SILVA – CPF 
097.438.824-64; CT 040/2022 - HOSPITAL SANTA TERESINHA 
LTDA – CNPJ 09.192.486/0001-81; CT 054/2022 - SOCIEDADE 
BENEFICIENTE SANTA TEREZINHA – CNPJ 09.032.632/0001-
01; CT 068/2022 - LABORATÓRIO ALDILENE BARBOSA S/C 
– CNPJ 00.900.557/0001-89 e CT 048/2022 - BIOANALISES 
LABORATORIO DE ANALISES DIAGNÓSTICAS LTDA – CNPJ 
07.931.342/0003-36. Recife, 21/MAI/2022. Cel QOPM PAULO 
FERNANDO ANDRADE MATOS – Diretor da DASIS.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Nº 0024.2021.CPL.PE.0022.SAD; Modalidade/
pregão eletrônico N.º 004.2021; Objeto Nat.: Outros serviços; 
Objeto Descr.: Contratação de pessoa jurídica especializada em 
Tecnologia da Informação e Sistemas de Gestão de Recursos 
Humanos, para a prestação do serviço de Subscrição de 
Atualização Técnica e Suporte da SuiteConsistBIS, doravante 
denominado SATS, dos módulos ConsistHR (Administração de 
Pessoal, Pagamentos, Recursos Humanos), consist ADS e Módulo 
do eSOCIAL do ConsistHR ; Contrato n.º 033/2021; Contratada: 
STARCON SOLUCOES, TECNOLOGIA E PARTICIPACOES 
LTDA; CNPJ nº: 35.456.593/0001-80; Termo Aditivo n.º 01; n.º de 
registro: 023/2022; prazo acrescido: 12 meses; Recife, 17 de maio 
de 2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.º 0117.2019.CCPLE-XI.PE.0080.SAD; Modalidade/
n.º Pregão Eletrônico: 0080/2019; Objeto Nat. Outros serviços; 
Objeto Descr. Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados de locação de equipamentos de 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação com suporte, 
para as unidades do Expresso Cidadão Boa Vista, Olinda e 
Pina (Shopping Rio Mar); Contrato n.º 063/2019; Contratada: 
INFORPARTNER – INFORMÁTICA & NEGÓCIOS LTDA; CNPJ 
nº: 04.032.156/0001-05;Termo Aditivo n.º 02; n.º de registro: 
086/2021; Valor Suprimido: R$ 122.652,00; Recife, 20 de maio 
de 2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 0062.2022.CCPLE-IV.DL.0016.SAD; Modalidade 
Dispensa de licitação N.º 0016/2022; Objeto Nat.: Limpeza e 
conservação; Objeto Descr.: Prestação do serviço de Limpeza 
e Conservação Predial, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de 
mão de obra, produtos saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos nos termos da legislação vigente e conforme as 
disposições contidas no Edital; Contrato n.º 030/2022; Contratada: 
RM TERCEIRIZACAO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 
EIRELI; CNPJ nº: 05.465.222/0001-01; Valor Contratado: R$ 
125.810,26; Recife, 20 de maio de 2022.

SECRETARIA DA CASA MILITAR
Extrato de Termo de Rerratifi cação

Termo de Rerratifi cação ao Contrato nº 004/2019: Processo 
n.º 0109.2018.CCPLE-VII.PE.0067.SAD; Pregão Eletrônico 
n° 0067.2018. Contratante: CASA MILITAR (CAMIL/PE). 
Contratada: CS BRASIL FROTAS S.A.; CNPJ: 27.595.780/0001-

16. Objeto: Alteração no preâmbulo do Contrato nº 004/2019, 
devido à alteração da razão social da empresa. Assinatura: 
20/05/2022.
Termo de Rerratifi cação ao Contrato nº 008/2021: Processo 
n.º 0032.2020.CCPLE-X.PE.0025.SAD; Pregão Eletrônico n° 
0025.2020.SAD; Contratante: CASA MILITAR (CAMIL/PE). 
Contratada: CS BRASIL FROTAS S.A.; CNPJ: 27.595.780/0001-
16. Objeto: Alteração no preâmbulo do Contrato nº 008/2021, 
devido à alteração da razão social da empresa. Assinatura: 
20/05/2022.
Termo de Rerratifi cação ao Contrato nº 019/2021: Processo n.º 
0027.2021.CCPLE-VII.PE.0025.SAD.CAMIL; Pregão Eletrônico 
n° 0025.2021.SAD; Contratante: CASA MILITAR (CAMIL/PE). 
Contratada: CS BRASIL FROTAS S.A.; CNPJ: 27.595.780/0001-
16. Objeto: Alteração no preâmbulo do Contrato nº 019/2021, 
devido à alteração da razão social da empresa. Assinatura: 
20/05/2022. Recife, 20 de maio de 2022. Cel PM-Carlos José 
Viana Nunes-Chefe da Casa Militar.

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2018. OBJETO: 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 002/2018. 
CONTRATADA: CASTEC COMÉRCIO SERVIÇOS EM 
REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO EIRELI - EPP. VALOR: 
R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais). NOTA 
DE EMPENHO: 2022NE000110. VIGÊNCIA: 07/05/2022 a 
06/05/2023. FILIPE CAMELO DE CASTRO - Secretário Executivo 
da Controladoria-Geral do Estado.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 022/2020-GAB/SDS – 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato Mater, de 
22/05/2022 a 21/05/2023; VALOR TOTAL ANUAL: R$ 650.154,00 
CONTRATADA: FPS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 
EMPENHO: Nº2022NE0004371 de 07/04/2022. ORIGEM: PL 
Nº 0216.2019.CCPLE-VI.PE.0153.SAD.DAG-SDS. Recife-PE, 
20MAI2022. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo 
de Gestão Integrada/SDS.(*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 021/2020-GAB/SDS – 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Mater, de 22/05/2022 a 21/05/2023; VALOR TOTAL ANUAL: 
R$ 864.135,48 CONTRATADA: T M A PIMENTEL SERVIÇOS 
COMBINADOS E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI LTDA 
EMPENHO:Nº2022NE000373 de 07/04/2022. ORIGEM: PL 
Nº 0216.2019.CCPLE-VI.PE.0153.SAD.DAG-SDS. Recife-PE, 
20MAI2022. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo 
de Gestão Integrada/SDS.(*)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
PL.0037.2022.CPL.PE.0008.SDA. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para execução de obras de engenharia civil na 
construção do Parque de Exposições Jarlon Nemézio da Silva 
localizado da cidade de Águas Belas no Agreste Meridional do 
Estado de Pernambuco, no âmbito da competência da Secretaria 
de Desenvolvimento Agrário – SDA cujo objeto foi ADJUDICADO 
à I.M.DO NASCIMENTO FILHO EDIFICAÇÕES M.E, CNPJ 
25.902.153/0001-55, para o lote único pelo valor R$ 829.732,41. 
Informações (81) 3184-2894. Recife, 20/05/2022. Inaldo Enoque 
Zuzu - Superintendente de Planejamento e Gestão Orçamentária-
SDA.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO DOS TERMOS DE ACEITE DE COZINHAS 
COMUNITÁRIAS ANO 2022, COFINANCIAMENTO FUNDO 
A FUNDO conforme Portaria SDSCJ nº 35, de 28 de março de 
2022, que dispõe da continuidade do cofi nanciamento do fomento 
ao serviço de promoção da segurança alimentar e nutricional, 
programa pe tá na mesa, publicada no BIS de 013/2022, de 
01 de abril de 2022, para o exercício de 2022, relacionamos 
04 municípios que enviaram os termos aditivos: 1.AFRÂNIO-
TA001/2022, 2.BARRA DE GUABIRABA-TA002/2022, 3.BOM 
CONSELLHO-TA003/2022, 4.GAMELEIRA-TA004/2022.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO DOS TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACEITE DE 
BENEFICIOS EVENTUAIS ANO 2022 COFINANCIAMENTO 
FUNDO A FUNDO, conforme Portaria SDSCJ nº 33 de 31 de 
março de 2022, que dispõe sobre o cofi nanciamento para o 
exercício de 2022, transferência FUNDO A FUNDO, referente ao 
custeio de benefícios eventuais, publicada no bis de 013/2022, 
de 01 de abril de 2022, para o exercício de 2022, relacionamos 
08 municípios que enviaram os Termos Aditivos: 1.ALAGOINHA 
-TA136/2020, 2. CALÇADOS -TA143/2020, 3.ESCADA-
TA180/2020, 4.IPUBITA184/2020, 5.MACAPARANA-TA090/2020, 
6.TACARATU-TA-171/2020, 7.TAQUARITINGA DO NORTE – 
TA0156/2020 E 8.TERRA NOVA -TA 167/2020.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

Extrato dos Termos Aditivos ao Termo de Aceite do PAIF 
ano 2022 cofi nanciamento FUNDO A FUNDO conforme portaria 
SDSCJ nº 33 de 31 de março de 2022, que dispõe sobre o 
cofi nanciamento para o exercício de 2022, transferência FUNDO 
A FUNDO, referente ao serviço de proteção e atendimento 
integral à família (paif), publicada no BIS de 013/2022, de 01 
de abril de 2022, para o exercício de 2022, relacionamos 07 
municípios que enviaram os termos aditivos: 1- ALAGOINHA-TA 
117/2013, 2-CALÇADO-TA 112/2013, 3-ESCADA-TA 107/2013, 
4- TACARATU-TA 012/2013, 5-TAQUARITINGA DO NORTE-TA 
029/2013, 6-TERRA NOVA-TA 028/2013 E 7-IPUBITA 135/2013.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

Extrato das Declarações do ano 2022 validando a renovação 
da adesão do cofi nanciamento fundo a fundo, conforme Portaria 
SDSCJ nº 32 de 31 de março de 2022, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos necessários para a validação da 
adesão dos municípios ao sistema de transferência fundo a fundo, 
publicada no BIS de 013/2022, de 01 de abril de 2022, para o 
Exercício de 2022, relacionamos 11 municípios que cumpriram 
com as exigências para a renovação da adesão: 1-Afrânio, 
2-Alagoinha, 2- Escada, 4-Ipubi,5-Lagoa do Ouro, 6-Salgadinho, 
7-Salgueiro, 8-Tacaratu, 9-Taquaritinga do Norte, 10-Terra Nova 
e 11-Sertânia.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO DOS TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACEITE DO 
PAEFI ANO 2022 cofi nanciamento FUNDO A FUNDO conforme 
Portaria SDSCJ nº 33 de 31 de março de 2022, que dispõe sobre o 
cofi nanciamento para o exercício de 2022, ao serviço de proteção 
e atendimento especializado à família e indivíduos (PAEFI), 
publicada no BIS de 013/2022, de 01 de abril de 2022, para o 
exercício de 2022, relacionamos 1 município que enviou o termo 
aditivo: 1.ALAGOINHA-TA020/2017.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

GGLIC
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PR EÇOS

PL Nº 002/2022, CPL – CC Nº 002/2022 - OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MATINHA NO 
MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA - PE”. A CPL da SEDUH/PE torna 
público o julgamento da proposta de preços proferida no processo 
licitatório acima identifi cado. CLASSIFICADA: 1) MULTICON 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº. 00.242.092/0001-16, preço global 
de R$ 1.212.619,62; DESCLASSIFICADA: Não houve. Fica 
aberto o prazo de 05 dias úteis para interposição de recurso, com 
franquia de vista aos autos do processo na sala da CPL, no prédio 
da SEDUH/PE, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, 1º andar, 
Iputinga, Recife/PE. Transcorrido o prazo sem interposição de 
recurso, o processo será encaminhado à autoridade competente 
para homologação e adjudicação. Recife, 20/05/2022. François 
Mitterrand Cabral da Silva. Presidente da CPL – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022, CEL III – 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE TRIAGEM DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE PONTE DOS CARVALHOS NO MUNICÍPIO 
DE CABO DE SANTO AGOSTINHO–PE”. A CEL III da SEDUH 
torna público o resultado do julgamento de preço proferido 
no processo licitatório acima identifi cado. CLASSIFICADA: 
CONCREPOXI (CNPJ: 08.064.693/0001-98), com preço de R$ 
1.250.862,74 (um milhão duzentos e cinquenta mil oitocentos e 
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos). Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, com 
franquia de vista aos autos do processo, mediante contato prévio 
pelo telefone (081) 3181-3311 ou através do e-mail cel3@seduh.
pe.gov.br. Recife, 20 de maio de 2022. Jeff erson Gomes Lopes. 
Presidente da CEL III – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022, CEL III – 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESADE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE TRIAGEM DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE DISTRITO INDUSTRIAL NO 
MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA – PE”. A CEL III da SEDUH torna 
público o resultado do julgamento de preço proferido no processo 
licitatório acima identifi cado. CLASSIFICADA: MULTICON 
ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 00.242.092.0001-16), com preço de 
R$ 1.226.041,06 (um milhão duzentos e vinte e seis mil quarenta 
e um reais e seis centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso, com franquia de vista aos 
autos do processo, mediante contato prévio pelo telefone (081) 
3181-3311 ou através do e-mail cel3@seduh.pe.gov.br. Recife, 20 
de maio de 2022. Jeff erson Gomes Lopes. Presidente da CEL III 
– SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

GGLIC
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PREÇOS

PL Nº 001/2022, CPL – CC Nº 001/2022  - OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO 
DE TRANSBORDO NO MUNICÍPIO DE CABO DE SANTO 
AGOSTINHO – PE”. A CPL da SEDUH/PE torna público 
o julgamento da proposta de preços proferida no processo 
licitatório acima identifi cado. CLASSIFICADA: 1) CONCREPOXI 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 08.064.693/0001-98, preço global 
de R$ 2.416.173,43; DESCLASSIFICADA: Não houve. Fica 
aberto o prazo de 05 dias úteis para interposição de recurso, com 
franquia de vista aos autos do processo na sala da CPL, no prédio 
da SEDUH/PE, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, 1º andar, 
Iputinga, Recife/PE. Transcorrido o prazo sem interposição de 
recurso, o processo será encaminhado à autoridade competente 
para homologação e adjudicação. Recife, 20/05/2022. François 
Mitterrand Cabral da Silva. Presidente da CPL – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

GGLIC
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PREÇOS

PL Nº 003/2022, CPL – CC Nº 003/2022 - OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO 
DE PAULISTA – PE”. A CPL da SEDUH/PE torna público o 
julgamento da proposta de preços proferida no processo licitatório 
acima identifi cado. CLASSIFICADAS: 1) M&W SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E REFORMA LTDA, CNPJ nº.  19.314.966/0001-
21, preço global de R$ 1.128.020,48; 2) MULTICON ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº. CNPJ nº. 00.242.092/0001-16, preço global de 
R$ 1.215.978,59. DESCLASSIFICADA: Não houve. Fica aberto 
o prazo de 05 dias úteis para interposição de recurso, com 
franquia de vista aos autos do processo na sala da CPL, no prédio 
da SEDUH/PE, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, 1º andar, 
Iputinga, Recife/PE. Transcorrido o prazo sem interposição de 
recurso, o processo será encaminhado à autoridade competente 
para homologação e adjudicação. Recife, 20/05/2022. François 
Mitterrand Cabral da Silva. Presidente da CPL – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022, CEL III – 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE TRIAGEM DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE ENSEADA DOS CORAIS NO MUNICÍPIO DE 
CABO DE SANTO AGOSTINHO – PE”. A CEL III da SEDUH torna 
público o resultado do julgamento de preço proferido no processo 
licitatório acima identifi cado. CLASSIFICADA: CONCREPOXI 
(CNPJ: 08.064.693/0001-98), com preço de R$ 1.218.798,84 (um 
milhão duzentos e dezoito mil setecentos e noventa e oito reais 
e oitenta e quatro centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso, com franquia de vista aos 
autos do processo, mediante contato prévio pelo telefone (081) 
3181-3311 ou através do e-mail cel3@seduh.pe.gov.br. Recife, 20 
de maio de 2022. Jeff erson Gomes Lopes. Presidente da CEL III 
– SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 25/2022. 
Concedente: Secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
Representante: Samuel Vieira de Andrade. Convenente: 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA. Representante: Ivaldo de 
Almeida. Objeto: requalifi cação em CBUQ da Avenida José 
Pedro Raimundo Sobrinho no Município de Cachoeirinha-
PE. Valor total: R$ 986.433,50 (novecentos e oitenta e seis 
mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). 
Valor do Concedente: R$ 966.704,83 (novecentos e sessenta e 
seis mil setecentos e quatro reais e oitenta e três centavos). 
Dotação Orçamentária – (UO): 00123 - UG: 380101 - Programa de 
Trabalho: 15.451.1029.4340.0000- Natureza da Despesa: 4.4.90 - 
Fonte de Recurso: 0101000000. Empenho: 2022NE000243. Data 
do empenho: 17/05/2022. Valor do Convenente: R$ 19.728,67 
(dezenove mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e sete 
centavos). Celebração: 20/05/2022. Vigência: 250 (duzentos e 
cinquenta) dias. Samuel Vieira de Andrade. Secretário Executivo 
de Governança e articulação - SEGOA/SEDUH.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PL Nº005/2022, CPL - TP Nº 002/2022. OBJETO: “EXECUÇÃO 
COMPLETA E PERFEITA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO NAS 
RUAS AV. BRASIL, RUA ESTUDANTE LUCIANA FELIX DA 
SILVA (TRECHO1) E RUA DR. JURANDIR CORREIA DE 
MELO NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ-PE”. A CPL da SEDUH 
torna público o resultado do julgamento de habilitação proferido 
no processo licitatório acima identifi cado. HABILITADAS: 
VM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ nº. 
28.796.562/0001-02 e DINIZ J DE A LINS ENGENHARIA CIVIL, 
CNPJ nº 19.367.352/0001-08. INABILITADA : TERPAV SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº. 19.993.011/0001-48. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, com franquia de vista aos autos do processo, mediante 
contato prévio pelo telefone (081) 3181-3311 ou através do e-mail 
cpl@seduh.pe.gov.br. Transcorrido o prazo sem interposição de 
recurso, fi ca a sessão de abertura da proposta de preços 
marcada, desde logo, para o dia 01/06/2022, às 11h00, no 
Prédio da SEDUH, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, Iputinga, 
Recife. Recife/PE, 20/05/2022. François Mitterrand Cabral da 
Silva. Presidente da CPL - SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO - SEDUH
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES - GGLIC

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I – CEL I
AVISO DE ANTECIPAÇÃO DE SESSÃO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022, CEL I – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2022. OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDOS NA PRAÇA DA CONCEIÇÃO, RUA 
JOAQUIM CORDEIRO E AV. BRAZ SOUZA NO MUNICÍPIO DE 
CALUMBI/PE”. Considerando que a única empresa habilitada 
(CONSTRUTORA MENEZES EIRELI, CNPJ nº 17.480.342/0001-
59) renunciou o direito ao recurso administrativo em face do 
resultado do julgamento de habilitação, a CEL I/SEDUH, decide 
antecipar a Sessão de Preços para 23/05/2022 às 16h00, na 
sala da GGLIC, 1º andar, Prédio da SEDUH, sito à Estrada do 
Barbalho, nº 889-A, Iputinga, Recife/PE. Em 20/05/2022. Eduardo 
De Lima Rodrigues. Presidente da CEL I GGLIC - SEDUH/PE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
 TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 Reconheço e RATIFICO para fi ns do disposto no art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e à vista do Parecer CT CV nº 0189/2022 
- AP/CR (doc. SEI nº 23094649) e a Nota Técnica 232/2022 
(doc. SEI nº 22859624) - SAJUR-GGAJ-SEE-PE, o Processo nº 
0012.2022.CPLI. DL. 0006.SEDUC, fundamentado no art. 24, 
inciso XIII, da lei supra, para contratação direta do INSTITUTO 
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DE APOIO À FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
– IAUPE, CNPJ nº 03.507.661/0001-04, para realização de Curso 
Preparatório do tipo Pré-vestibular, visando o ingresso em Cursos 
de Graduação, destinado a estudantes – matriculados e egressos 
– da Rede Pública Estadual de Ensino de Pernambuco, no valor 
total de R$ 4.983.939,6900 (quatro milhões e novecentos e oitenta 
e três mil e novecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove 
centavos ). Recife, 17 de maio de 2022. Alamartine Ferreira de 
Carvalho. Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ARP nº 025/2022 - 1ª Publicação – PL. 0132.2021.CCPLE-VIII.
PE.0117.SAD.SEDUC. Resolve publicar o preço registrado 
para eventual aquisição de mobiliário diversos, para o atendimento 
as Escolas Estaduais da Rede Pública da secretaria de Educação 
e Esportes do Estado de Pernambuco. Empresa vencedora: 
MC INDUSTRIA E COMERCIO  DE MOVEIS LTDA, CNPJ: 
41.043.317/0001-92. Valor total da ARP R$ 924.904,68 Vigência: 
19/05/2022 a 18/05/2023. Alamartine Ferreira de Carvalho - 
Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ARP nº 026/2022 - 1ª Publicação – PL. 0132.2021.CCPLE-VIII.
PE.0117.SAD.SEDUC. Resolve publicar o preço registrado 
para eventual aquisição de mobiliário diversos, para o atendimento 
as Escolas Estaduais da Rede Pública da secretaria de Educação 
e Esportes do Estado de Pernambuco. Empresa vencedora: 
PALLET NORDESTE EIRELI, CNPJ: 20.753.393/0001-11. Valor 
total da ARP R$ 2.066.607,10 Vigência: 19/05/2022 a 18/05/2 023. 
Alamartine Ferreira de Carvalho - Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO - CPLOSE

PL.016.2022.CC.015.2022. OBJETO: Construção de 
muro na EREFM EURICO QUEIROZ, localizada no município de 
Bezerros - PE. VALOR: R$ 385.022,34. DATA DE ABERTURA: 
28 /06/2022 às 14h00. O Edital se encontra disponível no 
Painel de Licitações no endereço www.licitacoes.pe.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Avenida Afonso Olindense, 1513, Bloco B, 
Térreo, Várzea, Recife-PE, CEP: 50.810-900. FONE: (81) 3183-
8237. HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 8h00 às 12h00. Recife, 20 
de maio de 2022. FRANCIMILTON DOS SANTOS - Presidente 
da CPLOSE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME/
EPP/MEI

PL Nº 0028.2022.CPL IV- PE. 0011.SEDUC
 REPUBLICAÇÃO

Objeto: Fornecimento de materiais de natação – blocos de partida 
e suportes para saída do nado de costas, destinados ao Parque 
Aquático do Parque e Centro Esportivo Santos Dumont, conforme 
especifi cações e quantitativos previstos no Termo de Referência. 
Valor global máximo aceitável: R$ 243.600,0000. (duzentos e 
quarenta e três mil e seiscentos reais). (Republicado em 
virtude da necessidade de ajustes no Edital). Recebimento 
de Propostas até: 03/06/2022 às 09h30. Disputa de preços: 
03/06/2022 às 10h00 (Horário de Brasília). Edital disponível nos 
sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br a 
partir desta publicação. Recomenda-se que as licitantes iniciem 
a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. 
Recife, 20 de maio de 2022. Ilze Ferreira. Pregoeira Pública SEE 
- Comissão Permanente de Licitação IV

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
 AVISO DE LICITAÇÃO

PL Nº 0054.2022.CPL I- PE. 0020.SEDUC
Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação do 
serviço de locação de empilhadeiras, com manutenção preventiva 
e corretiva, visando atender as demandas da Secretaria de 
Educação e Esportes de Pernambuco, de acordo com condições 
e especifi cações contidas no Termo de Referência. Valor máximo 
aceitável: R$ 86.400,0000 (oitenta e seis mil e quatrocentos 
reais). Recebimento de Propostas até: 03/06/2022 às 09:30h. 
Início da Disputa: 03/06/2022 às 10h00 (Horário de Brasília). 
Edital disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.
pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se que as 
licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 
documentos necessários à classifi cação/habilitação previamente 
digitalizados. Recife, 20 de maio de 2022. Jarbas Rego. Pregoeiro 
Público. Comissão Permanente de Licitação I / SEE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE PRORROGAÇÃO

 LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 5% PARA ME/
EPP/MEI

 PL Nº 0141.2021.CPL IV- PE. 0061.SEDUC
Objeto: Formação de registro de preços para eventual aquisição 
do gênero alimentício leite pasteurizado integral, para atender 
a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
das Escolas da Rede Estadual de Educação de Pernambuco, 
conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. Valor global máximo aceitável: R$ 19.757.151,2746 
(dezenove milhões e setecentos e cinquenta e sete mil e 
cento e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos). Por 
oportunidade e conveniência da Administração e visando ampliar 
a competitividade, comunicamos aos interessados que a sessão 
de abertura deste processo foi PRORROGADA. Recebimento 
de Propostas até: 02/06/2022 às 09:30h. Início da Disputa: 
02/06/2022 às 10h00  (Horário de Brasília). Edital disponível nas 
páginas eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.
pe.gov.br. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de 
abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Recife, 20 de 
maio de 2022. Ilze Ferreira. Pregoeira Público. SEE - Comissão 
Permanente de Licitação IV

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 065/2021, CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS - SIRH, CNPJ nº 32.535.558/0001-68. CONTRATADA: 

Consórcio formado pelas empresas: PDCA ENGENHARIA, 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CONSULTORIA 
E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 11.019.554/0001-57, e 
CONTÉCNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, 
CNPJ nº 10.989.432/0001-15. Objeto: Prorrogação da vigência 
contratual por mais 30 (trinta) dias, no período de 27/07/2022 a 
25/08/2022, e da execução contratual por mais 30 (trinta) dias no 
período de 28/04/2022 a 27/05/2022. Recife, 20/05/2022.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 – CPL II – 
CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia especializada para supervisão e 
apoio para a fi scalização da execução de obras de 
restauração dos pavimentos do Aeroporto Governador Carlos 
Wilson - SBFN, em Fernando de Noronha, Pernambuco. Valor 
máximo aceitável: R$ 3.714.856,24. SESSÃO INICIAL: 01 de 
julho de 2022, às 09:00 horas (horário local). LOCAL: sala da 
Comissão de Licitação da Secretaria de Infraestrutura e Recursos 
Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz Cabugá, nº 1.111 – Recife/PE 
– CEP. 50.040.000, perante a CPL II - Comissão Permanente 
de Licitações II. Edital, respectivos anexos e comunicados 
disponíveis no site www.licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, no 
horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl2@seinfra.pe.gov.br. 
F.: (81) 3184-2546. Recife, 20.05.2022. Cristiane Maria de Melo 
Silva. Presidente da CPL II.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2021, CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
- SIRH, CNPJ nº 32.535.558/0001-68. CONTRATADA: ENTEL – 
Engenharia e Tecnologia Ltda - EPP. CNPJ nº 06.270.598/0001-
15. Objeto: Alteração da Cláusula Quarta do contrato para 
prorrogação da execução contratual por mais 30 (trinta) dias, 
no período de 02/05/2022 a 31/05/2022, sem ônus fi nanceiro ao 
Estado de Pernambuco. Recife, 19/05 /2022.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Contrato nº 022/2022, CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS - SIRH, CNPJ nº 
32.535.558/0001-68. CONTRATADA: Dix Empreendimentos Ltda. 
CNPJ nº 04.409.762/0001-05. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para assistir e subsidiar na operação e manutenção 
do Aeródromo de Santa Magalhães (SNHS) – Serra Talhada/PE. 
Valor R$ 656.845,78 (seiscentos e cinquenta e seis mil oitocentos 
e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), vigência: 12 
(doze) meses a contar da data de assinatura. Recife, 19/05/2022.

Contrato nº 025/2022, CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS - SIRH, CNPJ 
nº 32.535.558/0001-68. CONTRATADA: Dix Empreendimentos 
Ltda. CNPJ nº 04.409.762/0001-05. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para assistir e subsidiar na operação e 
manutenção do Aeródromo de Caruaru – SNRU - Caruaru/PE. 
Valor R$ 658.653,31 (seiscentos e cinquenta e oito mil seiscentos 
e cinquenta e três reais e trinta e um  centavos), vigência: 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura. Recife, 19/05/2022.

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X MUNICÍPIO 
DE GARANHUS. CELEBRAÇÃO: 17/03/2022. VIGÊNCIA: 60 
meses a partir da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede 
social com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio 
às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação 
de ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X NUCLEO DE 
APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER. CELEBRAÇÃO: 20/04/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X CENTRO DE 
EDUCAÇÃO E CILTURA DARUÊ. CELEBRAÇÃO: 05/05/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X ESCOLA 
MUNICIPAL DO COQUE. CELEBRAÇÃO: 05/05/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X GRUPO 
UNIVERSITÁRIO DE REABILITAÇÃO INFANTIL - GURI. 
CELEBRAÇÃO: 08/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir 
da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede social 
com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação de 
ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X CRECHE 
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM. 
CELEBRAÇÃO: 27/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir 

da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede social 
com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação de 
ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
RECIFE-PE. CELEBRAÇÃO: 27/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses 
a partir da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede 
social com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio 
às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação 
de ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X ESCOLA 
GABRIELA MISTRAL. CELEBRAÇÃO: 04/05/2022. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir da assinatura. OBJETO: Constituição de uma 
rede social com compromisso de cooperar com as Centrais 
de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na 
implementação de ações conjuntas, objetivando a execução e 
o monitoramento das medidas e penas alternativas no âmbito 
do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X SOCIEDADE 
ASSISTÊNCIAL SARAVIDA. CELEBRAÇÃO: 26/04/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE O PEQUENO NAZARENO. CELEBRAÇÃO: 
12/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. 
OBJETO: Constituição de uma rede social com compromisso 
de cooperar com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas 
Alternativas – CEAPAs na implementação de ações conjuntas, 
objetivando a execução e o monitoramento das medidas e penas 
alternativas no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO 
CANUTO MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X INSTITUTO 
CRISTINA TAVARES DE APOIO AO ADULTO COM CÂNCER 
- ICT. CELEBRAÇÃO: 07/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a 
partir da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede social 
com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação de 
ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X 
COMUNIDADE OBRA DE MARIA. CELEBRAÇÃO: 05/04/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X 
INSTITUTO DAS FILHAS DE MARIA SERVAS DA CARIDADE. 
CELEBRAÇÃO: 28/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir 
da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede social 
com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação de 
ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos.
8º TA AO CT N° 001/2019–FEDC/PROCON/SJDH. 
CONTRATADO. SUPER ESTÁGIOS LTDA. OBJETO: Alteração 
da cláusula décima segunda e décima terceira, para modifi cação 
do gestor e fi scal do contrato, à partir de 19/05/2022. Designa 
a servidora: Ana Carolina Cardoso Pereira Guerra, matricula 
401.820-6, Gerente Geral do PROCON/PE, para acompanhar e 
gerir o contrato, e o servidor: Petrônio Cavalcanti De Carvalho 
Diniz, cargo assessor do PROCON/PE, matrícula 436.258-
6, como fi scal do contrato. MARCELO CANUTO MENDES. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
11º TA AO CT N° 034/2017–SJDH/PROCON. CONTRATADO. 
NORDESTE SUSTENTÁVEL LTDA. OBJETO: Alteração da 
cláusula décima do contrato nº 034/2017, para substituição do 
gestor e fi scal à partir de 19/05/2022. Designa a servidora: Ana 
Carolina Cardoso Pereira Guerra, matrícula: 401.820-6, Gerente 
geral do Procon, para acompanhar e gerir o presente contrato, 
e o servidor: Petrônio Cavalcanti De Carvalho Diniz, cargo 
assessor do PROCON/PE, matrícula 436.258-6, como fi scal do 
contrato. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de Justiça 
e Direitos Humanos.
3º TA AO CT N° 011/2019–SEJPDC/SJDH. CONTRATADO. 
DATA VOICE COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Alteração 
da cláusula nona, parágrafo segundo e quarto, para substituição 
do fi scal e gestor d  à partir de 19/05/2022. Designa a servidora 
Ana Carolina Cardoso Pereira Guerra, matrícula nº mat. 
401.820-6, Gerente Geral do PROCON/PE, para acompanhar e 
gerir o presente contrato, e o Servidor Edmar Alvares Ribeiro, 
matrícula nº mat. 386.082-5, PROCON/PE, para acompanhar e 
fi scalizar o presente contrato. MARCELO CANUTO MENDES. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato nº 013/2022 – SERES/SJDH. Contratada: PLANETA 
ÁGUA  EIRELI EPP. Objeto: Fornecimento parcelado de 
água potável em condições de consumo, tratada e clorada, 
acondicionada em veiculo tanque tipo caminhão-pipa, em metros 
cúbicos, visando o abastecimento das unidades prisionais que 
integram a Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES. 
Vigência: 180 dias contados da data da sua assinatura. Valor 
Total: R$ 2.348.209,20. Nota de Empenho: 2022NE000436. 
Origem: PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0014.2022.CPL.
DL.0008.SERES. Recife, 19 de maio de 2022. CÍCERO 
MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES. Secretário Executivo de 
Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato nº 011/2022 – SERES/SJDH. Contratada: BAHIANA 
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. Objeto: Contratação para 
fornecimento de gás de cozinha, composição básica propano 
e butano, infl amável, tipo a granel, acondicionado em cilindro, 
de no mínimo 190 kg, com instalação de equipamentos para 
funcionamento do sistema, sem custos adicionais para Secretaria 
de Ressocialização. Vigência: 12 meses. Valor Total: R$ 
139.913,40. Nota de Empenho: 2022NE000398. Origem: 
PL.0048.2021.CEL.PE.0007.SJDH/SERES. Recife, 11 de maio 
2022. CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Ata de Registro de Preços
 SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 em sua atual redação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2022, 
ORIUNDA DO PROCESSO Nº 0048.2021.CEL.PE.0007.SJDH – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2021

Objeto: Registro de preços para fornecimento de gás de cozinha, 
na composição básica de propano e butano, infl amável, tipo a 
granel, acondicionado em cilindro de no mínimo 190kg, com 
instalação de equipamentos para funcionamento do sistema, sem 
custo adicionais para a Secretaria Executiva de Ressocialização, 
visando atender às Unidades Prisionais do Estado de 
Pernambuco. Ficam registrados os seguintes preços: 
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA: Lote 4, no valor 
unitário de R$ 6,45; No Valor Total de R$ 139.913,40. Vigência: 
12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife, 11 de maio 
de 2022. Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário Executivo 
de Ressocialização. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Primeiro Termo Aditivo ao contrato de n° 027/2021, 
CONTRATADA: IDEAL TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA . 
CNPJ N° 25.184.471/0001-28. Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: 
alteração da cláusula quinta do contrato originário, por incorreção, 
para constar o valor total do ajuste em R$ 178.001,28 e uma nova 
alteração da Cláusula Quinta do Contrato originário, com fulcro 
no art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e alterações, no percentual 
de 16,66%, estabelecendo o valor total do ajuste em R$ 
207 .666,88. CLÁUSULA SEGUNDA: permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato, nos termos do art. 57, caput, da Lei 
8.666. Recife, 08/12/2021

INAMARA SANTOS MELO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 

SEMAS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Segundo Termo Aditivo ao contrato de n° 027/2021, 
CONTRATADA: IDEAL TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA . 
CNPJ N° 25.184.471/0001-28. Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: 
alteração da cláusula quarta do contrato para prorrogação de sua 
vigência pelo período de 16/04/2022 a 15/04/2023. CLÁUSULA 
SEGUNDA: permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato, nos termos do art. 57, caput, da Lei 8.666. Recife, 
14/04/2022.

INAMARA SANTOS MELO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  - 
SEMAS

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
SECMULHER nº. 011/2021–SEGUNDA PARTÍCIPE: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E MUSICAL DA BOA VISTA.
CNPJ:10.569.438/0001-49.Objeto:Prorrogação de Prazo por 30 
(trinta) dias,ou seja,até 21/06/2022. Recife,20/05/2022-Ana Elisa 
Fernandes Sobreira Gadelha – Secretária da Mulher.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

TERMOS ADITIVOS
8ª T.A ao T. de Adesão nº74/2015-FEM III/Flores/Gestor: SEPLAG/
Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de R$ 372.849,19/
Assinado: 09/05/2022.
3ª T.A ao T. de Adesão nº 062/2015-FEM III/Verdejante/Gestor: 
SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de R$ 
461.270,48 /Assinado: 09/05/2022.
3ª T.A ao T. de Adesão nº046/2015-FEM III/Chão de Alegria/
Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/Valor total de R$ 
71.009,00 /Assinado: 17/05/2022.
5ª T.A ao T. de Adesão nº 139/2015-FEM III/Tabira/Gestor: 
SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de R$ 
101.836,84 /Assinado: 19/05/2022.

TERMO DE ADESÃO
T. de Adesão nº 153/2015-FEM/Município: Petrolandia/
Gestor: SEPLAG/Obj.:Adesão do Município ao FEM III/
Assinado:18/05/2022/Valor máximo:R$ 1.300.956,22..
ERRATA
Em referência a publicação 31/01/2017, onde se lê: assinado: 
18/12/2016 Leia-se: assinado: 18/01/2016.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO – PROC. Nº 010.2022.CPL.PE.0007.
SPVD. OBJ: Aquisição de material para manutenção predial dos 
núcleos e estações do governo presente de Afogados, Cajueiro, 
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Caruaru, Ibura, Jaboatão dos Guararapes, Paulista, Petrolina, 
Santo Amaro e Edifício Sede da Secretaria de Prevenção à 
Violência e às Drogas – SPVD. V. TOTAL EST: R$ 264.324,30. 
PROPOSTAS: Recebimento das propostas 23/05/2022 10:00hrs, 
Data fi nal das propostas 02/06/2022 10:00hrs – Início da disputa 
02/06/2022 10:30hrs. O edital na íntegra poderá ser retirado no 
site: www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 20/05/2022. RAFAELA 
DOURADO– Presidente/Pregoeira – CPL/SPVD. Cloves 
Benevides.

SECRETARIA DE SAÚDE
CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022 - COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: Este chamamento público visa à apresentação de 
cotações de preços para contratação de procedimentos cirúrgicos 
na especialidade neurocirurgia incluindo procedimentos cirúrgicos 
do sistema nervoso central e de coluna (sistema osteomuscular), 
a fi m de atender a necessidade assistencial reprimida das 
unidades de saúde especializadas no âmbito do Sistema Único 
de Saúde Pernambuco. O Termo de Referência e seus anexos 
estão disponíveis no site www.peintegrado.pe.gov.br e podem ser 
solicitados através do email: cplc.sespe@gmail.com. As cotações 
deverão ser apresentadas de acordo com o modelo contido no 
anexo (modelo de proposta comercial) do TR até o dia 25/05/2022, 
às 17h (horário de Brasília), maiores informações, por email ou 
através do telefone (81) 3184-0666. Maria Eugênia Araújo de Sá 
–Presidente/Pregoeira CPL-I/SES.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RATIFICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – Processo nº. 
0187.2020 - IL.006.2020 - Apenso nº. 02, – OBJ: Credenciamento 
de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços especializados 
em Leitos de Enfermaria para oferta de 40 leitos de retaguarda 
em NEUROLOGIA CLÍNICA, dedicados à atenção de pacientes 
agudos ou crônicos agudizados, admitidos a partir dos 
componentes que integram a rede de atenção às urgências da 
Rede Pública Estadual de Atenção à Saúde, objetivando atender 
aos usuários da I e II Macrorregião de forma complementar ao 
Sistema Único de Saúde – SUS . Reconheço e RATIFICO o 
presente processo, ADJUDICANDO o objeto para à Empresa: 
ASS DE PROT MATERNIDADE E INFÂNCIA DA VITÓRIA ST 
ANTÃO inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.683.174/0001-12 , no 
valor mensal de R$ 888.563,60 e valor total de 12 meses de R$ 
10.662.763,25 . Recife, 20/05/2022. André Longo Araújo de Melo 
– Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DA ARP CPLC.V

PROC. 0418/2022 PE 0045/2022, OBJ. REGISTRO DE 
PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, VISANDO 
ATENDER TODA A REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE 
DE PERNAMBUCO. Emp.: UNI HOSPITALAR LTDA, Item 
2 - Cota principal 1, no valor unitário para o respectivo item R$ 
3,7430 perfazendo o valor global de R$ 1.320.530,4000 | Emp: 
COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA, Item 6 - Cota principal 2 
no valor unitário para o respectivo item R$ 2,1900 perfazendo o 
valor global de R$ 413.910,0000 | Emp.: ELFA MEDICAMENTOS 
S.A, Item 10 - Cota principal 4 e Item 11 - Cota reservada 4, nos 
valores unitários para os respectivos itens R$ 535,7000 e R$ 
535,7000 perfazendo o valor global de R$ 89.997,6000 | Emp.: 
JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Item 
3 - Cota reservada 1, no valor unitário para o respectivo item R$ 
3,7430 perfazendo o valor global de R$ 440.176,8000 | Emp.: 
TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO EIRELI, Item 7 - Cota reservada 2 e Item 
13 - Cota exclusiva 5, nos valores unitários para os respectivos 
itens R$ 2,5200 e R$ 2,1367 perfazendo o valor global de R$ 
180.297,9360 | Emp.: MS HOSPITALAR EIRELI, Item 12 - Cota 
exclusiva 4, no valor unitário para o respectivo item R$ 0,0720 
perfazendo o valor global de R$ 30.240,0000 | Recife, 20/05/2022. 
Caio Eduardo Silva Mulatinho - Sec. Exec de Adm e Fin/SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA/ 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
Nº009/2022.CONCEDENTE:Secretaria Estadual de Saúde.
CONVENENTE:Universidade de Pernambuco-UPE.CNPJ/
MF:11.022.597/0001-91.INTERVENIENTE:Pronto Socorro 
Cardiológico Universitário de Pernambuco Professor Luiz Tavares-
PROCAPE/UPE.CNPJ/MF:11.022.597/0015-97.Objeto:repasse 
de recursos fi nanceiros destinados ao Incremento Temporário do 
Teto MAC, conforme Plano de Trabalho.Valor:R$514.461,11(Fonte 
de recurso SUS).Vigência:12meses(19/05/2022 a 18/05/2023).
Data da assinatura:19/05/2022.SEI:0040607174.000218/2021-37
1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 5º ADITIVO Nº 
131/2019. CONTRATADA: Seope –Serviço Oftamológico 
de Pernambuco Ltda. CNPJ/MF: 35.470.574/0001-08.
Objeto:correção da numeração sequencial do termo aditivo.Data 
assinatura:20/05/2022.SEI:2300000309.000207/2021-21

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RATIFICAÇÃO- Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 
43, inc. VI, da Lei nº. 8.666, de 1993, o Processo nº. 187/2020 - 
Inexigibilidade nº. 006/2020 - Apenso nº. 03, referente ao 
credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços 
especializados em Leitos de Enfermaria para oferta de 60 leitos 
de retaguarda em NEUROLOGIA CLÍNICA, dedicados à atenção 
de pacientes agudos ou crônicos agudizados, admitidos a partir 
dos componentes que integram a rede de atenção às urgências 
da Rede Pública Estadual de Atenção à Saúde, objetivando 
atender aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, no 
valor mensal de R$ 1.332.845,41 (um milhão, trezentos e trinta 
e dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um 
centavos) e valor total de 12 meses de R$ 15.994.144,88 (quinze 
milhões, novecentos e noventa e quatro mil cento e quarenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos)- (SUS + TESOURO), 
adjudicado seu objeto a empresa UNIAO BENEFICENTE 
DOS TRABALHADORES DO MORENO (Hospital Armindo 
Moura), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.683.042/0001-90. André 
Longo Araújo de Melo. Recife 20 de maio de 2022.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO/
PE

AVISO DE LICITAÇÃO - UASG: 927969
Pregão Nº 019/2022. Compras. Aquisição de AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, 0 (ZERO) KM – 
AMBULÂNCIA TIPO A, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/
PE, NOS TERMOS DA EMENDA ESTADUAL Nº 444/2020. Valor: 
RS 365.715,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 03/06/2022 
às 09H. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO: Praça 
Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco Heráclio do Rego – 
Centro, Limoeiro-PE. Edital, anexos e outras informações podem 
ser obtidos no mesmo endereço da sessão de abertura ou através 
do Fone/fax: 3628-9700, no horário de 08h às 17h, de segunda a 
sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por email: limoeiro.
cpl@gmail.com. Edson Ferreira da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENGARIA - CPLOSE

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
 PL N° 032/2022 - Pregão Eletrônico n° 015/2022. Considerando 
que foi detectada falha dos lances onde causou interpretações 
equivocadas aos licitantes quanto ao lançamento dos 
valores globais de suas propostas no sistema eletrônico, 
consequentemente, prejudicando a disputa do certame, comunico 
aos interessados após parecer jurídico a autoridade competente 
decidiu pela anulação do certame e sua posterior repetição, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
49, § 3º, da Lei nº 8.666/93, no prazo de 5 dias úteis. Outras 
informações pelo e-mail: cplosepmal.licitacao@gmail.com ou pelo 
fone (fax): (081) 3541-4715. Ramal 260.

Abreu e Lima, 20/05/2022.

ALICE ODETTE ASSUMPÇÃO OLIVEIRA
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2022. NATUREZA: 
AQUISIÇÃO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, CONSIGNADO 
EM ATA, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/
PE CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. (ANEXO 
I) DESTE EDITAL. Recebimento das propostas dia 23 de MAIO 
de 2022 à partir das 15:00, abertura das propostas dia 06 de 
JUNHO de 2022 a partir das 08:00, início da sessão de disputa 
de Preços 06 de JUNHO de 2022 partir das 09:00. LOCAL: Portal: 
LICITANET licitações online www.licitanet.com.br. Valor Total 
Estimado: R$ 3.597.270,00 (três milhões quinhentos e noventa e 
sete mil, duzentos e setenta reais). MAIORES INFORMAÇÕES: 
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de 
Saúde – Araripina - PE, rua Jose Arnoud campos, 2º andar, (87) 9 
88353114 ramal 106, na sala da CPL ou pelo e-mail cpl@araripina.
pe.gov.br, de segunda a sexta feira das 08:00 às 14:00h, exceto 
feriados¸ o Edital será disponibilizado no site www.arararipina.
pe.gov.br.

Lunna Talitha Amorim Carvalho
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE REVOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
026/2021-CONCORRÊNCIA Nº 002.2021.
OBJETO NAT: Obra: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO HOSPITAL NO MUNICIPIO 
DE IBIMIRIM, de acordo com o Termo de Referência, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico fi nanceiro e Composição 
de BDI, Constantes no Anexo I do Edital, pelos motivos de fato 
e de direto a seguir expostosA Secretária Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 
interesse público, decide REVOGAR a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021, 
cujo. De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada 
no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 
10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal¹. Nesse 
sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente de 
Parecer Técnico e jurídico, se faz necessário que seja a licitação 
revogada para que se proceda a uma melhor análise do Projeto, 
objetivando que a mesma seja promovida da forma que melhor 
atenda às necessidades da Administração. A revogação de 
licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando 
em consideração a conveniência do órgão licitante em relação 
ao interesse público, é medida perfeitamente legal, consoante 
doutrina e jurisprudência sobre o assunto. Conforme ensina 
Marçal Justen Filho², in verbis: A revogação do ato administrativo 
funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a 
Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível 
com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração 
verifi ca que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por 
outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. 
Assim, verifi cado que o interesse público poderá ser satisfeito de 
uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, 
com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas. 1 A 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial. 2 In Comentários à Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, 
p. 438.Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça 
proferiu acórdão em que adota entendimento da possibilidade 
de revogação das licitações, por razões de conveniência e 
oportunidade. Vejamos: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

Publicações Municipais
DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. ANULAÇAO. 
RECURSO PROVIDO. 1. A licitação, como qualquer outro 
procedimento administrativo, é suscetível de anulação, em caso 
de ilegalidade, e revogação, por conveniência e oportunidade, nos 
termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e das Súmulas 346 e 473/STF. 
Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verifi cado 
que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais 
adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação. Portanto, 
com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, “c”, dê-
se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para 
que, querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.Ibimirim, 21 de maio de 2022.

GEORGE DE MENEZES UMBUZEIRO
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2022
  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DAS 
CIDADES, TERÁ INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA 
SUA PLENA FUNCIONALIDADE, MEMORIAL DESCRITIVO; 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS; ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
DOS SERVIÇOS; PLANILHA ORÇAMENTARIA; MEMORIA DE 
CÁLCULO; CRONOGRAMA; COMPOSIÇÃO DO BDI; PROJETO 
DE ARQUITETURA, CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 
O Município de Ibimirim/PE, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o resultado da classifi cação das 
propostas comerciais, sendo ele: Com base no Parecer Técnico 
da análise propostas comerciais das empresas habilitadas no 
certame, as empresas: SS OBRAS DE TERRAPLANAGEM 
E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPJ:14.417.792/0001-09;J.N.CONSTRUTORA LTDA EPP, 
CNPJ:21.641.207/0001-15;CARVALHO CONSTRUTORA 
EIRELI,CNPJ: 37.167.914/0001-51; MIVAQ CCONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP, CNPJ: 24.415.447/0001-90; A&S CONSTRUTORA 
ALBUQUERQUE & SOUZA LTDA EPP, CNPJ: 05.468.317/0001-
70, foram classifi cadas, sendo declarada VENCEDORA do 
certame a empresa: A&S CONSTRUTORA ALBUQUERQUE 
& SOUZA LTDA EPP, CNPJ: 05.468.317/0001-70, com o valor 
global: R$ 1.004.992,48 (um milhão quatro mil novecentos e 
noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), fi cando aberto o 
prazo recursal a partir da data desta publicação.

Ibimirim - PE, 21 de maio de 2022.
George Menezes Umbuzeiro

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
ERRATA

Na publicação contida na página 17, do Caderno Poder Executivo, 
na edição do dia 19.05.2022, do Diário Ofi cial do Estado, 
sobre EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 001/
AD-IPOJUCA/2021 PROCESSO Nº 001/2021 ONDE SE LÊ: 
ESPÓLIO DE SEVERINA MARIA RUFINO CPF 319.853.604-97 
LEIA-SE: THEODOMIRO JOSÉ CAMARGO DA SILVA JÚNIOR 
CPF Nº 398.504.804-59. Todas demais informações permanecem 
inalteradas. Ipojuca-PE 20/05/2022. CPL(*)(**)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 070/FMS/2022 – PROCESSO 
Nº: 006/2022. CPL. Registro de preços para futura e eventual de 
aquisição de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração com 
entrega, instalação e garantia. CONTRATADO: GLOBAL HOUSE 
EIRELI ME CNPJ 13.611.287/0001-38 VALOR: R$ 255.261,06 
Ipojuca, 09/05/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS 
-Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 065/FMS/2022 – PROCESSO 
Nº: 022/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual de 
aquisição de material médico hospitalar e produtos para saúde/
correlatos, para atender as Unidades de Saúde da Rede Municipal 
de Ipojuca. CONTRATADO: ASTRA CIENTÍFICA EIRELI CNPJ 
05.431.736/0001-38 VALOR: R$ 11.400,00 Ipojuca, 27/04/2022. 
MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 062/FMS/2022 – PROCESSO 
Nº: 022/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual de 
aquisição de material médico hospitalar e produtos para saúde/
correlatos, para atender as Unidades de Saúde da Rede Municipal 
de Ipojuca. CONTRATADO: AGRESTEMED COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ 
35.854.418/0001-40 VALOR: R$ 131.066,74 Ipojuca, 27/04/2022. 
MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 063/FMS/2022 – PROCESSO 
Nº: 022/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
de aquisição de material médico hospitalar e produtos para 
saúde/correlatos, para atender as Unidades de Saúde da Rede 
Municipal de Ipojuca. CONTRATADO: R. DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA CNPJ 32.929.561/0001-66 
VALOR: R$ 9.957,80 Ipojuca, 27/04/2022. MANÚCIA MACHADO 
NUNES MEDEIROS - Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
  AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 017/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/FMS/2022. RP - Aquisição de Fórmulas 
Nutricionais, para atender aos usuários atendidos pelo Programa 
Cuida Mais Ipojuca, que garante o fornecimento de fórmulas 
especias para crianças e adultos. VALOR: R$ 1.424.520,20 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 21/05/2022 
às 08h00min até o dia 06/06/2022 às 08h30min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 06/06/2022 às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 06/06/2022 às 09h00min, os horários são 
de Brasília. A retirada do edital será exclusivamente através do 
sítio www.licitacoes-e.com.br, número 940029 e a formalização 
de consultas e as respectivas respostas, serão feitas através do 
próprio sistema no campo “mensagens”, no link correspondente 
a este edital. Mais informações através do Fone: (81)3551-1156 
ramal 213, Ipojuca-PE, 20/05/2022. MANÚCIA MACHADO 
NUNES DE MEDEIROS – Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
(*)(**)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 026/PMI-SEFIN/2021 
– PROCESSO Nº 002308/2021. CPL. A prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais 12 meses, com termo 
inicial em 15 de abril de 2022 e termo fi nal em 14 de abril de 

2023, a fi m de dar continuidade na execução dos serviços 
contratados. CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ 
60.746.948/0001-12 Ipojuca, 13/04/2022. AKEMI IVANA 
MORIMURA GARRIDO – Secretária Municipal de Finanças(*)(**)
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 - SECULT
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022-OBJETO: Produzir um 
espetáculo junino da Quadrilha Junina Quentão 2022, para 
apresentações no Município do Ipojuca (Centro e Distritos) 
e participação de concursos de quadrilhas juninas em várias 
Cidades do Estado, levando o nome da nossa Cidade. VALOR: 
R$ 100.000,00. CONVENENTE: GRUPO FOLCLÓRICO E 
QUADRILHA JUNINA QUENTÃO CNPJ 17.620.781/0001-10. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 meses. JORGE HENRIQUE RAMOS 
SOARES-Secretário Especial de Cultura. Ipojuca, 06/05/2022 (*)
(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
JULGAMENTO FINAL DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado do 
julgamento fi nal de Proposta de Preços referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº: 026/PMI-SEINFRA/2022. CPL. TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/PMI-SEINFRA/2022. Contratação de empresa 
especializada na área de engenharia para execução, por lotes 
das obras: Lote I: Execução das obras de pavimentação do 
tipo articulado e sinalização em diversas Ruas de Maracaípe 
Município do Ipojuca/PE; Lote II: Execução das obras de 
pavimentação em vias públicas no Engenho Caetés, Município Do 
Ipojuca/PE. Esta CPL julga classifi cadas a seguintes empresas: 
LOTE I:  1ª classifi cada: CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA 
CNPJ 00.749.205/0001-74,  com proposta no valor global de R$ 
661.317,42; 2ª classifi cada: L&R SANTOS CONSTRUÇÕES 
LTDA CNPJ 07.408.234/0001-11, com proposta no valor global 
de R$ 669.195,65. LOTE II: 1ª classifi cada: CONSTRUTORA 
INGAZEIRA LTDA CNPJ 00.749.205/0001-74,  com proposta no 
valor global de R$ 1.876.429,86 2ª classifi cada: L&R SANTOS 
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 07.408.234/0001-11, com proposta 
no valor global de R$ 1.890.731,22. A CPL resolve tornar público 
o resultado e abrir o prazo recursal.  Ipojuca-PE, 20/05/2022. CPL 
– IPOJUCA. (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Aviso de Licitação

Processo Licitatório nº 013/2022 - Pregão Eletrônico nº 
009/2022. Menor preço por item. Objeto: contratação de empresa 
especializada no fornecimento parcelado, e dentro das eventuais 
necessidades da administração pública, da recarga de Gás 
Liquefeito de Petróleo, com entrega por conta da contratada, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itambé e 
dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme 
especifi cações constantes do edital. Abertura da Sessão: 
08/06/2022, às 10h00min. Recebimento das propostas: a partir 
das 09:00 horas do dia 23 /05/2022; Abertura das propostas: a 
partir das 09h00min do dia 08/06/2022. Recebimento dos lances: 
a partir das 10h00min do dia 08/06/2022. Valor Total Estimado: 
R$ 221.766,46 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta 
e seis reais e quarenta e seis centavos). Edital na íntegra à 
disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua 
Josué de Castro, 84 - Centro - Itambé – PE, Fone (81) 3635-
1156/1409 – Ramal 236, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h00mim às 13h00mim, pelo e-mail: comissaopl@hotmail.com 
ou através do site da BNC: www.bnc.org.br.Itambé-PE, 20 de maio 
de 2022.

Maria das Graças Galindo Carrazzoni
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
 Resultado da Fase de Proposta de Preço do PA n.º 071/2022. 
Concorrência Nacional n.º 010/2022. OBJ - Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 
relativos à EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
EM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 
PETROLINA/PE, conforme solicitação expressa da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA. Restaram 
CLASSIFICADAS as propostas de preços das empresas citadas 
com os seus respectivos valores globais descritos: Construtora 
JF Prado Ltda, (R$7.293.069,89) e Compac Construções Ltda, 
(R$8.575.854,20); ambas por cumprimentos ao edital. Fica 
declarada vencedora a empresa Construtora JF Prado Ltda, por 
apresentar o menor valor global de R$7.293.069,89 e cumprimento 
aos ditames do edital. Caso não haja interposição de recurso, o 
processo será Homologado. Petrolina, 20/05/2022. Lucigleide P. 
dos S. Silva/Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tacaratu, torna público o PROC. ADM. 
Nº 025/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022; OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de Consultoria 
Tributária, Assessoria Técnica e Apoio Administrativo à Diretoria 
de Tributos Municipal. SESSÃO: 06/06/2022, às 09:00 horas, na 
sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Pedro Toscano, 
349, Centro, Data limite para Cadastramento ou atendimento das 
condições de cadastramento: 02/06/2022. TIPO: Menor Preço. 
Valor Máximo Admitido mensal R$ 11.000,00 (onze mil reais). Os 
interessados poderão adquirir o edital com seus anexos junto à 
Comissão de Licitação desta Prefeitura, sito no mesmo endereço, 
Tel. (87) 3843-1156, no horário das 08:00 às 12:00 horas ou pelo 
e-mail: licitacao@tacaratu.pe.gov.br. Ivanilson Gomes de Araújo - 
Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Tacaratu, torna público o PROC. ADM. 
Nº 026/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO E PROJETO 
TOPOGRÁFICO. SESSÃO: 06/06/2022, às 11 :00 horas, na sala 
da Comissão de Licitação, localizada na Rua Pedro Toscano, 
349, Centro, Data limite para Cadastramento ou atendimento das 
condições de cadastramento: 02/06/2022. TIPO: Menor Preço. 
Valor Máximo Admitido R$ 154.864,50 (Cento e cinquenta e quatro 
mil, oitocentos e sessenta e quatro Reais e cinquenta centavos). 
Os interessados poderão adquirir o edital com seus anexos junto à 
Comissão de Licitação desta Prefeitura, sito no mesmo endereço, 
Tel. (87) 3843-1156, no horário das 08:00 às 12:00 horas ou pelo 
e-mail: licitacao@tacaratu.pe.gov.br. Ivanilson Gomes de Araújo - 
Presidente da CPL.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VERTENTES

Tipo: AVISO DE LICITAÇÃO
 Processo nº 005/2022. CPL. Pregão Presencial nº 001/2022. 
Compras. Aquisição parcelada de material de limpeza e 
descartável destinado à conservação dos prédios da Secretaria 
de Saúde, Policlínica da cidade, dos PSF, SAMU 192 e das 
demais unidades de saúde localizadas no Município de Vertentes-
PE. Valor: R$ 272.576,15. Data e local da sessão de abertura: 
02/06/2022 às 8h. Prefeitura. Edilene M. Fabriciano. Pregoeira (*)
UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES
Tipo: AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 030/2022. CPL. Tomada de Preços nº 002/2022. 
Obras e/ou Serviços de Engenharia. Construção de um canal 
em pedra rachão destinado ao escoamento de águas pluviais, 
no Loteamento São José, na cidade de Vertentes-PE. Valor: R$ 
284.374,79. Data e local da sessão de abertura: 06/06/2022 às 8h. 
Na Prefeitura. Lucas F. Arruda. Presidente da CPL (*)
Processo nº 031/2022. CPL. Tomada de Preços nº 003/2022. 
Obras e/ou Serviços de Engenharia. Construção de pavimentação 
em paralelepípedos graníticos em diversas ruas da cidade e 
distritos de Vertentes-PE. Valor: R$ 1.140.618,88. Data e local 
da sessão de abertura: 08/06/2022 às 8h. Na Prefeitura. Lucas F. 
Arruda. Presidente da CPL (*)
Processo nº 032/2022. CPL. Tomada de Preços nº 004/2022. 
Obras e/ou Serviços de Engenharia. Reforma e ampliação do 
Estádio Municipal Valdemar Bezerra de Almeida, na cidade de 
Vertentes-PE. Valor: R$ 1.987.051,33. Data e local da sessão 
de abertura: 09/06/2022 às 8h. Na Prefeitura. Lucas F. Arruda. 
Presidente da CPL (*) (**)
Processo nº 033/2022. CPL. Pregão Presencial nº 003/2022. 
Compras. Aquisição parcelada de material de limpeza e 
descartável destinado às escolas da rede pública municipal de 
ensino e às Secretarias de Administração, Finanças, Educação, 
Obras e Agricultura do Município de Vertentes-PE. Valor: R$ 
465.383,40. Data e local da sessão de abertura: 01/06/2022 às 8h. 
Prefeitura: Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97, Centro, Vertentes-
PE, CEP: 55.770-000. Edital, anexos e outras informações podem 
ser obtidos no mesmo endereço da sessão de abertura ou através 
do fone: (81) 3734-1040, do e-mail: cplvertentes@outlook.com, 
no horário das 8h às 13h, e no sítio: www.vertentes.pe.gov.br,. 
Edilene M. Fabriciano. Pregoeira (*) (**) (***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATAMA
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL NORMATIVO Nº 001/2022 – 

PMP/PE
 O Prefeito do Município de Paranatama torna público a realização 
do concurso público Nº 001/2022, a ser executado pela ADVISE 
CONSULTORIA & PLANEJAMENTO EIRELI, para provimento de 
vagas, pelo Regime Estatutário, conforme cláusulas e condições 
estabelecidas no edital, que poderá ser acessado e efetuado 

as inscrições através do site: www.advise.net.br. Período de 
Inscrição – 26/05/2022 a 17/06/2022. Paranatama, 20/05/2022 – 
José Valmir Pimentel de Góis - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2022

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação para a Contratação 
da empresa: NATAN PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, 
cadastrada no CNPJ: 41.775.478/0001-70, estabelecida a Rua 
Oriano Mendes, 703 sala: 703, altos, sala 03 Centro Sobral/CE 
para apresentação artística de NATAN neste município de Saloá/
PE no dia 30/06/2022, pelo valor global de R$ 250.000,00, com 
fundamento no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação para a Contratação 
da empresa: DS MUSIC SHOWS E EVENTOS LTDA ME, 
cadastrada no CNPJ: 13.921.222/0001-99, estabelecida a Rua 
Amaro Lúcio, nº 55 – Centro – Lajedo/PE para apresentação 
artística de BELINHA LISBOA neste município de Saloá/PE no dia 
28/06/2022, pelo valor global de R$ 30.000,00, com fundamento 
no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2022
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação para a Contratação 
da empresa: AVINI VINNY PRODUÇÕES ARTÍSTICA LTDA 
ME, cadastrada no CNPJ: 20.661.405/0001-88, estabelecida a 
Rua Oriano Mendes, nº 703 – Altos – Sala 01, Centro, Sobral/
CE para apresentação artística da BANDA AVINI VINNY neste 
município de Saloá/PE no dia 10/06/2022, pelo valor global de R$ 
110.000,00, com fundamento no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2022
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação para a Contratação 
da empresa: FRANCISCO S DA COSTA JUNIOR, cadastrada 
no CNPJ: 32.482.767/0001-90, estabelecida a Rua General 
Cândido Borges, nº 125 – Iputinga – Recife/PE para apresentação 
artística da JOÃO VICTOR neste município de Saloá/PE no dia 
23/06/2022, pelo valor global de R$ 40.000,00, com fundamento 
no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93. SALOÁ, 16 de maio de 2022. 
RIVALDO ALVES DE SOUZA JUNIOR-PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DA BAIXA VERDE

AVISO - EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE, no uso 
de suas atribuições legais com fundamento no disposto no Artigo 
49 da Lei nº 8.666/93. Determinou a REVOGAÇÃO da TOMADA 
DE PREÇOS  Nº 005/2022, objetivando à contratação de empresa 
de engenharia para Execução de Reforma do Portal de Entrada e 
melhorias no acesso (PE 365), oriundo do Processo Licitatório nº 
009/2022, Santa Cruz da Baixa Verde/PE, 19 de Maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DA BAIXA VERDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ DA BAIXA 
VERDE-PE

 AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº. 0007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2022

Encontra-se à disposição dos interessados o Edital do Processo 
nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº. 006/2022, no site: www.
licitacoes-e.com.br, cujo objeto é Contratação de empresa para 
Fornecimento de Veículo automotor Ambulância simples remoção, 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde, valor máximo aceitável 
R$: 257.329,10 (duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte 
e nove reais e dez centavos). terá inicio a sessão pública no dia 
06.06.2022, às 10:00 horas – fone/fax: 87 – 3846-8149 – E-mail 
– licitasantacruz@gmail.com. Santa Cruz da Baixa Verde/PE, 
20/05/2022. INACIO RAMOS NETO - Pregoeiro (*)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO PMSCC Nº 033/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2022 Objeto: Aquisição de 2 
(dois) veículos automotores novos (zero quilometro) 
para Implantação de infraestrutura de Apoio a Mulher, plano 
de trabalho celebrado entre o Município de Santa Cruz do 
Capibaribe e o Estado de Pernambuco, conforme especifi cação 
e quantidades contidas no Apêndice I do Termo de Referência. 
Valor do Orçamento Inicial:      R$ 228.108,00 (duzentos e vinte e oito 
mil e cento e oito reais). Data e hora da abertura: 03/06/2022 às 
09:00  horas (horário de Brasília/DF), no sitio: www.bnc.org.br os 
interessados poderão acessar e fazer download do edital e anexos 
nos sites: www.bnc.org.br e www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.
br Outras informações podem ser obtidas na sala da Comissão 
de Licitações, situada a Rua Jose Antonio Joaquim nº 140 – Bela 
Vista – Santa Cruz do Capibaribe/PE no horário das 08:00 às 
12:00hs, de segunda a sexta-feira ou através de solicitação por 
e-mail: licitsantacc@outlook.com. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 
19 de maio de 2022 - Rogerson Silva Fonseca - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
TALHADA

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
112/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 - Aquisição. 
Secretaria de Administração. Objeto: Aquisição de playground 
infantil em madeira e playground infantil em aço carbono. Data 
da Abertura: 06 de junho de 2022, às 09:00h. Valor estimado: 
R$ 113.188,03 (cento e treze mil, cento e oitenta e oito reais 
e três centavos). PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 - Aquisição. Secretaria de 
Administração. Objeto: Aquisição de fardamento para atender as 
necessidades de diversas Secretarias. Data da Abertura: 06 de 
junho de 2022, às 14:00h. Valor estimado: R$ 127.228,46 (cento 
e vinte e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta e seis 
centavos). PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 078/2022 - Aquisição. Secretaria de Educação. 
Objeto: Aquisição de mobiliário permanente destinados à 
Secretaria de Educação. Data de Abertura: 07 de junho de 2022 
às 09:00 horas. Valor Estimado: R$ 4.391.579,04 (quatro milhões, 
trezentos e noventa e um mil, quinhentos e setenta e nove reais 
e quatro centavos). PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022 - Aquisição. Secretaria de 
Saúde. Objeto: Aquisição de medicamentos. Data de Abertura: 07 
de junho de 2022, às 14:00 horas. Valor Estimado: R$ 42.028,00 
(quarenta e dois mil e vinte e oito reais). PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 116/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022 - Aquisição. 
Secretaria de Saúde. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Confecção de Material Gráfi co Destinado a Secretaria de Saúde. 
Data da Abertura: 08 de junho de 2022, às 09:00h. Valor estimado: 
R$ 274.615,81 (duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e 
quinze reais e oitenta e um centavos). Informações: Segunda 
a Sexta – feira, de 08:00 às 13:00h. Rua Agostinho Nunes de 
Magalhães, 125, Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada – 
PE. Telefone: 87 3831 1156. cplserratalhada2021@gmail.com e 
cplserratalhada@serratalhada.pe.gov.br. Jakson Ferreira de Lima 
- Pregoeiro.  Edital disponível em www.portalserratalhada.com.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DA 
MATA SUL

PREGÃO ELETRONICO Nº. 002/2022
TIPO: EXTRATO DE CONTRATO
Processo Nº: 003/2022
Comissão: CEL
Objeto Nat.: LOCAÇÃO
Objeto Descr. LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DO ATERRO SANITÁRIO DO RIO 
FORMOSO.
Contrato nº 090/2022
Empresa: NORDESTE CONSTRUÇÕES INSTALAÇOES E 
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.347.399/0001-23. Valor 
estimado mensal da Contratada R$ 129.486,19 (cento e vinte e 
nove mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos).
Rio Formoso, 20 de maio de 2022.
Miguel Gom es de Freitas – Secretário Executivo do Consórcio. 
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